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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21/2023

SECRETARIA E/OU DIVISÃO:
Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

TIPO DE LICITAÇÃO
Menor Preço por Lote

OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TRANSPORTE ESCOLAR — LINHA APAE

PRAZO DE VIGÊNCIA:
12 (Doze) meses, podendo ser prorrogado conforme Art. 57 da Lei
8.666/93

VALOR:
R$ 135.924,00 (Cento e Trinta e cinco mil novecentos e vinte e quatro
reais).

FORMA DE PAGAMENTO:
Os pagamentos serão efetuados por quilômetros rodados, em até 15
(quinze) dias após a entrega das notas fiscais, as quais deverão ser
emitidas em até 05 (cinco) dias do mês subsequente da prestação dos
serviços, bem como o aceite/recebimento dos serviços prestados e
conferência da quantidade e qualidade pelo Órgão competente da
Administração, à base dos preços apresentados na proposta
acompanhada da documentação de regularidade fiscal e trabalhista.
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Prefeitura CHlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

Três Barras do Paraná, 08 de fevereiro de 2023

De: Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Para: Gabinete do Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

O Município de Três Barras do Paraná, atendendo ao princípio de gerar
condições de acesso e permanência da criança/aluno na escola, necessita fornecer
transporte escolar para os alunos que residem na zona rural. Não dispomos de
estrutura humana e equipamentos para suprirmos a demanda total. Para tanto, é
imperioso a contratação de serviços terceirizados paraefetuara tarefa.

O Município realizou no mês de janeiro/2023 licitação relativa a contratação
de transporte escolar, porém um dosroteiros foi definido de forma equivocada com
percurso diferente do que é necessário para o atendimento dos alunos que
necessitam de transporte.

Desta forma paraevitar qualquer tipo de transtorno a Administração Municipal
juntamente com a Secretaria de Educação decidiu abrir novo processo licitatório
para a contratação da mesma.

Considerando tratar-se de serviço público que não pode sofrer interrupção em
seu atendimento (natureza continuada), justifica-se a contratação de empresa para a
execução dos serviços de transporte escolar.

Comarealização de todas as tarefas descritas, a Administração tem como
objetivo gerenciar e salvaguardar seus direitos com relação a finalidade do estado
perante a educação e assegurar o atendimento das necessidades dos cidadãos
objetivando a qualidade de vida e a justiça social. Para tanto se faz necessária a
contratação dos serviços para suprir a demanda do transporte escolar, restando
claro o atendimento do interesse público.

Foram realizadas pesquisa de preços junto a empresas que atuam no ramo
de atividade, levando em consideração as linhas que serão licitadas e suas
particularidades, das quais as empresas forneceram planilhas de custo que foram
usadas para estabelecer o valor máximo aceitável para o quilometro rodado. Dessa
forma, apontamos um investimento no periodo de 12 meses de R$ 135.924,00
(Cento e Trinta e cinco mil novecentos e vinte e quatro reais)

Com base na necessidade, objetivose justificativas já apontadas, também os
dados constantes no Termo de Referência em anexo, bem como demais
documentos que o embasam, solicitamos vossa competente aprovação do Termo de
Referência em anexo e autorização para prosseguimento na elaboração de
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processo licitatório visando a proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR.

Ela Bobloma
ELIZA BORTOLANZA

Secretária Municipal de Educação e Cultura

Respeitosamente,

Anexos:

4. Termo de Referência;
2. Planilhas de Custo utilizadas para definição do valor unitário do Km rodado;
3. Loi Municipal nº 2084/2021

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituramtresbarras pr. gov. br



Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁseção

TERMODE REFERÊNCIA

1. INTRODUÇÃO E BASE LEGAL

1.1. A elaboração deste Termo de Referência foi realizada de acordo comoestabelecido nos incisos|el do artigo 8º e no incisoIl, do artigo 21, do Decreto nº 3.555, de 08/08/2000, publicado no DOU de
OS/08/2000,

2. NECESSIDADES E OBJETIVOS

24. O Municipio de Três Barras do Paraná, atendendo ao principio de gerar condições de acesso e
permanência da criançalaluno na escola, necessita fornecer transporte escolar para os alunos que
residem na zona rural. Não dispomos de estrutura humana e equipamentos para suprirmos a
demanda total. Para tanto, é imperioso a contratação de serviços terceirizados para efetuar a tarefa.

2.2. O Município realizou no mês de janeiro/2023 licitação relativa a contratação de transporte
escolar, porém um dos roteiros foi definido de forma equivocada com percurso diferente do que é
necessário para o atendimento dosalunos que necessitam de transporte.

2.3. Desta formapara evitar qualquer tipo de transtorno a Administração Municipal juntamente com a
Secretaria de Educação decidiu abrir novo processo licitatório para a contratação da mesma.

2.4. Considerando tratar-se de serviço público que não pode sofrer interrupção em seu atendimento
(natureza continuada), justifica-se a contratação de empresa para a execução dos serviços de
transporte escolar.

2.5. Com a realização de todasas tarefas descritas, a Administração tem como objetivo gerenciar e
salvaguardar seus direitos com relaçãoa finalidade do estado perante a educação e assegurar o
atendimento das necessidades dos cidadãos objetivando a qualidade de vida e a justiça social. Para
tanto se faz necessária a contratação dos serviços para suprir a demanda do transporte escolar,
restando claro o atendimento do interesse público.

3. DO OBJETO

31. O presente Termo de Referência tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR.

3.141. A especificação do item (roteiroltinerário) encontra-se descrita no item 8 deste Termo de
Referência

3.2. O objeto caracterizado por este Termo de Referência teve padrão de qualidade e desempenho
definidosobjetivamente, além de tratar-se de objeto disponível no mercado. Desse modo, consoante
previsão legal, justifica-se que o certame licitatório deverá ser processado com o tipo de avaliação
“menor preço por lote", uma vez que, a consecução do objeto em vários contratos numa só
rotafiinerário, maximizaria a influência de fatores que contribuiriam para tornar mais dispendiosa a
contratação, dificultando assim o acompanhamento e a fiscalização dos contratos, sobretudo
considerando a escassez de mão de obra disponível para executar tais atividades no Município de
Três Barras do Paraná, justificandoa avaliação por lote.

3.3. Da aplicação da Lei Complementar nº 123/2006:

3.341, Justifica-se a não realização DE EXCLUSIVIDADEpara Microempresa elou Empresa de
Pequeno Porte pelo fato de que,a exclusividade apesar do lote que foi estimado abaixo de R$
80.000,00 (Oitenta mil reais), poderá representar prejuizos ao conjunto ou complexo do objeto a
ser contratado.

3.3.2. Aplicando-se a exclusividade, haverá restrição à participação de empresas de portes
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médios e grandes do ramo do ramo de atividade, dessa forma podendo bloquear a participação
de empresas com grande potencial de mercado e excelência na prestação dos serviços de
transporte escolar, prevalecendo-se as ME/EPP, desencadeando a onerosidade, Com efeito, se
a Administração insistir na limitação com exclusividade, corre a risco de ver frustrado o certame
eos itens serem considerados fracassados por não acudir interessados capazes de realizar suas
propostas pelos preços estimados neste Termo de Referência

3.3.3, Embora que a exclusividade ou a reserva de cotas é amparada na Lei Complementar nº
123/2006, conforme estabelece o artigo 48, temos ainda que a Lei visa ampliar a participação

das empresas menores (ME/EPP) nas contratações públicas. Essa condição não deve ser
elevada acima do interesse público. Nessa visão, é importante analisar os princípios licitatórios
da competitividade, da economicidade e da eficiência, buscando a proposta mais vantajosa para
a administração.

3.3.4. Visto que o objeto trata-se de transporte escolar, não será possivel aplicar a exclusividade,
pois, conforme subitem 3.31 deste Termo de Referência, o certame poderá representar
prejuizos ao erário, além da necessidade de repetição de novos certames para os itens
fracassados. A obrigatoriedade na exclusividade é atenuada na própria LC 123/2006, mais
precisamente no seu artigo 49, onde O dispositivo prevê a possibilidade da não aplicação, ou
seja, “não se aplica o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresase empresas
de pequeno porte quando não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuizo
ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado

3.3.5. Todas as empresas interessadas, independentemente do seu enquadramento, poderão
cotar os preços de todosos itens do objeto, sendo que será estendido às microempresas ejou
empresas de pequeno porte a preferência na contratação, conforme preconiza os artigos 44 e 45
da Lei Complementar nº 123/2006.

4. CONDIÇÕES DE ENTREGA (EXECUÇÃO) E PAGAMENTO

44. Os serviçosde transporte escolar deverão ser executados de acordo com o calendário escolar e
o Cronograma fornecido pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura

441.1. O tráfisporte escolar deverá ser executado em conformidade com o Código Nacional de
Trânsito, bem como nas regulamentações existentes do Município ou que ainda poderão ser
criadas:

“capiruLO xm
DA CONDUÇÃO DE ESCOLARES

Ar 136, Os veículos especialmente destinados à condução coletiva de escolares somente
Poderão circular nas vias com autorização emitida pelo órgão ou entidade executivos de
trânsito dos Estados o do Distrito Federal, exigindo-se, para tanto:
1- registro como veiculo de passageiros= inspoção semestral para verificação dos equipamentos otmgatórios e de segurança,
Mt = pintura de faixa horizontal na cor amareis, com quarenta centimetros de largura, à
“maia altura, em foda a extensão das partes laterais e traseira da canoçaria, com o aístico
ESCOLAR, em preto, sendo que, em caso de veículo de carraçaria pintada na cor amarela,
as cores aqui indicadas devem serinvertdas
IV - equipamento registrador instantâneo inatoráver do velocidade e tempo,
V- Jantemas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas extremades da parte
superior dianteira o lantamas de luz vermelha dispostas na extremidado superior da parte
traseira,
Vi- cintos de segurança em número igualà lotação,
Vil outros requisitos é equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo CONTRAN
Art 137, À autorização a que so refere o artigo anterior deverá ser afixada na parte interna
“do veiculo, em local visível, com inscrição da lotação permitida. sendo vedada a condução
de escolares em número superior à capacidade estabelecida pelo fabricante
Art 138. O condutor de veículo destinado à condução de escolares deve satisfazer os
seguintes requisitos
| -ter idade superior a vinto e um anos;1 ser habitado na categoria D;

WI (VETADO)
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IV — não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ouser reincidento em
Infrações médias durante os doze últimos meses;
V- ser aprovado em curso especializado, nos termos da regulamentação do CONTRAN.
Art 139. O disposto neste Capítulo não exclui a competência municipal de aplicar as
exigências provistas em seus regulamentos, para o transporte de escolares

Ou seja
a) Os veículos deverão ter registro como veículos de passageiros
b) O transporte escolar deverá ter documentação comprobatória de inspeção semestral

realizada por Divisão de Controle e Fiscalização de Veículos e Condutores ou
Circunscrições Regionais de Trânsito para obter a expedição de Autorização para
Transporte de Escolares e apresentar semestralmente fotocópia à Secretaria Municipal
de Educação e Cultura;

c) É proibido transportar número de estudantes acima da capacidade estabelecida pelo
fabricante (que comprometa a segurança do transportado);

d) Os veículos deverão ter cintos de segurança em número igual à lotação (sendo ainda
que) todosos alunos devem usar o cinto de segurança;

e) Os veículos devem possuir seguro — RCO -— Responsabilidade Civil Ocupante e seguro
automóvel casco - Onibus;

f) A velocidade do veículo não pode ultrapassar O limite estabelecido para a rodovia ou
estrada;

9) O transporte escolar é uma atividade de extrema responsabilidade, para que o condutor
garanta a segurança dele, dos passageiros e das outras pessoas, é preciso manter oveículo em perfeito estado de conservação. Para isso, é importante uma revisão diária
para ver se o veículo está funcionando corretamente, devendo observar: (|) motor, nivelevalidade do óleo; (i) suspensão, direção e freio;(ii)validade da licença do serviço de
transporte escolar, CNH e licenciamento do veículo; (iv) Revisão visual externa —

verificar faróis, setas direcionais e lanternas, estado e calibragem dos pneus, limpador
de para-brisa, entre outros; (v) Revisão interna — examinar luzes e instrumentos do
painel, cintos de segurança, extintor de incêndio, estepe, macaco, triângulo de
segurança, tacógrafo, dispositivo próprio para quebra ou remoção de vidros em caso de
acidente (saídas de emergência);

h) Ter afixado na parte interna dos veículos de transporte escolar, em local visível, a
capacidade do veículo, bem como os documentos exigidos no Art. 136 do Código de
Trânsito Brasileiro;

|) Os veiculos utilizados no transporte escolar deverão ser compativeis com o número de
alunosde cada linha.

4.1.2. Os veículos utilizados na execução dos serviços de transporte escolar NÃO poderão ter
mais de 15 (quinze) anos de uso, em conformidade com o artigo 1º da Lei Municipal nº
2091/2021, de 23/06/2021

41.21. Os veículos utilizados na execução dos serviçosde transporte escolar, além da
aprovação de órgãos acreditados pelo DETRAN, deverão ser submetidosa avaliação a ser
realizada pela Comissão Municipal, em conformidade com o artigo 2º da Lei Municipal nº
2091, de 23/06/2021.

4.1.2.2. Apósarealização da disputa, os vencedores terão prazo de 05 (cinco) dias úteis
para apresentação do veículo a ser utilizado na execução dos serviços para realização da
vistoria pela Comissão Municipal

41.23. A não apresentação do veículo e/ou sua apresentação em desacordo com o
exigido neste termo de referência acarretará na desclassificaçãoda licitante

4.1.3. Quando da execução dosserviços, a prestadora deverá observar ainda

a) Atender à legislação no que se refere à adaptação do transporte para atender portadores
de necessidade especiais e equipamentos de segurança adequados às crianças que
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estão sendo transportadas (cadeirinha)
b)

O
veículo utilizado para o transporte escolar deverá obrigatoriamente possuir rampa de
acesso para cadeira de rodas e pelo menos uma porta para entradae outra para a saida
dos alunos,
Conforme previsto no Inciso Il, Artigo 138 do Código Nacional de Transito, os veiculos.
deverão ser apresentados semestralmente para realização de inspeção por parte da
Administração Municipal ou Comissão designada para tal, sendo então verificados itens

que garantam a segurança e integridade dos ocupantes dos veiculos, sendo constatado
que o veiculo apresente problemas ou irregularidades deverá ser imediatamente sanado
ou substituido o veículo pelo Contratado;
Durante a vigência do Contrato deverão ser observadas as legislações pertinentes ao
meio ambiente, emissão de poluentes, indices de gases emitidos, podendo ser
rescindido o contrato ocorrendo situações de emissão de poluente fora das
regulamentações, e a não regularizaçãoapós notificação pela Administração Municipal

e) A qualquer momento a Administração Municipal poderá solicitar, substituição ou
regularização de veículo que apresente condições inadequadas para a execução dos
serviços, sob pena de rescisão do Contrato, em casode não cumprimento;

f) No casode eventual quebraifalha do veículo durante o transporte escolar, o socorro ou
substituição do veículo será de responsabilidade da contratada;

9) Os motoristas deverão atender ao constante no Artigo 138 do Código Nacional de
Transito, estar devidamente identificados com cracháse tratar os alunos com respeito.
Também deverão seguir rigorosamente as normas constantes no Código Nacional de
Trânsito sobre o embarque e desembarque dos estudantes. Caso a Secretaria Municipal
de Educação e Cultura ache conveniente, poderá solicitar a substituição do motorista, ou
que este se adeque a função desempenhada, caso persistir os problemas poderá ter sob
pena de rescisão do Contrato;

h) Durante o transporte dos alunos toda responsabilidade quanto à integridade fisica e
moral dos alunospassageiros será da empresa prestadora dos serviços,

i) Cabea Administração Municipal, através da Secretaria Municipal de Educação e Cultura
determinar as linhas, seus trajetos, quilometragem, seu ponto inicial e final, sua
ampliação e redução, assim como a criação de novas linhas e extinção de outrasjá
existentes, sempre com fundamentação baseado no número de alunos que variam de
um ano letivo para outro. As alterações somente terão efeito após a formalização de
Termo Aditivo ao Contrato;

|) No prazo de 05 (cinco) dias uteis a empresa vencedora deverá apresentar o veiculo que
será utilizado para a execução dos serviços para vistoria municipal,

k) Para a assinatura do Contrato a empresa vencedora, deverá apresentar cópia dos
documentos dosveiculos, cópia da apólice de seguros, cópia da Carteira de Habilitação
dos motoristas, comprovação de não ter cometido nenhuma infração grave ou
gravissima ou ser reincidente em infração média durante os úlimos doze meses,
certidão de antecedentes criminais do motorista, e comprovação de ter realizado curso
especializado para transporte escolar e ainda deverá apresentar cópia da autorização
(não será aceito protocolo) comprobatória de inspeção semestral realizada por Divisão
de Controle e Fiscalização de Veiculos e Condutores ou Circunscrições Regionais de
Trânsito para obter a expedição de Autorização para Transporte de Escolares,

|) Deverá ainda a empresa vencedora durante a execução dos serviços, indicar um
preposto (representante legal) estabelecido em Três Barrasdo Paraná, para soluções de
problemas, reivindicações e alteração de metas e serviços dispostos no instrumento a
ser firmado;

m) Estão excluídos do trajeto viário, portanto não remunerada, a quilometragem percorrida.
entre: o deslocamento do veículo do local de guardalgaragem até o início da rotalinha; o
retorno do veiculo do términoda rotaflinha até o local de guardalgaragem

o)

d)

4.2. Da medição

4.2.1, A medição será realizada mensalmenteea fiscalização elaborará relatório de medição dos
serviços, noqual deverá constar os serviços executados, as quantidades executadas, o periodo,
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a referência quanto a qualidade do serviço executado.

42.2. Caso ocorram irregularidades na execução dos serviços ou executados de forma
insatisfatória, em quantidade inferior ao programado ou contratado, de forma ineficiente, estes
serão mencionados no relatório de medição e seus valores serão proporcionalmente
descontados do pagamento.

4.2.3. O relatório de medição será condição essencial para liberação do pagamento, devendo o
mesmo estar assinado por representante da fiscalização e representante encarregado da
prestadora dos serviços.

4.2.4. Durante a medição, serviços da prestadora de serviços serão avaliados tendo como base:
(i) a assiduidade e pontualidade na execução dos serviços, (i) o comportamento e a disciplina de
seus empregados; (ii) a regularidade, atenção e eficiência na execução dos serviços
contratados; (iv) o cumprimento dos cronogramase quantitativos e qualitativo estabelecidos; (v)
a capacidade e interesse na solução de problemas concernentes aos serviços contratados; (vi) a
atuação e a prestabilidade de seus encarregados e prepostos, (vil) a qualidade e eficiência dos
serviços prestados.

4.2.5. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o
apresentado na proposta.

4.3, O licitante vencedor ficará obrigado a trocar assuas expensas, imediatamente, o serviço que vieraser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação.

4.4. O(s) serviços estarão sujeitasà verificação, pela unidade requisitante, da compatibilidade com as
especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à quantidade e qualidade,
principalmente este Termo de Referência

4.5. Os pagamentos serão efetuados por quilômetros rodados, em até 15 (quinze) dias após a
entrega das notas fiscais, as quais deverão ser emitidas em até 05 (cinco) dias do mês subsequente
da prestação dos serviços, bem comoo aceiteirecebimento dos serviçosprestadose conferência da
quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados
na proposta, acompanhada dos seguintes documentos:

L Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
IL Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista

4.8. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

47. O pagamento efetuado não isentará o fomecedor das responsabilidades decorrentes do
fornecimento.

5. DA VISTORIA DOS ITINERÁRIOS

5.1. Os interessados poderão vistoriar previamente os itinerários para conhecimento das condições
para execução do serviço e formulação das propostas

544. A vistoria é de caráter facultativa e não obrigatória para participação na licitação, a qual
servirá para conhecimento das condições do objeto ou qualquer outro fator inerente que venha
compor a proposta de preços a ser apresentada. A administração se isenta de qualquer
questionamento futuro ou reclamações quando da execução do objeto.

5.1.2. Casoa licitante opte pela vistoria, esta deverá ser realizada até a data limite para
apresentação das propostas, em horário de expediente normal, ou seja, das 08h30 às 12h e das
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13h30 às 17he ser agendada previamente na Secretaria Municipal de Educação e Cultura pelo
telefone (45) 3235-2173, sob pena de não emissão do Atestado de Vistoria.

5.1.3. A licitante que optar pela não realização da vistoria não poderá descumprir as obrigações
pertinentes a esse objeto, alegando o desconhecimento como justificativa para se eximirem das
obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços em
decorrência da execução do objeto deste Pregão. Caso a proponente opte pornãorealizar a
visita técnica, deverá declarar através de Declaração Formal de Dispensa que tem conhecimento
das condições de execução dos serviços, assumindo a responsabilidade sobre a mesma.

6. CUSTOS COM IMPOSTOS, TAXAS, FRETES, E DEMAIS DESPESAS

6.1. Os custos com impostos, taxas, seguros, encargos previdenciários e demais despesas serão de
responsabilidade da(s) empresa(s) vencedora(s)

. PRAZO DE CONTRATAÇÃO

7.1. O prazo de contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato,
podendo ser prorrogado, devidamente justificado e fundamentado, conforme Artigo 57 da Lei
8666/93.
8. DOS ITENS E VALOR MÁXIMO

8.1. Com relação aos quantitativos de quilômetros foram realizadas medições nos trajetos de acordo
com as matriculas existentes de alunos residentes naqueles locais, multiplicados por 200 (duzentos)
dias letivos correspondentes ao Calendário Escolar.

8.2. Quanto aos preços, foram realizadas pesquisa de preços junto a empresas que atuam no ramo
deatividade, levando em consideração as linhas que serão licitadas e suas particularidades, das
quais as empresas forneceram planilhas de custo que foram usadas para estabelecer o valor máximo
aceitávelpara o quilometro rodado, conforme segue:

LOTEO! APAE o .E DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTDEDE|VALOR | VALOR |]

Km KM TOTAL
Di”|Percurso 1: Saida da APAE degue sentido a comunidade de Rosário do

Oeste, entra em frente a casa da Senhora Rose Juiianott, retoma
sentido a comunidade de Santo Izidoro. segue até a Barra Bonita,

retoma sentido cidade, entra no Manica (alambique), retorna para a
cidade, desce até o stio do João Alberton, retoma. faz roteiro dentro
da cidadeefinaliza com a chegada na APAE
Tipo e Capacidade do Veiculo: Van. capacidade minima 15

passageiros.
Periodo: Manhã, com inicio às 6h20.
Número de Alunos: 10;

KmiDia: 47 (Asfalto: 32, Pedra Irregular: 8, Cascalho: 7)
Percurso 2: Devolução dos alunos do periodo matutino, com saída da|18.800 723|13582800
APAE, faz roteiro dentro da cidade, desce até 0 João Alberton,
retorna para a Cidade, segue sentidoa comunidade de Rosário do

| Oeste, entra em frente a Senhora Rose Julanot retoma sentido Santo
Izidoro e desce para a Barra Bonita devolve os alunos conforme roteiro
fornecido pela escoiaevolta sentido Cidade, terminando o roteiro na |

|

|

APAE.
Tipo é Capacidade do Veículo: Van, capacidade minima 15

passageiros.
Periodo: Manhã, com início às 11h30,
Número de Alunos: 10;

| KmiDia: 47 (Asfaio:32. Pedra Irregular. 8, Cascalho: 7)

Tolldekmasro | 8 TOTAL|1359200)
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8.3. Os valoresde referência do lote não poderãoser superiores aos valores acima descritos.

8.3.1. O valor total dos lotes deste Termo de Referência somam a importância de RS 135.924,00
(Cento e Trinta e cinco mil novecentosevinte e quatro reais)

8.4. A empresa licitante que apresentar proposta com preço do lote ou unitário superior ao fixado
neste Termo de Referência será desclassificada.

8.5. A empresa licitante deverá apresentar tabela de custos que representará principalmente os
custos variáveis como: combustivel, lubrificantes, pneus e manutenção, bem como os custos fixos
como: depreciação, custo do capital, motorista, despesas diversase demonstrar os lucros e impostos
O Município fornecerá um modelo de planilha de custos.

8.5.1. A não apresentação da planilha em anexo a proposta será motivo de desclassificação e
afastamento da proposta.

8.5.2. A possivel existência de erros no preenchimento da planilha de formação de preços do
licitante não constitui motivo suficiente para a desclassificação da proposta, quando a planilha
puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço ofertado, conforme Acórdão
1.811/2014 Plenário do TCUe constante no Anexo II-A item 7.9 da IN 5-2017.

8.5.3. Após a sessão pública de lances a empresa licitante vencedora, deverá, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, reapresentar sua planilha de composição de custos totalizando o valor do
quilômetro rodado proposto no lance verbal.

9. REQUISITOS ADMINISTRATIVOS

9.1, Documentação fiscal: os serviços devem ser entregues acompanhados da documentação fiscal,
em duas vias, com especificação da quantidade entregues de cada serviço

9.2. Os serviços devem ser entreguesnas quantidades requeridas, obedecendo todasas descrições,
inclusive no que diz respeito à apresentação declarada na proposta de preços da fornecedora
vencedora.

9.3, Os serviços devem ser entregues de acordo com os prazos estabelecidos no neste Termo de
Referência

9.4. Os preços devem estar descritos em documento especificado: unitário e preço total de acordo
comoespecificado no pregão.
10. DA FISCALIZAÇÃOE DA GERÊNCIA

10,1. O gerenciamentoea fiscalização da execução do objeto do contrato cabem à Secretaria
Municipal de Educação e Cultura, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou
defeitos, nos termosdo artigo 67, da Lei Federal nº 8666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu
substituto legal.

10.1.1. Fica designado como gestora deste contrato a Sra. ELIZA BORTOLANZA, Secretária
Municipal de Educaçãoe Cultura, CPF/MF nº 034.861.709-70.

10.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintesservidores;

a) MARCIO ANDRIGO BRUSCHI, Coordenador Pedagógico, CPFnº 020.928.179-06, fiscal
titular,

b) ANGELA MARIA ALBERTON LEAL, Coordenadora Pedagógica, CPF nº 044.873.109-
62, fiscal suplente.

Av, Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQtresbarras pr. gov br



sasLO
h Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
má ESTADO DO PARANÃanão

10.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do serviço realizado. Na ausência ou
impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal suplente
assumirá a função até o retorno do titular.

10.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos neste
Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possiveis desacordos com as
especificações do edital.

103. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
Singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação

10.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas
formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

10.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação
e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fomecer-he todos os dados,
elementos, explicações, esciarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

10.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integral
e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às implicações
próximase remotas perante o Municipio ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de
irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do Município
ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuizo das penalidades previstas,
proceder ao ressarcimento imediato dos prejuizos apurados e imputados às falhas em suas
atividades,

11. DOS REQUISITOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

11.1. As empresas licitantes deverão atender os requisitos técnicos como seguem:

a) Atestado de Vistoria Técni
Formal de Dispensa.

a emitido pelo órgão licitador (opção facultativa) ou Declaração

12. DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A PROPOSTA DE PREÇOS

124. As empresas licitantes deverão encaminhar junto com a proposta de preços, com caráter
eliminatório, os seguintes documentos:

a) Planilha de composição decustos, sem informações que possam identificar a proponente

4244. A planilha de custos a ser apresentada deverá ser preferencialmente o modelo
apresentado pelo Município, e deverá apresentar as seguintes condições:

a) A planilha deverá representar principalmente os custos variáveis como: combustivel
lubrificantes, pneus e manutenção, os custos fixos como: depreciação, custo do capital,
motorista, despesas diversas, bem como lucros e impostos, e demais informações
necessárias. Caso a empresa proponente deixe de mencionar qualquer item na
“composição de custos ou subdimensionar o item ou percentual de incidência, deverá
essa arcar com os custos não sendo motivo para posterior pedido de recomposição ou
reajuste;

b) Expressar na planilha os itens, seus valores unitários, percentuais referenciados no
cálculo unitário dos itens da planilha de forma a compreender a obtenção dosvalores.
propostos para os componentes da planilha de composição de custos e formação de
preços do quilômetro rodado;
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e) Deve conter identificação do número do Pregão;
d) Deve ser datada;
e) A planilha anexada na Plataforma de Pregão Eletrônico não poderá identificar a

proponente, sendo expressamente proibidos, timbres. Cnpj, assinatura ou qualquer outro
tipo de informação referente a empresa proponente.

12.1.2. Nos preços apresentadosna proposta e na planilha de custos deverão estar incluídos o
lucro, taxa de administração, despesas operacionais, despesas administrativas, encargos
sociais, provisões, impostos, taxas, EPI's, uniformes, veículos, enfim, todas as despesas e
custos referente a encargos sociais, trabalhistas, sindicais, fiscais e demais obrigações legais e
tributárias aplicáveis, seguros, possíveis horas extras necessárias, bem como todas as demais
despesas, diretas ou indiretas relacionadas com a execução dos serviços objeto da presente
licitação, sendo as informações de inteira responsabilidade exclusiva da prestadora dos serviços.
Não será admitida a inclusão de despesas incidentes sobre os serviços ou obrigações, encargos
ou alíquotas, após a apresentação da proposta.
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ESTADO DO PARANÁ

Hreteitura Municipal de Três Barras do os
CAPITAL DO FEIJÃO

VLICADO EM

LEI Nº 2091/2021
Data 23/06/2021

Súmula: Altera os critérios para o funcionamento dos veículos
escolares, alterando a Lei nº 1782/18 de 30/11/2018,e dá outras
providências

A CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU, GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI

Art. 1º. Os ônibus de transporte escolar, oriundos de processo licitatório com o
Município, a partir dos novos processos, podem ter, no máximo, 15 (quinze) anos de uso,
contudo para realizarem o transporte deverão estar em perfeitas condições de uso, e bem
conservados.

Art. 2º. Para a execução do transporte deverão obter a aprovação da vistoria do
DETRAN, bem como passarem por avaliação, a qual será regulamentada através de Decreto
do Executivo, por Comissãopor ele designada.

Art. 3º, Esta Lei entrará em vigor nadata de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário, em especial a Lei nº1782/18 de 30/11/18

Gabinete do Prefeito Muni uy do Paraná, em 23 de junho de 2021

Gerso é Gusso
Prefeito Municipal
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Três Barras do Paraná/PR, 09 defevereiro de 2023.

DE: Gabinete do Prefeito Municipal
PARA: Secretaria da Fazenda/Departamento de Contabilidade

Departamento de itações
Assessoria jurídica

Preliminarmente a autorização solicitada, o presente processo deverá tramitar pelos.
setores competentes com vistas:

a) Indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face a despesa:
b) Elaboração de Impacto Orçamentário Financeiro;
c) Elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação.
d) Ao exame e aprovação da minuta indicada no item “e”,

Após, voltem-me conclusos.

GERSO[BRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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REMESSA

Conforme manifestação do Exmo. Sr. Prefeito no Processo Administrativo nº
021/2023 (página 16), remeto osAutos aos:

1) Departamento de Contabilidade para manifestação sobre o solicitado no
item “a” do referido memorando.

2) Secretaria Municipal de Finanças para o manifesto sobre o solicitado no
item “b” do referido memorando.

Três Barras do Paraná/PR, 09 de fevereiro de 2023.

eafêmçues
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121,936/0001-68 — E-mail: prefeitura(Dtresbarras.pr.gov.br
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Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 14 de fevereiro de 2023.

De: -Dpto de Contabilidade
: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Em atenção aocontido no Processo Administrativo sob nº 021/2023, em

O ssa as páginas nº 016 é 017, informasse que na Lei nº 2410122 - Lei

Orçamentária Anual — LOA, consta valores na ordem de R$ 2.033.575,00 (dois
milhões, trinta e três mil e quinhentos e setenta e cinco reais), para pagamento de
despesas com serviços de transporte escolar para o exercício de 2023, conforme
dotações abaixo relacionadas:

a) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.33.00

b) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.33.00

c) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.33.00

d) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.33.00

e) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.33.00

f) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.33.00

Salienta-se aos Gestores e/ou Responsáveis pela execução das
despesas que devem sempre ater-se aossaldos das dotações orçamentárias antes de
autorizar a execução das mesmas, uma vez que, os mesmos não especificam os
valores que se pretende realizar de forma individualizadas para cada Secretaria e/ou
Departamento, bem como, a Gestão não se utiliza da emissão de empenhos prévios
e/ou reserva de dotações, podendo incorrer em saldos insuficientes quando da
execução dasreferidas despesas.

Atencigsamente,

ottaLeomar À.
Contador

CRCNºPR- 05274310
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Três Barras do Paraná/PR, 14 de fevereiro de 2023.

De; Secretaria Municipal da Fazenda
Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

De posse do Processo Administrativo com o objetivo de "CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR” passamos a
analisar o IMPACTO ORÇAMENTÁRIO FINANCEIRO.

Consta no processoa informação do Departamento de Contabilidade, a qual relataaexistência de dotação orçamentária suficiente para a contabilização do valor requerido.

O valor máximo apresentado na solicitação da abertura de procedimento licitatórioefixado na solicitação R$ 135.924,00 (Cento e Trinta e cinco mil novecentos e vinte e quatro
reais) está dentro dos limites orçamentários desta municipalidade, sendo o mesmo
compatível com as condições financeiras, podendo ser devidamente suportado sem
causar prejuízos às ações em execução, atendendo dessa forma, o disposto no artigo 16
da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

E

( ndDoRANDINI FONGARO
Secretária Municipal da Fazenda

Respeitosamente,

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212

—
CEI

VP] 78.121.936/0001-68 —
E-mai

85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
pref esbarras, pr.gov, br

3
12



ca» 0000XE Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

cama coreto

TERMO DE RECEBIMENTOE JUNTADA

Certifico que recebi e juntei, nesta data, oriundo do Departamento de
Contabilidade e da Secretaria de Finanças, os autos relativos ao Processo
Administrativo nº 21/2023 atendendo aos itens “a” e “b" da manifestação do Sr.
Prefeito (pág. 30).

Três Barras do Paraná/PR, 14 de fevereiro de 2023.

daria 4.0. On
VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

sDiretora do Departamento de Licita«

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(Dtresbarras.pr.gov br
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Rol
dájdoda DECRETONº5185/2022Jonatni Data: 26/12/2022
página 148
EdiçãoAb Súmula: Nomeia pregoeiro e membros da Equipe de

a
Apoio e dá outras providências.

Fes. Pesgnssaat
GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito do Município de

Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, nouso da competência prevista no inciso
11, do artigo 30 da Constituição Federal, bem como as atribuiçõesde que trata o inciso
V, do artigo 56da Lei Orgânica do Município e, para cumprir o disposto noartigo 37,
inciso XXI, da Constituição Federal, com observância do disposto nas Leis federais nº

e 8.666, de 21 de junho de 1993 e nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

| DECRETA
Art. 1º. Fica nomeado e designado o Pregoeiro do

Município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, para o período de 05 de
janeiro de 2023, até 31 de dezembro de 2023, comafinalidade de dirigir e julgar os
procedimentos licitatórios na modalidade Pregão previstos na Lei Federal nº
10.520/2002, o seguinte servidor:

Pregoeiro (a): VANESSA MACAGNAN  ACUNHA

|

OENNING — CPF nº 068.960.809-81

Parágrafo Único. Quando das situações de impedimentos
ou ausências do Pregoeiro assumira como Pregoeiro o 1º Membro Titular e convocará
na ordem desta designação, caso julgar necessário, um membro suplente para
auxiliar os trabalhos

º Art. 2º. Fica igualmente, nomeadose designados a Equipe
de Apoio dos Pregoeiros do Município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná,
com a finalidade de auxiliar nos trabalhos relativos aos procedimentos licitatórios na
modalidade Pregão prevista na Lei Federal nº 10.520/2002, A Equipe de Apoio será
composta pelos seguintes servidores:

1º Membro Titular: VIVIANE RODRIGUES — CPF 033.631.199-09;
2º Membro Titular: FERNANDO HENRIQUE PIZZATO — CPF nº 081.574.749-73,
1º Membro Suplente: MIRIA KUHNEN MENCATTO - CPFnº 076.456.549-45.

Parágrafo Único. O membro suplente da Equipe de Apoio
somente atuará nas situações de impedimentos ou ausência dos membros titulares
ou quando houver a necessidade de mais pessoas para auxiliar o Pregoeiro, Os
membros suplentes da Equipe de Apoio serão convocados pelo Pregoeiro, quando da
necessidade, na quantidade em que necessitar.

Art. 3º. A investidura do Pregoeiro e Equipe de Apoio será
de 05/01/2023, até 31/12/2023, vedadaa recondução da totalidade de seus membros
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Prefeitura Municipal do Crês Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

Parágrafo único. Com base no $ 2º e 3º do Art. 1º, da
Lei Municipal nº 1254/15, de 22/05/15, combinada com a Lei Municipal nº 2319/2022
de 09/08/2022 que acrescentam dispositivos a Lei nº 085/94, fica concedido um
percentual de 50% (cinquenta por cento) aos membros titulares, e 30% (trinta por
cento), ao membro suplente sobre o vencimento base.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições contrárias, surtindo seusefeitos a partir de 05
de janeiro de 2023.

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná/PR, em 26 de dezembro de
2022.

GERSO ICIStO GUSSO
Prefeito Municipal
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MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21/2023

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO
MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO

1.1. O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-58,
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento
menor preço por lote,sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço POR
LOTE,na forma da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiada pela Lei nº 8.666, de 21 de
junhode 1993, com alterações posteriores, e Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,
com alterações posteriores e as exigências estabelecidas neste Edital, objetivando a proposta mais
vantajosa para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TRANSPORTE ESCOLAR.

1.2.0 recebimento das propostas será até às Xh do dia XX DE XXXXX DE 2023,

1.3, A abertura daspropostas terá início às Xh do dia XX DE XXXXX DE 2023

1.4, A sessão de disputa dospreços terá início às Xh do dia XX DE XXXXX DE 2023
1.5, O local para realização dosatos relativosaesta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações do
Brasil - BLL (www blLorg br) “acesso identificado no link — licitações”

1.6, Para todas as referênciasde tempo será observado o horário de Brasilia-DF.

1.6.1.Olicitante interessado deverá observar as datase horários limites previstos nositens 1.2
13€ 1,4 deste Edital

1.7. Se nodia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a realização
da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver expediente no
Municipio de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser definido pelo
pregoeiro e devidamente informadoaos interessados.

1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições
de segurança — criptografia e autenticação — em todasas suas fases através do Sistema de Pregão
Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistema de pregão
eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada nos 88 2º e 3º do Artigo 2º
da Lei nº 10.520. de 17 de julho de 2002.

1.81, O sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado
digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infra Estrutura de Chaves
Públicas Brasileira — ICP Brasil

1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do
Paraná, medianteainserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
“Licitações Públicas" consoante na página da internet da Bolsa de Licitaçõese Leilões do Brasil

2. DO OBJETO

24. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, coníorme
condições, quantidadese exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Av. Brasil, 245 — FoneiFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraDtresbarras pr. gov br
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2.2. As empresas interessadas poderão
Educação e Cultura para conhecer os
serviços.

lizar visita técnica junto a Secretaria Municipal de
inerários/roteiros e as condições de execução dos

2.241. Caso a licitante opte pela realização da visita técnica, esta deverá ser agendada
previamente junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, através do telefone(45) 3235-
2173 ou e-mail licitacaomtresbarras prqov.br, e será realizada até a data limite para
apresentação das propostas. O tempo máximo de duração da Visita Técnica será de 60
(sessenta) minutos.

22.141. Após realizada a visita técnica será emitido um Atestadode Visita Técnica.

2.2.2. A proponente, através de seu representante, quando da visita deve obter, por sua
exclusiva responsabilidade, todasas informações necessárias para o preparo de sua proposta,
para que a proponente tome conhecimento das condições de execução dos serviços no
Município de Três Barras do Paraná

2.2.3, Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, esta não será fator de inabiltação da
proponente, masnão serão admitidas alegações posteriores com relação ao não conhecimento
das condições oferecidas pelo Município de Três Barras do Paraná para a execução do objeto
com o intuito de obter acréscimos dos valores ou qualquer tipo de vantagem das quais não
constam neste Edital e seus anexos.

2.2.4. Caso a proponente opte por não realizar a visita técnica, deverá declarar através de
Declaração Formal de Dispensa (Anexo VII) que tem conhecimento das condições, assumindo a
responsabilidade sobre a mesma.

2.3. Os serviços a serem ofertados/entregues deverão atender rigorosamente a quantidade e
exigências técnicas constantes no Termo de Referência (ANEXO VI)

2.4, Os serviços deverão ser executados de acordo com o Termo de Referência que fazem parte
integrante do presente edital e seus anexos.

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da(s) dotação(ões)
orçamentária(s):

a) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.33.00;
b) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.33.00;
c) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.33.00;
d) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.33.00,
e) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.33.00;
f) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.33.00.

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

44. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandoslegais
seguintes:

a) Lei Federal nº 8.666, de 21 dejunho de 1993,e suas alterações;
b) Lei Federal nº 10.520, 17 de julho de 2002;
c) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;
d) Lei Municipal nº 1082, de 8 de agosto de 2014;
e) Lei Municipal nº 1782, de 30 de novembro de 2018;
f) Decreto Municipal nº 5185, de 26 de dezembro de 2022

Av, Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituragotresbarras pr gov br
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5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

8.1. A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente
encaminhamentoda proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados
data e horário limite estabelecidos.

5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexãodo seu representante.

5.3. O licitante responsabilza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do
Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acessou, ainda que por terceiros.

5.4. Poderão participar desta licitação empresas que:
5.41. Cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação, regularmente
estabelecidos no Pais e que satisfaçam ascondições deste Edital e seus Anexos,

5.4.2, Atendam os requisitos de classificação das propostas exigidosneste Edital,

Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos.

5.5. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de
declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com
as exigências previstas neste Edital e, quando for o caso, que a empresa está enquadrada no
regime de microempresa (ME) e/ou empresa de pequenoporte (EPP).

5.5.1. O objeto possui a condição de AMPLA PARTICIPAÇÃO, ou seja, poderão participar
tanto microempresas elou empresas de pequeno porte (MEIEPP) quanto empresas de
médio e grande porte;

5.5.2. Todas as empresas interessadas, independentemente do seu enquadramento,
poderão cotar os preços do item do objeto, independente de seu enquadramento, sendo
que será estendida as microempresas e/ou empresas de pequeno porte a preferência na
contratação, conforme preconiza os artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006.

8.6. É vedadaaparticipação de:

8.6.1. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

5.6.2. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou entidade
da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal

8.6.2.1. No momento do credenciamento será verificada a existência de registros
impeditivos da contratação no Sistema de Cadastro de Fornecedores do Governo Federal -
SICAF, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da
Controladoria Geral da União (CGU), disponível no Portal da Transparência
(www. portaltransparência gov briceis) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná (TCEIPR)
(htip/isevicos.toe pr. gov. briteeprimunicipalfail!ConsultarimpedidosWeb aspx). Caso haja
algum registro impeditivo, a licitante será excluída do certame.

5.6.3. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do Paraná,

Av, Brasil, 245 — FonelFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 - Três Barrasdo Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituragotresbarras pr.gov br
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5.6.4. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;

5.6.5. Empresas estrangeiras que não funcionem no pais; e,
5.6.6. Empresas das quais participe, seja a que titulo for, servidor público municipal ou ocupante
de cargo de confiança no Município de Três Barrasdo Paraná/PR (Art 9 da Lei 8686/93).

5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES

6.1. O caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento
de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS
BARRAS DO PARANÁ/PR, nohorário de expediente, das08h às 12h e das 13h30 às 17h30.

6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de
Transparência localizado no site do Município de Três Barras do ParanálPR, ou seja
www tresbarras,pr.gov.br, ou www blLora. br

7. DO CREDENCIAMENTO

7.1.0 licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa
de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento
das propostas.

7.2. Para poder participar do certame e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº
123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual (quando
for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em campo
próprio do cadastramento da proposta inicial de preçoaser digitada no sistema

7.21. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de
enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de habilitação,
deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema, verificar
nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de
tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei Complementar nº
123/2006.

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES

7.34. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou
através de empresas associadasà BLL-Bolsa deLicitações do Brasil, a qual deverá manifestar,
por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento,
aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital.

7.3.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preços e
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição
de sena privativa.

7.33. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladaspor solicitação do credenciado ou por iniciativa da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil

7.34, É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendoa BLL- Bolsa
de Licitações doBrasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes deuso indevido da
senha, ainda que por terceiros.

Av, Brasil, 245 — FonelFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000- Três Barrasdo Paraná - PR
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7.3.5. O credenciamento do fornecedore seu representante legal junto ao sistema eletrônico
implica a responsabilidade legalpelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

7.3.6. Qualquerdúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido
através de empresa associadaou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone (41)
3097-4600 ou pelo e-mail contatoGblLora br.

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

84. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos neste edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o
preço, até a data e horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação

82. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital
ocorrerá por meio de chave de acessoe senha.

8.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidaspelo sistema ou de sua desconexão.

8.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

8.6. Os documentos que compõemaproposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do
enviode lances,

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1.Olicitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento. no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

a) Valor Unitário do quilômetro rodado;

9. Juntamente com o cadastramento da proposta na Plataforma de Pregão Eletrônico,
a proponente deverá encaminhar a planilha de composição de custos devidamente
preenchida, no campo ARQUIVO REQUERIDO.

9.2. Todasas especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

9.3, Nos valores propostos estarão inclusos todosos custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos bens.

9.4. Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto

9.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
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9.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle intemoe externoe, após o devido processo legal
gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição Federal; ou (i)
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuizos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreçona execução do
contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessãopública, por meio desistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital

10.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

10.3. Também será desclassificadaa proposta que possaser identificada

10.3.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e
rodapés, CNPJ) timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta

10.311. Será automaticamente desclassificada a proposta que apresentar margem
de lucro igual a zero.

10.32. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes,

10.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fasede lances.

10.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os
licitantes.

10.6. Iniciadaa etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e dovalor consignado no
registro,

10.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do quilômetro.

10.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regrasestabelecidas no edital

10.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao últmo porele ofertado e
registrado pelo sistema.

10.10. O intervalo mínimo dediferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada.
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Sessão

10.11. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

10.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em
queos licitantes apresentarão lancespúblicos e sucessivos, com prorrogações.

10.13. A etapa de lances dos itens selecionados e liberados para lancesna sessão pública terá
duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando
houver lance ofertado nos últimos2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

10.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois)
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

10.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nositens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

10.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública

de lances, sem prol da consecução do melhor preço.

10.17. Nãoserão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.

10.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

10.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

10.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e
quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado
para divulgação.

10.21. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR LOTE, sendo que a
disputa se dará pelo preço do quilômetro rodado conforme definido neste Edital e seus anexos
10.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá comovalor de sua proposta inicial,

10.23. A prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte será processada
nos seguintes termos:

10.23.1. Encerrada a etapa de lances, será efetivadaaverificação automática junto à Receita
Federal, do porte da empresa. O sistema identificará em coluna própria às microempresas e/ou
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação de valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim
de aplicar-seodisposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006.

10.23.2. Nessas condições, as propostas de ME elou EPP que se encontrarem na faixa de até
5% (cinco por cento) acima da melhor proposta serão consideradas empatadas com a primeira
colocada.

10.23.3. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
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prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
para tanto.

10.23.4. Caso a ME ou EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP que se encontrarem naquele
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, pra o exercício do mesmo direito,
no prazo estabelecido no subitem anterior.

10.23.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME/EPP's que se encontrarem
nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor lance/oferta.

10.24. Encerrada a etapa de envio de lancesda sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital

10.24.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

10.24.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 24 (vinte e
quatro horas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a
negociação realizada (ANEXO 1), acompanhada da planilha de custos atualizada com o
valor do quilômetro ganho no campo documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.

10.25. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

11. DA ANÁLISEE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

114. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação aoobjeto é à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único doartigo 7º e
no $ 9º do artigo 26 do Decreto nº 10.024/2019.

11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço manifestamente
inexequível, conforme dispõeoartigo 48,da Leinº 8.666/1993.

11.21. Considerar-se-á inexequível a proposta final que apresentar valor abaixo docusto
apresentado na planilha de custos no campo TOTAL CUSTOS (CUSTOS VARIÁVEIS +

CUSTOS FIXOS) sendo esta desclassificada automaticamente.

11.22, Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentem a suspeita.

11.2.3. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do parágrafo 3º
do artigo 43 da Leinº 8.666/1993, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-
se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11.231. Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e
comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade,

11.23.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;
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11.23.3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração
ou coma iniciativa privada;

nu. 4. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;

3.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;

nz: Demais verificações que porventura se fizerem necessárias

11.24. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata

11.3. O pregoeiro poderá convocaro licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail
no prazode24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta

11.4. O prazoestabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e justificada
do licitante, formulada antesde findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

11.41. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo pregoeiro, sem prejuizo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de
não aceitação da proposta.

11.5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

11.5. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.

11.7. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou O lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a
negociação em condições diversas dasprevistas neste Edital

11.74. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

117.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

11.8, Nos itens de ampla concorrência, sempre queaproposta não for aceita, e antes deopregoeiro
passarà proposta subsequente, haverá uma nova verificação pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-sea disciplina
antes estabelecida, se for o caso.

11.9, Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habiltação do
licitante, observando o disposto neste edital.

12. DA HABILITAÇÃO

124. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação

no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de
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Contas da União (https:fícertidoes-apf apps teu gov bri) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCEIPR)
(http:iservicos toe. pr gov britceprimunicipaliailiConsultarimpedidosweb aspx

1244. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

121.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedora existência de ocorrências
impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.

121.1.2. A tentativa de buria será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

121.1.3, O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

124.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta
de condições de participação.

124.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nosartigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente

12.2, Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

12.3, Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles.
legalmente permitidos

12.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nomeda filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nomeda matriz

12.44. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quandofor comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

125. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, 81º, da Lei Complementar nº
123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada
nos itens a seguir, para fins de habilitação.

12.5.1. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:

12.5.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

12.51.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sitio www portaldoempreendedor govbr,
12.5.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada — EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
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registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores.

12.5.1,4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência

12.5.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores.

12.5.1.6. Nocaso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor. com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o
artigo 107 da Lei nº 5.76411971.

12.5.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto
de autorização.

12.5.1.8. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todasasalterações ou da consolidação respectiva

12.52. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
documentos abaixo:

12.5.2.1. Provade inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda (CNPJ)

12.5.2.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço —

FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no
cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;

12.5.2,3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) porelas administrados, inclusive os
créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alineas “a”, “b' e 'c' do
parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições
instituídas a titulo de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros,

125.24. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei
12.440/2011;

12.5.2.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da
licitante,

12.5.2.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da
licitante.

125.3. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:

12.5.3.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede da
pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para recebimento
daspropostas, se outro prazo não constar no documento.

12.5.4, De formaa demonstrar sua Qualificação Técnica, os licitantes deverão apresentar

12.5,4.1, Atestado de Vistoria Técnica emitido pelo órgão licitador, conforme Item 2.2 deste

”
Av, Brasil, 245 — FonelFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituragitresbarras pr.gov.br



nnnrLU.

Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

Edital (opção facultativa), ou Declaração Formal de Dispensa (ANEXO VII)
12.5.5. Deverá apresentar ainda as seguintes declaraçõese documentos:

12.

requi
4. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento dos
itos de habilitação, conforme modelo do ANEXO Il deste Edital,

125.52. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do
ANEXO IV deste Edital,

12.5.5.3. Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a vigência
do contrato a proibição constante do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal
conforme modelo constante no ANEXOIl
125.54. As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP), qualificadas
como tais, nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, deverão
apresentar juntamente com os demais documentos relativosà habilitação, declaração
(modelo livre) assinada pelo contador responsável da empresa, sob as penasda Lei,
indicando que a empresa participante está enquadrada como Microempresa (ME) e/ou
Empresa de Pequeno Porte (EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expedida
pela Junta Comercial jurisdicionada a sede da licitante. Ambos os documentos
deverão ter data de emissãonão superior a 60 (sessenta) dias da data fixada no item
07 deste edital, sob pena de perda dos benefícios estatuídos pela Lei Complementar
nº 123/2006

126. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital

12.6.1. A declaração do vencedoracontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

127. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange a
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação
de justificativa

12.71. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabiltação do licitante, sem prejuizo das sanções previstas neste edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma restrição
na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização

12.8. O(s) licitante(s) vencedor(es), deverão apresentar no prazo de 05 (cinco) dias úteis os veiculos
que serão utilizados para a execução dos serviços para avaliação municipal, onde serão verificadas
condições de uso e conservação.

128.1. O Laudo de Avaliação Municipal será emitido pela Comissão designada, na Secretaria
Municipal de Educação e Cultura, situada na Avenida Paraná, 520, Centro, Três Barras do
Paraná,o qual deverá ser agendado previamente sob pena de não emissão do mesmo.

12.8.1.1, Os veículos apresentados poderão ter seus motores acionados, sistemas testados,
bem como submetidos aos testes necessários.
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Será rejeitado o veículo que não atender as especificações descritas neste Edital,
bem como não estejam em condições e aptos para uso

128.1,3. A rejeição do veículo será devidamente fundamentada. Enquanto não expirado o
prazo para apresentação do veículo (05 dias úteis após a habiltação), o licitante poderá
substituir ou efetuar ajustes e modificações no veículo apresentado,

128.14. Perderá o direito a contrataçãoa licitante que tiver seu veículo rejeitado ou não
apresentá-lo no prazo estabelecido.

12815. A Comissão Municipal emitirá documento circunstanciado aprovando ou
desaprovando o veículo apresentado e encaminhará juntamente com os documentos
constantes no subitem 18.2.2 ao Departamento de Licitações. Se o veículo for rejeitado, o
Pregoeiro examinará a proposta do licitante subsequente e a documentação exigida no item
18.2 deste Edital,

12.9. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a novadata e horário para a continuidade da mesma.

12.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habiltação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidosou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste edital

12.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será
declarado vencedor.

13. DOS RECURSOS

13.1. Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutospara que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso, fundamentadamente.

13.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrar no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.

132.2. A falta de manifestação motivada do licitante quantoà intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

13.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então,oprazo de03 (três) dias para
apresentar as razões pelo sistema eletrônico,ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para
que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico. em outros 03 (três)
dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses

13.4, O acolhimento do recurso invalida tão somente osatos insuscetiveis de aproveitamento.

13.5. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueada aos interessados, no endereço
constante neste edital,

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

1441. A proposta final e a planilha de custos atualizada do licitante declarado vencedor deverá ser
encaminhada noprazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema
eletrônico e deverá ser redigida em lingua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendoaúltima folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou
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seu representante legal

14.2. A proposta final deverá ser acompanhada da planilha de custos atualizada documentada nos
autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual
sanção à Contratada, se for o caso.

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário do quilômetro
em algarismos (limitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos epor extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93),

143.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

14.4. A oferta deverá ser firmee precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado,
sob penade desclassificação.

14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de
outro licitante.

14.6. As propostas que contenhamadescrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

18.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos osatos anulados e os que dele dependam.

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscale trabalhista, nos termos do art. 43,$1º, da Lei Complementar nº
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao
encerramento da etapa de lances.

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico "chat", e-mail, de acordo com a
fase do procedimento licitatório.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

1641. Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,
fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará o
resultado do Pregão, desde que não haja recurso.

161.1. Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à
adjudicação do objeto ao(s) vencedor(es) e à homologação do resultado do Pregão.

17. CONTRATAÇÃO

17.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado
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oficialmente, durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cuja minuta consta
em anexo, no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contados da data de convocação pelo Município.

17.2. O(s) licitante(s) vencedor(es), para assinatura do Contrato, deverão apresentar os seguintes
documentos:

a) Cópia do documento do veículo o qual deverá estar em nome da empresa ou do
representante legal da mesma. Ainda, a título de comprovação de propriedade do
veículo, será aceito o CRV (Certificado de Registro de Veículo) devidamente preenchido
e com as firmas reconhecidas em Cartório do vendedor e do comprador. Nesta condição
será aceito somente o CRV que estiver preenchido e datado em no máximo trinta dias da
data da apresentação;

b) Em caso de veículo locado, é obrigatória a apresentação do contrato de locação e cópia
do documento do veículo que deverá estar em nome do Locador,

c) Seguro obrigatório do veiculo (DPVAT), Licenciamento Anual e IPVA devidamente
quitados,

9) Carteira Nacional de Habilitação (CNH) do condutor do veiculo compativel com a função,
ou seja, categoria “D" ou superior, comprovação de não ter cometido nenhuma infração
grave ou gravíssima ou ser reincidente em infração média durante os úlimos doze
meses, e comprovação de ter realizado curso especializado para transporte escolar

e) Certidão de Antecedentes criminais do condutor,
f) Cópia da apólice de seguro de responsabilidade civil ocupante (RCO) e apólice de

seguro do automóvel casco- ônibus.
9) Laudo de inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de

segurança emitida pelo Detran, dentro do prazo de vigência.

17.3, No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer. não
apresentar a documentação solicitada no subitem 17.2, ou se recusar a assinar o contrato, sem
prejuízo das cominaçõesa ele previstas neste Edital, o Municipio de Três Barras do Paraná, poderá
na ordem de classificação, convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de
negociação.

17.4. O fornecedor terá seu contrato cancelado quando descumprir as condições do mesmo, não
retirar a nota de empenho no prazo estipulado ou não reduzir 0 preço quando esse se tornar superior
êqueles praticados no mercado, conforme previsto na Lei
18. VIGÊNCIA DO CONTRATO

18.1. A vigência do contrato é de 12 (doze) meses contados da assinatura do mesmo.

182. O prazo previsto no subitem 19.1 poderá ser prorrogado, devidamente justificado e
fundamentado, conforme Artigo 57 da Lei 8.666/93, quando:

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente
b) A administração mantenha interesse na continuidade da realização do serviço:
c) O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração: e,

d) A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação.

19. PREÇO MÁXIMO

19.1. O valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no item 8 do Termo de
Referência (ANEXO VI), sendo que o valor total dos itens somam a importância de R$ 135.924,00
(CentoeTrinta e cinco mil novecentos e vinte e quatro reais),

19.2. Os preços serão fixos expressos em reais, limitando-se a duas casas decimais após a virgula
Decorridos 12 meses da prestação dos serviços, os valores poderão ser revistos, a titulo de
reequilibrio financeiro, ser reajustados pelo indice do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo)
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ou outro que venhaa substituí-o.

18.3. O preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como funcionários,
seguros, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas,
relacionadas,

20. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO, LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

20.1.Olicitante vencedor deverá entregar/executar os serviços de acordo com as necessidades da
administração pública, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência (ANEXO VI).

20.1.1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o
apresentado na proposta

20.2. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, imediatamente, o serviço que
vier a ser recusado sendo queoato de recebimento não importará sua aceitação.

20.3. O(s) serviços estarão sujeitas à verificação, pela unidade requisitante, da compatibilidade com
as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à quantidade e qualidade,
principalmente o Termo de Referência (ANEXO VI)
20.4. Os serviços deverão ser entregues para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura ou em
outro setor, conforme designação da mesma, mediante emissão de solicitação.

21. PAGAMENTO

21.1. Os pagamentos serão efetuados por quilômetros rodados, em até 15 (quinze) dias após a
entrega das notas fiscais, as quais deverão ser emitidas em até 05 (cinco) dias do mês subsequente
da prestação dos serviços, bem como o aceiteirecebimento dos serviços prestadose conferência da
quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados
na proposta, acompanhada dos seguintes documentos

|. Atestadode recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
Il Comprovação da regularidade fiscal com a apresentação dos documentos requeridos nas

alineas “b” a “F do subitem 8.5.2 deste Edital.

21.2. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo
sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferênci
eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua
destinação e, no caso de pagamento,o credor, devendoeste ser obrigatoriamenteoprestador

de serviços contratado (IN nº 89/2013 - TCEIPR).

21.3. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

21.4. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do
fornecimento.

21.5. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pelo
Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que osjuros de mora serão
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante
aplicação da seguinte fórmula

EM= IxNxVP, onde:
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EM= Encargos Moratórios devidos;
= Índice de Compensação Financeira = 0,0016438, computado com base na fórmula

TX/100)1365];
N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento; e,
VP= Valor da prestação em atraso.

22. OBRIGAÇÕES DAS PARTES

22.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná

22.1.1. Permitir o acesso de funcionários dos fornecedores às suas dependências, para a
execução doobjeto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas;

22.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a
ser solicitados pelos fornecedores;

221.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão;

221.4, Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do(s) serviço(s), desde que cumpridas
todas as exigências deste Edital e de seus Anexose do Contrato,

221.8. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de
natureza grave durante a execução do fornecimento.

22.1.6. Solicitar o(s) serviço(s);

2.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do(s) serviço(s) entregues;

221.8, Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.

22.2. São obrigações do Fornecedor

22.21. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todasas despesas decorrentes
do serviço, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições,
indenizações, e outras que porventura venhama ser criadas e exigidas pela legislação;

22.2.2. Dispor da quantidade de veiculos e motorista(s) habilitado(s) para executar o objeto ora
licitado;

22.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

22.2.4. Garantir a qualidade do(s) serviço(s), obrigando-se a repor aquele que for entregue em
desacordo com o apresentado na proposta;

22.241. Substituir imediatamente qualquer produto/serviço, veiculo e motorista que não
atenda às especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná

22.2.5. Comunicar por escrito ao Municipio de Três Barras do Paraná qualquer anormalidade de
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

2.2.6. Entregar o(s) serviço(s) no prazo e formas ajustados;

22.2.7. Entregar o(s) serviço(s), conforme solicitação da Secretaria competente, do Município de
Três Barras do Paraná.

22.28. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a(s)
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22.2.9. Efetuara entrega dos serviços dentro das especificações efou condições constantes
neste Edital de Pregão e em seus Anexos;

222.10. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou
subcontratações não autorizadas pelo Municipio;

22.2.41. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do
Paranáou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto,

22.2.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade
do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido
ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.

22.2.13, Prestar todosos esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três Barras
do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamaçõesa respeito da qualidade
dos serviços;

22.2.14. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer anormalidade
de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

22.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá:

2.3.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria,
vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Município de
Três Barras do Paraná

22.3.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação especifica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da
espécie, forem vitimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em
conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do
Paraná,

22.3.3. Assumir todos os encargosde possivel demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas
ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou
continência; e,
22.3.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicação do objeto deste Pregão.

22.4. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 23.3,
não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem
poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Municipio de Três
Barras do Paraná

22.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:

22.5.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal
do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança, durante a
vigência do Contrato;

22.5.2. É expressamente proibida, também,aveiculação de publicidade acerca do Contrato,
salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barrasdo Paraná,
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22.5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital.

23. ALTERAÇÃO CONTRATUAL

23.1. Qualquer alteração que se faça necessária, poderá ser realizada desde que de acordo com a
legislação e mediante o correspondente termode aditamento ao Contrato.

23.2. A contratada ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, nos termos do disposto no art 65, 81º, da Lei Federal nº
8.666/93.

24. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

2441. Os licitantes devem observar e o contratado deve observare fazer observar, por seus
fornecedorese subcontratados, se admitida subcontratação, o maisalto padrão de ética durante todo
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual,

Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de
licitação ou na execução de contrato,

b) “prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos,

d) “prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução docontrato.

e) “prática obstrutiva": () destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multlateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas
cláusulas deste Edital, (i) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

1! - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para
a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo.

Il - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordare autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitrá que o organismo financeiro eiou pessoaspor ele formalmente indicadas
possam inspecionaro local de execução do contrato e todos os documentos, contase registros
relacionados à licitação e à execução do contrato.

25. PENALIDADES

25.1. O fornecedor está sujeito às seguintes penalidades:

25.1.1. Pagamento de multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de
atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadasneste Edital e em seus Anexos, sendo
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que a multa tem deser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados
da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná.

25.1.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, à:

25.1.2.1, Advertência;

25.1.2.2, Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de
inexecução total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da
comunicação oficial;

25.1.3. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, se

25.1.341. Deixar de assinar o Contrato;

25.1.3.2. Ensejar o retardamento da execução doobjeto deste Pregão;

25.1.3.3. Não mantiver a proposta, injustificadamente;

25.1.3.4. Comportar-se de modo inidôneo;
25.1.3.5.Fizer declaração falsa;

25.1,3.6. Cometer fraude fiscal;

25,1.3.7. Falhar ou fraudar na execução do Contrato.

25.2. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
Administração Pública, o fornecedor ficará isento das penalidades.

25.3. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública
poderão ser aplicadas ao fornecedor juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentosaserem efetuados.

26. CANCELAMENTO DO CONTRATO

26.1. O cancelamento do Contrato poderá ser formalizado, de pleno direito, nas hipótesesa seguir
indicadas, precedidas sempre, porém, do oferecimento de prazo de 10 (dez) dias úteis para o
exercício do contraditório e da ampla defesa.

26.2. O Contrato poderá ser cancelado pelo órgão responsável quando o contratado:

26.2,1, Descumprir as condições constantes neste Edital, em seus Anexose no próprio Contrato;

26.2.2. Recusar-se a celebrar o Contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável

26.2.3. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração, nos termos do
artigo 87, inciso IV, daLeiFederalnº 8.666, de 21 de junho de 1993;

26.24. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei
Federal nº 10.520,de 17 de julho de 2002.

26.3. A autoridade competente poderá revogar a licitação em face de razões de interesse público,
derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal
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conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante
ato escrito e fundamentado.

26.3.1. A anulação do procedimento licitatório induzà do Contrato,

263.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato.

26.4. A comunicação do cancelamento do Contrato deverá ser feita pessoalmente, ou então por
correspondência com aviso de recebimento, juntando o comprovante 208 autos.

26.4.1. No caso deser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a comunicação
será feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes
consecutivas, considerando cancelado o contrato a contar da última publicação.

26.5. Independentemente das previsões retro indicadas, o fornecedor poderá solicitar o cancelamento
do Contrato na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução
contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado

26.51, Ocorrendoahipótese prevista no subitem 27.5, a solicitação de cancelamento do
fornecedor deverá ser formulada com antecedência minima de 30 (trinta) dias, sendo facultada
ao Município de Três Barras do Paranáaaplicação das penalidades previstas no Edital

27. DISPOSIÇÕES GERAIS

2841. Os proponentes assumem todosos custos de preparaçãoe apresentação de seus documentos
de habilitação, e o Município de Três Barras do Paraná não será, em nenhum caso, responsável por
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. Os
proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

27.2. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada à
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do processo desde a realização
da sessão pública

23, O Pregoeiro não se responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade de cópias deste Edital obtidas
por meio de terceiros.

27.4. Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo
Pregoeiro.

275. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá, com base na legislação
vigente.

27.6. No julgamento das propostas e da habilitação o Pregoeiro poderá relevar omissõespuramente
formais, sanar errosou falhas, desde que não contrariemalegislação vigente.

27.7. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos
licitantes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que
o integram.

28. DO FORO

28.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da
cidade de Catanduvas/PR, excluido qualquer outro por mais privilegiado que seja.
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29. ANEXOS DO EDITAL

29.1, Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) Anexo|- Modelo da Proposta de Preços;
b) Anexo Il - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
c) Anexo Il - Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor,
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar,
e) Anexo V - Minuta de Contrato,
f) Anexo VI - Termo de Referência;
9) Anexo Vil - Modelo de Declaração Formal de Dispensa de Visita

Local e Data.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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ANEXO|- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL
Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023.

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJIMF nº XX.XXX.XXXXXXX-XX,
(ENDEREÇO COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023, objetivando fornecer os serviços abaixo cotados,
conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edital:

LOTE O! - LINHA APAE
TEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTDEDE|VALOR|VALOR

Km Km TOTAL
17|Percurso 7 Solda da APAE degus senbdo 3 comunidade de Rosário do

]

Oeste, entra em frente a casa da Senhora Rose Jutanatt. retoma
sentido a comunidade de Santo lzdoro. segue até a Barra Bonta
retoma santo cidade, entra no Manica (alambique), retoma para a
cidade, desce até o stio do João Alerton, retoma, az rtero dentro
da cidade e fnaiza com a chegada na APAE
Tpo e Capacidade do Veicuo: Ven. capacidade mínima 15

passageiros
Período: Manhã, com início às 6h20; |

Número de Alunos: 10;
|

KmiDia: 47 (Asfalto: 32, Pdia Imegular: 6, Cascalho: 7)
Percurso 2: Devolução dos alunos do período matutino, com saida da 18.800

APAE, faz totero dento da cidade, desce até o João Alberto
retoma para a Cidade, segue sentidos comunidade de Rosário do
Oeste, entra em frente a Senhora Rose Juliano retoma sentido Santo
Iedoro e desce para a Barra Bona devolveos alunos conformo roero
formecdo pela escola o volta sendo Cidade, terminando o roteiro na
APRE
Tipo e Capacidade do Veiculo: Van, capacidade minima 15 |

passageiros
Periodo: Manhã, com inicio às11h30
Número de Alunos: 10
KmiDia: 47 (Asfato 32 PediaIeguiar:& Cascalho: 7

Es
[ Tien| dE [TORA

Valor Total por Extenso:
Condições de Pagamento: Conforme edital.
Validade da Proposta: de 60dias.
Valor máximo da licitação: R$ 135.924,00 (Cento e Trinta e cinco mil novecentose vinte e quatro
reais)

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamosos documentos da licitação, inteirando-nos
dos mesmos para elaboração da presente proposta, e em consonância aos referidos documentos,
deciaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termosdo Edital em epigrafe e das cláusulas da
minuta do contrato em anexo;

b) Quenos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e ou descontos ou
vantagens, e despesas para a execução dos serviços.

Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da licitante com
todas as caracteristicas do objeto e exigências constantes no edital

Local e data

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXO DA PROPOSTA — PLANILHA DE CUSTOS
[ SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR ]

DADOSDALNHA

frota:

[ur de Dias Letivos no ano: |[vt Meses de Transporte no Ano 30)

[sócia de Dis Letvos no Mês: zo)

[po do veículo: [on] | conaciiade de totação -mínima: | ao]

curso Diário - KM I ]-— [ mpo de Pavimento:

[Percuso Mensal Estimado - KM:

[percurso Anual - KM

[Valor do kh Rodado - R$: Trowjor]
Valor total Anual para.

custos vaniávess custos xos.
jovto oiestt cusros pe peereciação
Preço do tra Oleo Diesel eicuto Marca e Modeio

Média Consumo Kiajutro ano do veiculo:
[custo Oleo Diesel por KM FoNfo!|[ualormédio do vercuo:

Percentual de depreciação anval E
jouo tuBniFiCANTE /ruLTROS valor da Depreciação anual

[arde [Uria [EsUni|subrarar|[vaior da Depreciação por km rodado Fono)
[ubrificane troca tro =|feusros vecapma

de fros troca logo Percentua! anual de Remuneração do Capitol] 5%
em Rodados cor 1 Troca [vsior Anual de Remuneração do Caput!
[custo do Lubrificante - fr por SON/0!|[vor da remuneração do capta! por km rodado|FON/O)

eus De roDAcEM cusros DE MoToRsTA
[arde [Uria [Rsumt|subtorar||sstário Categoria Jperc|Mensal] amuai

[eneuNovo Djunid 000) Piso salarial E

câmara uulizada Ojunio 0,00] =|fencargos sobre satáo]
[progeror Preu Junio retal anual desatário
[tecape de Prey Olunio [valor do Salário por km rodado sonjo!

[ Valor total da jogo de pneus
em rodado com o jogo de gneus cusros prvensos

Curto dos rua de rodagem Ber sonjo|ova sexto
ucenciamento/Seguro bei

Inmanurenção Do veicuo [Seguro CascofResp Ciwi/Ocupa
[coet. manutenção | inspeções eavas

[custo de Manutenção por mis =| bespesas Aaministranvos [Ouros
(Custo

da
Manutenção por Ka EDNZOL|frota! anus! com custos diversos.

[vaior dos custos diversos por am rosado Foo)

[Valor total dos custos variáveis porkm
 ”

sDiVIO!|[vaior totaidos custos fios por im sonjo!

foral Custos [custos variáveis ecustos Fixos]|eDN/Or

[are de Lucro[empercentual 25,0%
[Total Custos + Lucro sonjor
impostos (otal em gercenmual Siglas Nacional)|—690%
[valor total do Km Rodado sou/o
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ANEXO Il - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2023

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJIMF nº XX.XXX.XXXIXXXX-XX.
sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara para fins de participação no Pregão Eletrônico Nº
XX/2023, e sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em
seu edital, conforme previsto no artigo 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520, de 17 de novembro de 2002,

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Localedata

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimboe Assinatura
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ANEXO Ill - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023.

DECLARAÇÃODE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XXXXXXXXXXXX-XX
sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara sob as penasda Lei, e para os fins previstos no artigo
27, inciso V, da Lei nº 8.666/93, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição
Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho
noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer trabalho,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência
do contrato, acarretará a sua rescisão.

Local e data

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA
LICITAR

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023

DECLARAÇÃODE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJIMF nº XX.XXX.XXXIXXXX-XX
sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sobas penasda Lei, que não foi declarada inidôneaenão está impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública,
direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência, conforme determina o artigo 32º, 8 2º, da
Lei 8.666/93.

Por sera expressãoda verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº
Xx12023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº Xx/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS, EM REGIME DE EXECUÇÃO
POR PREÇO GLOBAL POR LOTE, QUE ENTRE
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS
DO PARANÁ E A EMPRESA (RAZÃO SOCIAL
COMPLETA).

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica
de direito público interno, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná, Estado do
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-
68, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO
GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, inscrito no CPF/MF nº XXX.XXX.XXX-XX e portador da
carteira de identidade nº X.XXX.XXX-X SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras
do Paraná/PR, doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a empresa (RAZÃO
SOCIAL DA EMPRESA), pessoa jurídica de direito privado, estabelecida (ENDEREÇO COMPLETO),
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº XX.XXX.XXXIXXXX-XX, neste
ato representada por seus representantes legais, ao fim assinados, (QUALIFICAÇÃO DO(A)
REPRESENTANTE LEGAL), doravante designada CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas das Leis Federal nº 8.666/93 é 10.520/02, e suas
alterações subsequentes, AJUSTAMopresente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS, em decorrência da Licitação Modalidade Pregão Eletrônico nº 01/2022, mediante
as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
(art. 55,|, Lei 8666/93)

14. O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOSDE TRANSPORTE ESCOLAR.

PARAGRAFO PRIMEIRO — Os serviços deverão atender rigorosamente asexigências constantes
no Termo de Referencia (ANEXO VI), parte integrante do Pregão Eletrônico Nº XX/2023.

PARAGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá efetuar os serviços nos prazos determinados
no Edital do Pregão Eletrônico Nº XX/2023.

PARAGRAFO TERCEIRO- Os serviços deverão atender rigorosamente exigências e ser entregues
em estrita obediência ao presente Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as
necessidades da CONTRATANTE, assim como ao que dispõe o Edital Pregão Eletrônico Nº XX/2023
e seus anexos, bem como a proposta de preços apresentada pela CONTRATADA.

PARAGRAFO QUARTO- O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto
do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, e demais encargos inerentes a
completa execução do presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO
(art. 55, Ill, Lei 8666/93)

2.1. A CONTRATADAseobriga a executar os serviços, objeto deste Contrato, pelo preço de R$
X,XX (valor por extenso), conforme tabela abaixo:
LOTE= DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS [OTEDET VALOR | VALORTOTAL]
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PARÁGRAFO PRIMEIRO — Os preços serão fixos, expressos em reais, limitando-se a duas casas
decimais apósa virgula.

PARÁGRAFO SEGUNDO -Ovalor dopresente Contrato poderá ser reajustado após decorridos 12
(doze) meses de vigência, pela variação do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo)ou o que
for mais conveniente para a administração pública que venha a substituí-lo.

CLÁUSULA TERCEIRA — PAGAMENTO
(art. 55,III, Lei 8666/93)

3.41. O pagamento será efetuado conforme especificado no edital, mediante apresentação da nota
fiscal acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
b) Comprovação da regularidade fiscal com a apresentação dos documentos requeridos nas

alineas “b” a *F do subitem 8.5.2 do Edital originário deste Contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO Osrecursosdestinados ao pagamento do objeto de que trata o presente
contrato são oriundos das rubricas orçamentárias:

a) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.33.00;
b) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.33.00;
c) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.33.00;,
d) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.33.00,
e) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.33.00,
f) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.33.00.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas em 02 (duas) vias, devidamente
regularizadas nos seusaspectos formais e legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO- Nenhum pagamento isentará a CONTRATADAdas responsabilidades
assumidas na formadeste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva dos
serviços executados.

PARÁGRAFO QUARTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as
providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUINTO - As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no
endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

3.2. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pelo
CONTRATANTE, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se
fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora
serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) 30 ano, mediante
aplicação da seguinte fórmula:

EMs IxNxVP, onde;

EM-= Encargos Moratórios devidos.
I= Índice de Compensação Financeira = 0,0016438, computado com base na fórmula
I=[(7X/100)/365];
N= Número de diasentre a data prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento; e,
VP= Valor da prestação em atraso.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA
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(art. 55,IV, Lei 8666/93)

4.1. O objeto tem comoregime de execução indireta, empreitada porpreço global por lote, e será
executado pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência (ANEXO VI), após solicitação
de entrega (pedido) expedida pelo órgão solicitante.

4.2.Oprazo de execução deverá ocorrer de acordo com o Termo de Referência (ANEXO VI). após
solicitação de entrega (pedido) expedida pelo órgão solicitante.

43. A vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, a partir da assinatura do contrato,
podendo ser prorrogada, conforme artigo 57 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DA CONTRATANTE

5.1. A CONTRATANTEse obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital Pregão Eletrônico
Nº XX/2023, os encargosa seguir.

a) Promover, através de seu representante legalou servidor designado, o acompanhamento e a
fiscalização do fornecimento dos serviços sob todos os aspectos, especialmente em relação
aos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio quaisquer indícios e falhas
detectadas, comunicando imediatamente à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos
que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquela;

b) Fornecer à CONTRATADA toda a documentação e informações necessárias a realização dos
serviços;

c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de acordo com
o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal;

d) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como
sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o fornecimento
dos serviços objeto deste contrato;

f) Receber a prestação do serviço objeto deste Contrato nas condições previstas neste contratoeedital de licitação do qual o originou;
9) Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação de serviço que estiver em desacordo com as

condições descritas;
h) Modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público,

respeitados osdireitos da CONTRATADA;
i) Rescindi-o, unilateralmente, nos casos especificados no inc. | do art. 79 da Lei nº 8.666/93;
|) Fiscalizar a execução do presente contrato;
k) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

CLÁUSULA SEXTA- OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATADA

6.1. A CONTRATADA seobriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital Pregão Eletrônico Nº
XX/2023, os encargos a seguir

a) Percebero valor pactuado na forma e prazo estabelecidos;
b) Disponibilizar e manter as condições (gerais e particulares) dos serviços de acordo com as

disposições legais e normas dos órgãos fiscalizadores;
c) Executar é cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as disposições

contidas no Edital e seus Anexos referentes ao Pregão Eletrônico Nº XX/2023.
d) Assumir as responsabilidades decorrentes das atribuições do objeto deste Contrato, bem

comoda proposta apresentada pela CONTRATADA:
e) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e expressa

anuência da CONTRATANTE;
f) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação
9) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações
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trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor
faturado;

h) Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado;
i) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar,
|) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o

fornecimento contratado;
k) À CONTRATADA ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, nos termosdo disposto no art. 65
$to da Lei Federal nº 8.666/93.

CLAÚSULA SÉTIMA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

74. A CONTRATADA deveobservar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo delicitação, de
contratação e de execução do objeto contratual.

|)|Paraos propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação
ou na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
o) “prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
“com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos,
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório

ou afetar a execução do contrato.
e) "prática obstrutiva". () destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas
cláusulas deste Contrato e do Edital do Pregão Eletrônico Nº XX/2023; (i) atos cuja
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.

l - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para
a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corrupias,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo.

1! - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro efou pessoas por ele formalmente indicadas
possam inspecionaro local de execução do contrato e todosos documentos, contas e registros
relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES
(art. 55, VII, Lei 8666/93)

8.1. A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas às sanções legais, a
saber
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a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo, em seu

total, o equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, cumulável com as demais
sanções;

c) Se, no término do prazo contratual os serviços/entregas não estiverem concluídos, será
aplicada à CONTRATADA pordia de atraso, a multa de 0,5% (meio por cento). Para o
cálculo dos dias de atraso serão considerados os abonos homologados.

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

e) Declaração de inidoneidade para licitar, e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação,
na forma da lei, perante a autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO
(art. 55, Ville IX, Lei 8666/93)

841. O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação
Judicial, nas seguintes hipóteses:

a) Infringência de qualquer obrigação ajustada;
b) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.
o) Se a CONTRATADA, sem previa autorização da CONTRATANTE, transferir, caucionar ou

transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.
d) E os demais mencionados nos Artigos 77 e 78 da Leinº 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso da CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para
rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez por
cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários advocatícios,
estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA- DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum serviço fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter extraordinário
semaprévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA, esta
ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das
penalidades previstas no Artigo nº 87 da Lei 8.666/93.

c) À CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,
previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO
relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuizos
causados a terceiros,

d) A CONTRATADAnão poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que estabelece o
inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PARTES INTEGRANTES

11.1, As condições estabelecidas no PREGÃO ELETRÔNICOnº 01/2022 e na proposta apresentada
pela empresa ora CONTRATADA, sãopartes integrantes deste instrumento, independentemente de
transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações
assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazose normas
gerais de serviços.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — VÍNCULO EMPREGATÍCIO

121. Os empregados e prepostos da CONTRATADA não terão qualquer vínculo empregatício com a
CONTRATANTE, correndo por conta exclusiva da primeira todas as obrigações decorrentes da
legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, a qual se obrigaasaldar da época devida.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

13.1. A CONTRATANTE, através da Secretaria Municipal de Educação, exercerá ampla, irrestrita e
permanente fiscalização sobre a execução do presente contrato.

13.2. A CONTRATADAdeclara aceitar integralmente todos os métodos e processos de inspeção,
verificação e controle a serem adotados pela CONTRATANTE.

133. A existência e atuação da fiscalização da CONTRATANTE em nada restringem as
responsabilidades únicas, integrais e exclusivas da CONTRATADA, noque concerne aoobjeto deste
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - SUCESSÃO E FORO
(art. 55, 8 2º, Lei 8666/93)

1441, As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se porsi e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que
ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná,
não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a
manter um representante com plenos poderes para recebernotificações, citação inicial e outras em
direito permitidas.

Local e data.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL
Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: Nome:
CPF: CPF
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ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA

1. INTRODUÇÃO E BASE LEGAL

1.1, A elaboração deste Termo de Referência foi realizada de acordo como estabelecido nos incisos|e do artigo 8º e noinciso Il, doartigo 21, do Decreto nº 3.555, de 08/08/2000, publicado no DOU de
09/08/2000,

2. NECESSIDADES E OBJETIVOS

2.1. O Município de Três Barrasdo Paraná, atendendo o princípio de gerar condições de acesso e
permanência da criançafaluno na escola, necessita fornecer transporte escolarpara os alunos que
residem na zona rural. Não dispomos de estrutura humana e equipamentos para suprirmos a
demanda total. Para tanto, é imperioso a contratação de serviços terceirizados para efetuar a tarefa

22. O Município realizou no mês de janeiro/2023 licitação relativa a contratação de transporte
escolar, porém um dos roteiros foi definido de forma equivocada com percurso diferente do que é
necessário para o atendimento dosalunos que necessitam de transporte.

2.3, Desta forma para evitar qualquer tipo de transtorno a Administração Municipal juntamente com a
Secretaria de Educação decidiu abrir novo processo licitatório para a contratação da mesma

2.4, Considerando tratar-se de serviço público que não pode sofrer interrupção em seu atendimento
(natureza continuada), justifica-se a contratação de empresa para a execução dos serviços de
transporte escolar.

2.5. Comarealização de todas astarefas descritas, a Administração tem como objetivo gerenciar e
salvaguardar seus direitos com relação a finalidade do estado perante a educação e assegurar o
atendimento das necessidades dos cidadãos objetivando a qualidade de vida e a justiça social. Para
tanto se faz necessária a contratação dos serviços para suprir a demanda do transporte escolar,
restando claro o atendimento do interesse público.

3. DO OBJETO

3.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃODE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR

3.141. A especificação do item (roteiroitinerário) encontra-se descrita no item & deste Termo de
Referência,

3.2. O objeto caracterizado por este Termo de Referência teve padrão de qualidade e desempenho
definidos objetivamente, além de tratar-se de objeto disponível no mercado. Desse modo, consoante
previsão legal, justifica-se que o certame licitatório deverá ser processado comotipo de avaliação
“menor preço por lote”, uma vez que, a consecução do objeto em vários contratos numa só
rotalitinerário, maximizariaainfluência de fatores que contribuiriam para tomar mais dispendiosa a
contratação, dificultando assim o acompanhamento e a fiscalização dos contratos, sobretudo
considerando a escassez de mão de obra disponivel para executar taisatividades no Município de
Três Barras do Paraná, justificando a avaliação por lote

3.3, Da aplicação da Lei Complementar nº 123/2006:

3.31, Justiica-se a não realização DE EXCLUSIVIDADE para Microempresa e/ou Empresa de
Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade apesar do lote que foi estimado abaixo de R$
80.000,00 (Oitenta mil reais), poderá representar prejuizos ao conjunto ou complexo do objeto a
ser contratado.

3.3.2. Aplicando-se a exclusividade, haverá restrição à participação de empresas de portes
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médios e grandes do ramo do ramo de atividade, dessa forma podendo bloquear a participação
de empresas com grande potencial de mercado e excelência na prestação dos serviços de
transporte escolar, prevalecendo-se as ME/EPP, desencadeando a onerosidade. Com efeito, se
a Administração insistir na limitação com exclusividade, corre o risco de ver frustrado o certame
eos itens serem considerados fracassados por não acudir interessados capazes de realizar suas
propostas pelos preços estimados neste Termo de Referência.

3.3.3. Embora quea exclusividade ou a reserva decotas é amparada na Lei Complementar nº
123/2006, conforme estabelece o artigo 48, temos ainda que a Lei visa ampliar a participação
das empresas menores (ME/EPP) nas contratações públicas. Essa condição não deve ser
elevada acima do interesse público. Nessa visão, é importante analisar os princípios licitatórios.
da competitividade, da economicidade e da eficiência, buscando a proposta mais vantajosa para
a administração.

3.3.4. Visto que o objeto trata-se de transporte escolar, não será possível aplicar a exclusividade,
pois, conforme subitem 3.3.1 deste Termo de Referência, o certame poderá representar
prejuízos ao erário, além da necessidade de repetição de novos certames para os itens
fracassados. A obrigatoriedade na exclusividade é atenuada na própria LC 123/2006, mais
precisamente no seu artigo 49, onde o dispositivo prevé a possibilidade da não aplicação, ou
seja, “não se aplica o tratamento diferenciadoesimplificado para as microempresase empresas
de pequeno porte quando não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo
ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado”.

3.3.5. Todas as empresas interessadas, independentemente do seu enquadramento, poderão
cotar os preçosde todos os itens do objeto, sendo que será estendido às microempresas e/ou
empresas de pequeno porte a preferência na contratação, conforme preconiza os artigos 44 e 45
da Lei Complementar nº 123/2006

4. CONDIÇÕES DE ENTREGA (EXECUÇÃO) E PAGAMENTO

4.1. Os serviços de transporte escolar deverão ser executados de acordo com o calendário escolar e
o Cronograma fornecido pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura

4.11. O transporte escolar deverá ser executado em conformidade com o Código Nacional de
Trânsito, bem como nas regulamentações existentes do Município ou que ainda poderão ser
criadas

«CAPITULO xDA CONDUÇÃO DE ESCOLARES
At 136, Os veiculos especialmente destinados à condução coletivade escolares somento
poderão crular nas vias com autorização emitida pelo Grgão ou entidade executivos de
trânsito dos Estados e do Distrito Federal exigindo-se, para tanto
Ie registo como veiculo de passageiros.
/1- inspeção semestral para veiicação cos equipamentos obrigatórios e de segurança.- pintura de faixa horizonte! ne cor amereia, com quarenta centimeiros de largura, à
meia altura, em toda a extensão das partes laterais é traseira da carroçaria. com o distco
ESCOLAR, em preto, sêndo quê, em caso de veiculo de carroçana pintada na cor amarela
às coresequi indicadas devem ser invertidos
IV = equipamento registrador instantâneo inaterável de velocidadeotempo;
V = lantemes de uz branca, fesca cu amarela dispostos nas extremidades da parte
supenor dianteira e lantemas de luz vermelha cispostas na extremidade superior da parte
trasera
VI- cintos de segurança em número igualàlotação
VII- outros requistos é equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo CONTRAN
At 137, À autorização a que se refere o arigo anterior deverá serafixada na part intema
So veiculo, em local visivel. com inscrição da lotação permisda sendo vedada a condução
die escolares em número superior à capacidade estabelecida pelo fabricanto
Art 138. O condutor de veículo destinado à condução de escolares dove satisfazer os
seguintes requistos.
Io ter idade superior a vinte e um anos;
I1- ser habitado na categoria D:

W- (VETADO)
IV > não ter cometido nenhuma infração grave ou gravissima, ou ser reincidente em
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infrações médias durante os doze últimos meses;
V- ser aprovado em curso especializado, nos termos da regulamentação do CONTRAN.
Art 139. O disposto neste Capítulo não oxcluiacompotência municipal de aplicar as
exigências previstas em seus regulamentos, para o transporto de escolares.”

Ou seja
a) Os velculos deverão ter registro como veículos de passageiros;
b) O transporte escolar deverá ter documentação comprobatória de inspeção semestral

realizada por Divisão de Controle e Fiscalização de Veículos e Condutores ou
Circunscrições Regionais de Trânsito para obter a expedição de Autorização para
Transporte de Escolares e apresentar semestralmente fotocópia à Secretaria Municipal
de Educação e Cultura;

c) É proibido transportar númerode estudantes acima da capacidade estabelecida pelo
fabricante (que comprometa a segurança do transportado);

9) Os veículos deverão ter cintos de segurança em número igual à lotação (sendo ainda
que) todosos alunos devem usar o cinto de segurança;

e) Os veículos devem possuir seguro — RCO — Responsabilidade Civil Ocupante e seguro
automóvel casco - ônibus,

f) A velocidade do veiculo não pode ultrapassar o limite estabelecido para a rodovia ou
estrada;

9)Otransporte escolar é uma atividade de extrema responsabilidade, para que o condutor
garanta a segurança dele, dos passageiros e das outras pessoas, é preciso manter o
veículo em perfeito estado de conservação. Para isso, é importante uma revisão diária
para ver se o veículo está funcionando corretamente, devendo observar: (i) motor, nívelevalidade do óleo; (i) suspensão, direção e freio, (il) validade da licença do serviço de
transporte escolar, CNH e licenciamento do veículo, (iv) Revisão visual externa —

verificar faróis, setas direcionais e lanternas, estado e calibragem dos pneus, limpador
de para-brisa, entre outros; (v) Revisão interna — examinar luzes e instrumentos do
painel, cintos de segurança, extintor de incêndio, estepe, macaco, triângulo de
segurança, tacógrafo, dispositivo próprio para quebra ou remoção de vidros em caso de
acidente (saidas de emergência);

h) Ter afixado na parte interna dos veiculos de transporte escolar, em local visivel, a
capacidade do veículo, bem como os documentos exigidos no Art. 136 do Código de
Trânsito Brasileiro;

i) Os veículos utilizadosno transporte escolar deverão ser compativeis com o número de
alunos de cada linha.

4.1.2. Os veículos utilizados na execução dos serviços de transporte escolar NÃO poderão ter
mais de 15 (quinze) anos de uso, em conformidade comoartigo 1º da Lei Municipal nº
2091/2021, de 23/06/2021

41.21. Os veículos utilizados na execução dos serviços de transporte escolar, além da
aprovação de órgãos acreditados pelo DETRAN, deverão ser submetidos a avaliação a ser
realizada pela Comissão Municipal, em conformidade com o artigo 2º da Lei Municipal nº
2091, de 23/06/2021

4.1.2.2. Após a realização da disputa, os vencedores terão prazo de 05 (cinco) dias úteis
para apresentação do veículo a ser utilizado na execução dos serviçospara realização da
vistoria pela Comissão Municipal

tação em desacordo com o41.23. A não apresentação do veículo elou suaapr
ficação da licitante.exigido neste termo de referência acarretará na

4.1.3. Quando da execução dos serviços,a prestadora deverá observar ainda:

a) Atender à legislação no quese refere à adaptação do transporte para atender portadores
de necessidade especiais e equipamentos de segurança adequados às crianças que
estão sendo transportadas (cadeirinha);
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b) O veículo utilizado para o transporte escolar deverá obrigatoriamente possuir rampa de
acesso para cadeira de rodas & pelo menos umaporta para entrada e outra paraasaida
dos alunos,

e) Conforme previsto no Inciso Il, Artigo 136 do Código Nacional de Transito, os veiculos
deverão ser apresentados semestralmente para realização de inspeção por parte da
Administração Municipal ou Comissão designada para tal, sendo então verificados itens

que garantam a segurançae integridade dos ocupantes dos veículos, sendo constatado
que 9 veiculo apresente problemas ou irregularidadesdeverá ser imediatamente sanado
ou substituido o veículo pelo Contratado;

9) Durante a vigência do Contrato deverão ser observadasas legislações pertinentes ao
meio ambiente, emissão de poluentes, índices de gases emitidos, podendo ser
rescindido o contrato ocorrendo situações de emissão de poluente fora das
regulamentações, e a não regularização após notificação pela Administração Municipal

e) A qualquer momento a Administração Municipal poderá solicitar, substituição ou
regularização de veículo que apresente condições inadequadas para a execução dos
serviços, sob pena de rescisão do Contrato, em caso de não cumprimento:

f) No caso de eventual quebraifalha do veículo durante o transporte escolar. o socorro ou
substituição do veículo será de responsabilidade da contratada,

9) Os motoristas deverão atender ao constante no Artigo 138 do Código Nacional de
Transito, estar devidamente identificados com cracháse tratar os alunos com respeito.
Também deverão seguir rigorosamente as normas constantes no Código Nacional de
Trânsito sobre o embarque e desembarque dos estudantes. Caso a Secretaria Municipal
de Educação e Cultura ache conveniente, poderá solicitar a substituição do motorista, ou
que este se adeque a função desempenhada, caso persistir os problemas poderá ter sob
pena de rescisão do Contrato;

h) Durante o transporte dos alunos toda responsabilidade quanto à integridade fisica e
moral dos alunos passageiros será da empresa prestadorados serviços,

) Cabe a Administração Municipal, através da Secretaria Municipal de Educação e Cultura
determinar as linhas, seus trajetos, quilometragem, seu ponto inicial e final, sua
ampliação e redução, assim como a criação de novas linhas e extinção de outras já
existentes, sempre com fundamentação baseado no número de alunos que variam de
um ano letivo para outro. As alterações somente terão efeito após a formalização de
Termo Aditivo ao Contrato;

5) No prazo de 05(cinco) diasuteis a empresa vencedora deverá apresentar o veículo que
será utilizado para a execução dos serviços para vistoria municipal,

k) Para a assinatura do Contrato a empresa vencedora, deverá apresentar cópia dos
documentosdos veículos, cópia da apólice de seguros, cópia da Carteira de Habilitação
dos motoristas, comprovação de não ter cometido nenhuma infração grave ou
gravissima ou ser reincidente em infração média durante os últimos doze meses,
certidão de antecedentes criminais do motorista, e comprovação de ter realizado curso
especializado para transporte escolar e ainda deverá apresentar cópia da autorização
(não será aceito protocolo) comprobatória de inspeção semestral realizada por Divisão
de Controle e Fiscalização de Veículos e Condutores ou Circunscrições Regionais de
Trânsito para obter a expedição de Autorização para Transporte de Escolares;

1) Deverá ainda a empresa vencedora durante a execução dos serviços, indicar um
preposto (representante legal) estabelecido em Três Barras do Paraná, para soluções de
problemas, reivindicações e alteração de metase serviços dispostos no instrumento a
ser firmado;

m) Estão excluídos do trajeto viário, portanto não remunerada, a quilometragem percorrida
entre: o deslocamento do veiculo do local de guarda/garagem até o inicio da rotaflinha; o
retorno do veiculo do término da rotailinha até o local de guarda/garagem

4.2. Da medição

4.21. A medição será realizada mensalmenteea fiscalização elaborará relatório de medição dos
serviços, no qual deverá constar os serviços executados, as quantidades executadas, o período,
a referência quanto a qualidade do serviço executado.
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4.2.2. Caso ocorram irregularidades na execução dos serviços ou executados de forma
insatisfatória, em quantidade inferior ao programado ou contratado, de forma ineficiente, estes
serão mencionados no relatório de medição e seus valores serão proporcionalmente
descontados do pagamento

4.23.O relatório de medição será condição essencial para liberação do pagamento, devendoomesmo estar assinado por representante da fiscalização e representante encarregado da
prestadora dos serviços.

4.2.4. Durante a medição, serviços da prestadora de serviços serão avaliados tendo como base:
(i) a assiduidade e pontualidade na execução dos serviços, (i) o comportamento e a disciplina de
seus empregados; (ii) a regularidade, atenção e eficiência na execução dos serviços
contratados; (iv) o cumprimento dos cronogramas e quantitativos e qualitativo estabelecidos; (v)acapacidade e interesse na solução de problemas concementes aos serviços contratados, (vi) a
atuação e a prestabilidade de seus encarregados e prepostos; (vi) a qualidade e eficiência dos
serviços prestados.

4.2.5. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o
apresentado na proposta,

4.3.Olicitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, imediatamente, o serviço que vier
a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação.

4.4. O(S) serviços estarão sujeitas à verificação, pela unidade requisitante, da compatibilidade com as
especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à quantidade e qualidade,
principalmente este Termo de Referência

4.5. Os pagamentos serão efetuados por quilômetros rodados, em até 15 (quinze) dias após a
entrega das notas fiscais, as quais deverão ser emitidas em até 05 (cinco) dias do mês subsequente
da prestação dos serviços, bem como o aceiteirecebimento dos serviços prestadose conferência da
quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados
na proposta, acompanhada dos seguintes documentos:

L.Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
1. Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

46. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

47. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do
fornecimento.

5. DA VISTORIA DOS ITINERÁRIOS

5.1. Os interessadospoderão vistoriar previamente os itinerários para conhecimento das condições
para execução do serviço e formulação das propostas.

5.1.1. A vistoria é de caráter facultativa e não obrigatória para participação na licitação, a qual
servirá para conhecimento das condições do objeto ou qualquer outro fator inerente que venha
compora proposta de preços a ser apresentada, A administração se isenta de qualquer
questionamento futuro ou reclamações quandoda execução do objeto.

5.1.2. Caso a licitante opte pela vistoria, esta deverá ser realizada até a data limite para
apresentação daspropostas, em horário de expediente normal, ou seja, das 08h30 às 12h e das
13h30às 17h e ser agendada previamente na Secretaria Municipal de Educação e Cultura pelo
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telefone (45) 3235-2173, sob pena de não emissão do Atestado de Vistoria.

5.1.3. A licitante que optar pela não realização da vistoria não poderá descumprir asobrigações
pertinentes a esse objeto, alegando o desconhecimento como justificativa para se eximirem das
obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços em
decorrência da execução do objeto deste Pregão. Caso a proponente opte pornãorealizar a
visita técnica, deverá declarar através de Declaração Formal de Dispensa que tem conhecimento
das condições de execução dos serviços, assumindo a responsabilidade sobre a mesma.

6. CUSTOS COM IMPOSTOS, TAXAS, FRETES, E DEMAIS DESPESAS

6.1. Os custos com impostos, taxas, seguros, encargos previdenciários e demais despesas serão de
responsabilidade da(s) empresa(s) vencedora(s).

7. PRAZO DE CONTRATAÇÃO

74.Oprazo de contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato,
podendo ser prorrogado, devidamente justificado e fundamentado, conforme Artigo 57 da Lei
B.666/93,

8. DOS ITENS E VALOR MÁXIMO

8.1. Com relação aos quantitativos de quilômetros foram realizadas medições nos trajetos de acordo
com as matrículas existentes de alunos residentes naqueles locais, multiplicados por 200 (duzentos)
dias letivos correspondentes ao Calendário Escolar.

8.2. Quanto aos preços, foram realizadas pesquisa de preços junto a empresas que atuam no ramo
de atividade, levando em consideração as linhas que serão licitadas e suas particularidades, das
quaisas empresas forneceram planilhas de custo que foram usadas para estabelecer o valor máximo
aceitável para o quilometro rodado, conforme segue:

LOTE 01 APAE
TEM

|

IÇÃO DOS SERVIÇOS QTDEDE|VALOR|VALOR
Km Km TOTAL

07”|Percurso 1: Saida da APAE degus sentido a comunidade de Rosário do [oOeste, entra em frente a casa da Senhora Rose Julianotti, retoma
sentido a comunidade de Santo Izidoro, segue até a Barra Bonita.

|

tetorma sentido cidade, entra no Manica (alambique), retoma para a
cidade, desce até o stio do João Alberton, retoma, faz roteiro dentro
da cisadeefinaliza com a chegada na APAE

Tipo e Capacidade do Veiculo: Van. capacidade mínima 15
|

|

|

passageiros
Periodo: Manhã, com início às &h20:

Número de Alunos: 10;

Km/Dia: 47 (Asfato: 32, Pedra Irreguiar: 8, Cascalho: 7)
Percurso 2: Devolução dos alunos do periodo matutino, com saida da|18.800 723|13592400
APAE, faz roteiro dentro da cidade, desce até o João Alberon,

|

|

|

torna para a Cidade, segue sentidos comunitade de Rosário do
Oeste, entra em frente a Senhora Rose Julanot, retoma sentido Santo

| lzidoro é desce para a Barra Bonta devolve os alunos conforme rotero
| fornecido pela escola e vota sentido Cidade, terminando o roteiro na
| APAE
|

Tipo e Capacidade do Veiculo: Van. capacidade minima 15
| passageros
| Periodo: Manhã, com início às 11h30:
| | Nimeroce Alunos: 10.[| kmidia: 47 (Astato32,Pedra ireguiar 8. Cascato: 7)
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[

DO
Toaideimairo] 4 [TOTAL|ESA]

8.3. Os valores de referência do lote não poderãoser superiores aos valores acima descritos.

8.3.1. O valor total dos lotes deste Termo de Referência soma a importância de R$ 135.924,00
(Cento e Trinta e cinco mil novecentos e vinte e quatro reais)

8.4. A empresa licitante que apresentar proposta com preço do lote ou unitário superior ao fixado
neste Termo de Referência será desclassificada.

8.5. A empresa licitante deverá apresentar tabela de custos que representará principalmente os
custos variáveis como: combustivel, lubrificantes, pneus e manutenção, bem como os custos fixos
como: depreciação, custo do capital, motorista, despesas diversas e demonstrar os lucrose impostos,
O Município fomecerá um modelo de planilha de custos.

8.5.1. A não apresentação da planilha em anexo a proposta será motivo de desclassificação e
afastamento da proposta
8.5.2. A possível existência de erros no preenchimento da planilha de formação de preços do
licitante não constitui motivo suficiente para a desclassificação da proposta, quando a planilha
puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço ofertado, conforme Acórdão
1.811/2014- Plenário do TCUe constante no Anexo II-A item 7.9 da IN 5-2017.

8.5.3. Após a sessão pública de lances a empresa licitante vencedora, deverá, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, reapresentar sua planilha de composição de custos totalizando o valor do
quilômetro rodado proposto no lance verbal

REQUISITOS ADMINISTRATIVOS

9.1. Documentação fiscal: os serviços devem ser entregues acompanhados da documentação fiscal,
em duas vias, com especificação da quantidade entregues de cada serviço.

9.2. Os serviços devem ser entreguesnas quantidades requeridas, obedecendo todasas descrições,
inclusive no que diz respeito à apresentação declarada na proposta de preços da fornecedora
vencedora

9.3. Os serviços devem ser entregues de acordo com os prazos estabelecidos no neste Termo de
Referência.

9.4. Os preços devem estar descritos em documento especificado: unitário e preço total de acordo
comoespecificado nopregão.

10. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA

101. O gerenciamento e a fiscalização da execução do objeto do contrato cabem à Secretaria
Municipal de Educação e Cultura, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou
defeitos, nos termosdo artigo67, da Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu
substituto legal.

10.1.1. Fica designado como gestora deste contrato a Sra ELIZA BORTOLANZA, Secretária
Municipal de Educação e Cultura, CPF/MF nº 034.861.709-70.
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10.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) MARCIO ANDRIGO BRUSCHI, Coordenador Pedagógico, CPF nº 020.928.179-06, fiscal
titular,

b) ANGELA MARIA ALBERTON LEAL, Coordenadora Pedagógica, CPF nº 044.873.109-
62, fiscal suplente.

10.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do serviço realizado. Na ausência ou
impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal suplente
assumirá a função até o retorno do titular.

10.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos neste
Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as
especificações do edital

10.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação.

10.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas
formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes

10.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação
e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-he todos os dados,
elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessáriosao cumprimento do objeto deste Contrato

10.6. À existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integral
e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às implicações
próximase remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de
irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do Município
ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuizo das penalidades previstas,
proceder ao ressarcimento imediato dos prejuizos apurados e imputados às falhas em suas
atividades,

11. DOS REQUISITOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

414, As empresas licitantes deverão atender os requisitos técnicos como seguem

a) Atestado de Vistoria Técnica emitido pelo órgão licitador (opção facultativa) ou Declaração
Formal de Dispensa.

12. DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A PROPOSTA DE PREÇOS

12.1, As empresas licitantes deverão encaminhar junto com a proposta de preços, com caráter
eliminatório, os seguintes documentos

a) Planilha de composição de custos, sem informações que possam identificar a proponente

424.1. A planilha de custos a ser apresentada deverá ser preferencialimente o modelo
apresentado pelo Município, e deverá apresentar as seguintes condições:

a)A planilha deverá representar principalmente os custos variáveis como: combustivel,
lubrificantes, pneus e manutenção. os custos fixos como: depreciação, custo do capital,
motorista, despesas diversas, bem como lucros e impostos, e demais informações
necessárias. Caso a empresa proponente deixe de mencionar qualquer item na
composição de custos ou subdimensionar o item ou percentual de incidência, deverá

”
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essa arcar com os custos não sendo motivo para posterior pedido de recomposição ou
reajuste,

b) Expressar na planilha os itens, seus valores unitários, percentuais referenciados no
cálculo unitário dos itens da planilha de forma a compreender a obtenção dos valores
propostos para os componentes da planilha de composição de custos e formação de
preços do quilômetro rodado:

c) Deve conter identificação do número do Pregão;
d) Deve ser datada;
e) A planilha anexada na Plataforma de Pregão Eletrônico não poderá identificar a

proponente, sendo expressamente proibidos, timbres, Cngj, assinatura ou qualquer outro
tipo de informação referente a empresa proponente.

12.1.2. Nos preços apresentados na proposta e na planilha de custos deverão estar incluídos o
lucro, taxa de administração, despesas operacionais, despesas administrativas, encargos
sociais, provisões, impostos, taxas, EPI's, uniformes, veiculos, enfim, todas as despesas e
custos referente a encargos sociais, trabalhistas, sindicais, fiscais e demais obrigações legais e
tributárias aplicáveis, seguros, possíveis horas extras necessárias, bem como todasas demais
despesas, diretas ou indiretas relacionadas com a execução dos serviços objeto da presente
licitação, sendo as informações de inteira responsabilidade exclusiva da prestadora dos serviços.
Não será admitida a inclusão de despesas incidentes sobre os serviços ou obrigações, encargos
ou alíquotas, após a apresentação da proposta.
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023.

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSADE VISITA

O representante legal da empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no
CNPJIME nº XX-XXK.XXXIXKXK-XK, Sr(2) (NOME COMPLETO), declara, sob aspenas da Lei, que
renuncia à Visita Técnica aos itinerários do objeto licitado e, que tem pleno conhecimento das
condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por
esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem
avenças técnicas e/ou financeiras para com a Contratante

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração

Local e data,

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura

as
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Três Barras do Paraná/PR, 14 de fevereiro de 2023.

De: Departamento de Licitações
Para: Assessoria Jurídica

Prezado Senhor,

Encaminhamos a Vossa Senhoria, minuta do processo licitatório nº
19/2023 na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO com objetivo CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR —

LINHA APAE para análise e parecer.

Atenciosamente,

0. OrrA ACUNHA OENNING
Diretora do DepartamentodeLicitações

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-
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SEC
PARECER MINUTA DO EDITAL

De acordo com os termos do Parágrafo Único do Artigo 38 da Lei de
Licitações e Contratos Administrativos, segue a apreciação desta Assessoria Jurídica
para análise e aprovação da minuta do instrumento convocatório de licitação.

Destaca-se que fora utilizada a modalidade pregão, forma eletrônico, tipo
de execução “empreitada por preço unitário” e avaliação "menor preço por lote”,
objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA APAE.

] Da análise da documentação apresentada, denota-se a existência das
cláusulas necessárias, conforme previsão contida nos artigos 40 e 55 da Lei nº
8.666/93. Constata-se ainda, perfeita consonância às regras trazidas pela Lei
Complementarnº 123/2006ealterações posteriores, no que diz respeito à participação
de microempresas e/ou empresas de pequeno porte.

Orienta-se, como a minuta do instrumento convocatório não evidencia
datas de abertura e julgamento, de acordo com o Art. 4º, V, da Lei 10.520/2002, o

prazo de apresentação de propostas deverá ser computado a partir da publicação do
aviso, não sendo inferior a 8 (oito) dias úteis. Recomenda-se ainda, que seja realizada
publicação do aviso do ato convocatório no Diário Oficial do Paranáe no Diário Oficial da
União,

Diante ao exposto, o presente edital está apto a figurar como regra
interna do processo licitatório e encontra-se em condições de serautorizada por Vossa

e Excelência se assim entender conveniente à Administração Pública.

É o Parecer.

Três Barras do Paraná, em 14 de fevereiro de 2023.

rnandes
OAB/PR 21.238
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TERMO DE RECEBIMENTO

Certifico que recebi, nesta data, oriundo da Assessoria Jurídica, os autos
relativos ao Processo Administrativo nº 21/2022.

Três Barras do Paraná/PR, 15 de fevereiro de 2023.

Jo» Ou nypay Ml.VANESSA MÁGAGNAN ACUNHA OENNING
Diretora do Departamento de Licitações

TERMO DE JUNTADA

Certifico que, nesta data, após receber da Assessoria Jurídica os autos
relativos ao Processo Administrativo nº 21/2023, procedi a juntada do memorando
atendendoo item “d” da manifestaçãodo Sr. Prefeito (pág. 16).

Três Barras do Paraná/PR, 15 de fevereiro de 2023.ii ma Ay nas
VANESSA MACAGNAN ACUNHA ING

Diretora do Departamento de Licitações
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Três Barras do Paraná/PR,15 defevereiro de 2023.

De: Gabinete doPrefeito Municipal
Para: Departamento de Licitações

Considerando as informações e os pareceres contidos no presente processo
administrativo, aprovo o TERMO DE REFERÊNCIA e AUTORIZOa Licitação na modalidade
PREGÃO naforma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 8.666/93.

Promova todas as publicidades necessáriasdo aviso dalicitação, bem como do
edital, conforme exigência da legislação vigente.
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICONº 13/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21/2023

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO
MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO

1.1. O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJIMF) sob o nº 78.121.936/0001-68,
realizará citação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento
menor preço por lote, sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço POR
LOTE, na forma da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiada pela Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, com alterações posteriores, e Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,
com alterações posteriores e as exigências estabelecidas neste Edital, objetivando a proposta mais
vantajosa para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TRANSPORTE ESCOLAR

1.2. O recebimento daspropostasserá até às Bh do dia 06 DE MARÇO DE 2023.

1.3. A abertura das propostas terá início às 8h30 do dia 06 DE MARÇO DE 2023
1.4. A sessão de disputa dos preços terá início às 9h do dia 06 DE MARÇO DE 2023
1.5. O local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações do
Brasil - BLL (www bl org. br) “acesso identificado no link - licitações”

1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasilia-DF

1.61.Olicitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens 1.2
1.3€ 1.4 deste Edital

1.7. Se nodia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a realização
da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver expediente no
Município de Três Barras do Paraná, no mesmolocal e horários, ou em outro a ser definido pelo
pregoeiro e devidamente informado aos interessados.

1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições
de segurança - criptografia e autenticação — em todas as suas fasesatravés do Sistema de Pregão
Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitaçõese Leilões do Brasil. À utlização do sistema de pregão
eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada nos 88 2º e 3º do Artigo 2º
da Lei nº 10.520. de 17 de julho de 2002

1.84. O sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado
digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infra Estrutura de Chaves
Públicas Brasileira — ICP Brasil

1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do
Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
Licitações Públicas” consoante na página da intemet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

2.DO OBJETO

24. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1
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2.2. As empresas interessadas poderão re

Educação e Cultura para conhecer os
serviços,

lizar visita técnica junto a Secretaria Municipal de
eráriosiroteiros e as condições de execução dos

2:21. Caso a licitante opte pela realização da visita técnica, esta deverá ser agendada
previamente junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, através do telefone (45) 3235-
2173 ou e-mail licitacao(niresbarras.prgov.br. é será realizada até a data limite para
apresentação das propostas. O tempo máximo de duração da Visita Técnica será de 60
(sessenta) minutos

2.2.1.1. Após realizada a visita técnica será emitido um Atestado de Visita Técnica

222. A proponente, através de seu representante, quando da visita deve obter, por sua
exclusiva responsabilidade, todas as informações necessárias para o preparo de sua proposta
para que a proponente tome conhecimento das condições de execução dos serviços no
Município de Três Barras do Paraná

2.2.3. Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, esta não será fator de inabilitação da
proponente, mas não serão admitidas alegações posteriores com relação ao não conhecimento

dascondições oferecidas pelo Município deTrês Barrasdo Paraná para a execução do objeto
com o intuito de obter acréscimos dos valores ou qualquertipo de vantagem das quais não
constam neste Edital e seus anexos

2.24. Caso a proponente opte por não realizar a visita técnica, deverá declarar através de
Declaração Formal de Dispensa (Anexo VII) que tem conhecimento das condições, assumindo a
responsabilidade sobre a mesma.

23, Os serviços a serem ofertados/entregues deverão atender rigorosamente a quantidade e
exigências técnicas constantes no Termo de Referência (ANEXO VI)
2.4. Os serviços deverão ser executados de acordo com o Termo de Referência que fazem parte
integrante do presente edital e seus anexos.

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da(s) dotação(ões)
orçamentária(s):

a) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.33.00;
b) 09.01,12.361.0010.2.030.000.3.3.90.33.00;
c) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.33.00;
d) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.33.00;
e) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.33.00;
f) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.33.00.

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

41. O Edital da presente licitação pública reger-se-à, principalmente, pelos comandos legais
seguintes:

a) Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações;
b) Lei Federal nº 10.520, 17 de julho de 2002;
c) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;
d) Lei Municipal nº 1082, de 8 de agosto de 2014;
e) Lei Municipal nº 1782, de 30 de novembro de 2018;
f) Decreto Municipal nº 5185, de 26 de dezembro de 2022.
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5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1. A participação no pregão naforma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados
data e horário limite estabelecidos.

5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante

5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acessou, ainda que por terceiros.

5.4. Poderão participar desta licitação empresas que:

5.4.1. Cujo ramo de atividade seja compativel com o objeto da licitação, regularmente
estabelecidos no Paíse que satisfaçam as condições deste Edital e seus Anexos;

5.4.2. Atendam os requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital

5.4.3, Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos.

5.5. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de
declarações, que cumpre os requisitos de habilitaçãoe que sua proposta está em conformidade com
asexigências previstas neste Edital e, quando for o caso, que a empresa está enquadrada no
regime de microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).

5.5.1. O objeto possui a condição de AMPLA PARTICIPAÇÃO, ou seja, poderão participar
tanto microempresas e/ou empresas de pequeno porte (ME/EPP) quanto empresas de
médio e grandeporte;
5.52. Todas as empresas interessadas, independentemente do seu enquadramento,
poderãocotar os preços do item do objeto, independente de seu enquadramento, sendo
que será estendida as microempresas elou empresas de pequeno porteapreferência na
contratação, conforme preconiza os artigos 4 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006.

5.6. É vedada a participação de

5.6.1. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

5.6.2. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou entidade
da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal

5.6.2.1. No momento do credenciamento será verificada a existência de registros
impeditivos da contratação no Sistema de Cadastro de Fornecedores do Governo Federal —

SICAF, no Cadastro Nacional de Empresas Inidóneas e Suspensas (CEIS) da
Controladoria Geral da União (CGU), disponível no Portal da Transparência
(uy portaltransparência gov.bríceis) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná (TCEIPR)
(httpiiservicos tee pr gov britceprimunicipaliai!ConsultarimpedidosWeb.aspx). Caso haja
algum registro impeditivo, a licitante será excluida do certame.

5.6.3. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de TrêsBarrasdo Paraná
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5.6.4. Empresas com falência decretadas ou concordatárias,

5.6.5. Empresas estrangeiras que não funcionem nopais; e,

5.6.6. Empresas dasquaisparticipe,seja a que titulo for, servidor público municipal ou ocupante
de cargo de confiança no Municipio de Três Barras do Paraná/PR (Art 9 da Lei 8666/93)

5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante

6. ELEMENTOS INSTRUTORES

6.1. O caderno de Instruções para esta licitação está disponivel aos interessados no Departamento
de Licitações do Municipio de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS
BARRAS DO PARANÁ/PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30.

6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de
Transparência localizado no site do Municipio de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,
www tresbarras pr. gov. br, ou www blLorg br.

7. DO CREDENCIAMENTO

74. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa
de Licitações do Brasil, até no minimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento
das propostas.

7.2. Para poder participar do certamee usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº
123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual (quando
for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em campo
próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

7.24. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de
enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de habilitação,
deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema, verificar
nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de
tributação para fazer valer O direito aos benefícios estatuídos pela Lei Complementar nº
123/2006

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSADE LICITAÇÕES E LEILÕES

7.34. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou
através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar,
por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento,
aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital

7.3.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preçoselances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição
de sena privativa.

7.3.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil

7.3.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL- Bolsa

de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da
senha, ainda que por terceiros.
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sEseção

7.35. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido
através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone (41)
3097-4600 ou pelo e-mail contatodbiLorg br,

8. FORMADE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

84. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidosneste edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o
preço, até a data e horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

8.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema

8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá apósa realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

8.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do
envio de lances

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

94. O licitante deverá enviar sua proposta mediante O preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

a) Valor Unitário do quilômetro rodado;

9.1.1. Juntamente com o cadastramento da proposta na Plataforma de Pregão Eletrônico,
a proponente deverá encaminhar a planilha de composição de custos devidamente
preenchida, no campo ARQUIVO REQUERIDO.

8.2. Todasas especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos bens.

9.4. Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualqueroutro pretexto.

8.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
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9.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a fiscalização dos órgãosde controle interno e externo e, após o devido processo legal,
gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição Federal; ou (il)
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuizos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

10.1. A abertura dapresente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital

10.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desciassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

10.3. Também será desclassificadaa proposta que possa ser identificada

10.31. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e
rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta

10.3.1.1, Será automaticamente desclassificada a proposta que apresentar margem
de lucro iguala zero.

10.32. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes,

10.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito nafase de aceitação.

10.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

10.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os
licitantes

10.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

10.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do quilômetro.

10.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessãoeas regras estabelecidas no edital.

10.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

10.10.

O
intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relaçãoà proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada.
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10.11. O intervalo entre os lancesenviadospelo mesmo licitante não poderáser inferior a 20 (vinte)
segundoseo intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob penade serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances,
10.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em
que os licitantesapresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

10.13. A etapa de lances dos itens selecionadoseliberados para lances na sessão pública terá
duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando
houver lanceofertado nos últimos2 (dois) minutosdo período de duração da sessão pública.

10.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de quetrata o item anterior, será de 2 (dois)
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

10.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

10.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública
de lances, sem prol da consecução do melhor preço.

10.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.

10.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor de menor lance registrado, vedada a identificação dolicitante.

10.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances

10.20. Quando a desconexãodo sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e
quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aosparticipantes, no sítio eletrônico utilizado
paradivulgação.

10.21. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR LOTE, sendo que a
disputa se dará pelo preço do quilômetro rodado conforme definido neste Edital e seus anexos.

10.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial

10.23. A prioridade de contratação de microempresase empresasde pequeno porte será processada
nos seguintes termos.

10.23.1. Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática junto à Receita
Federal, do porte da empresa. O sistema identificará em coluna própria às microempresas e/ou
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação de valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim
de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006.

10.23.2. Nessas condições, as propostas de ME elou EPP que se encontrarem na faixa de até
5% (cinco por cento) acima da melhor proposta serão consideradas empatadas comaprimeira
colocada.

10.23.3. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
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prazo de5(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
para tanto.

10.234. Caso a ME ou EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP que se encontrarem naquele
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, pra o exercício do mesmo direito,
no prazo estabelecido no subitem anterior.

10.23.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME/EPP's que se encontrarem
nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor lance/oferta.

10.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja.
obtida melhor proposta, vedadaa negociação em condições diferentes das previstas neste edital

10.24.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes,

10.24.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 24 (vinte e
quatro horas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a
negociação realizada (ANEXO |), acompanhada da planilha de custos atualizada com o
valor do quilômetro ganho no campo documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.

10.25. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

4141. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do artigo 7º e
no 8º do artigo 26 do Decreto nº 10.024/2019.

11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço manifestamente
inexequivel, conforme dispõe o artigo 48, da Leinº 8.666/1993.

11.21. Considerar-se-á inexequível a proposta final que apresentar valor abaixo do custo
apresentado na planilha de custos no campo TOTAL CUSTOS (CUSTOS VARIÁVEIS +

CUSTOS FIXOS) sendoesta desclassificada automaticamente.

11.22. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequiblidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentem a suspeita.

11.2.3. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência. na forma do parágrafo 3º
do artigo 43 da Lei nº 8.666/1993, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-
se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos

11.23.1, Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e
comprovações em relação aoscustos com indícios de inexequibilidade;

11.2,3.2. Pesquisasem órgãos públicos ou empresas privadas;

Av. Brasil, 245 - FoneiFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR.

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituramtresbarras prgov.br



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁisso

11.2.3.3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração
ou comainiciativa privada;

1.2.3.4, Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;

11.2.3.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal,

11.2.3., Demais verificações que porventura se fizerem necessárias,

11.24. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata

11.3. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

41.4. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e justificada
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

11.41. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo pregoeiro, sem prejuizo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de
não aceitação da proposta

11.5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação

11.6, Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat”a nova data e
horário para a sua continuidade.

11.7. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a
negociação em condições diversas das previstas neste Edital

41.71. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar comolicitante para que seja obtido preço melhor.

11.72. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

11.8, Nos itens de ampla concorrência, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro
passar à proposta subsequente, haverá uma nova verificação pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida, se for o caso.

11.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observando o disposto neste edital.

12. DA HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de

9

Av. Brasil, 245 — FonelFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituragotresbarras pr. gov. br



ESTADO DO PARANÁ“e Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
ção

Contas da União (https:lícertidoes-apf apps.teu.gov.br!) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCEIPR)
(http:l/servicos tce. pr. gov britceprimunicipalfailConsultarimpedidosWeb,aspx)

12141. A consulta aos cadastrosserá realizada em nomeda empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevé, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa juridica da qual seja sócio
majoritário.

12.1,1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de ocorrências
impeditvas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresasapontadasno relatório de ocorrências impeditivas indiretas.

121,1.2. A tentativa de buria será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

121.1,3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

12.1.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta
de condições de participação.

12.1.3. No casode inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentosde habilitação complementares, necessáriosàconfirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o litante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

12.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filal, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nomeda matriz

124.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matrizefilial com diferenças de números
pertinentes ao CNDe 30 CRFIFGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, 61º, da Lei Complementar nº
123/2006,os licitantes deverão encaminhar, nos termosdeste edital. a documentação relacionada
nos itens a seguir, para fins de habilitação.

12.5.1. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos

12.5.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

12.5.1,2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sitio www portaldoempreendedor gov br.

12.5.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada — EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor. devidamente
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registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores.

12.5.14. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação
no Registro onde tem sedea matriz, no caso de sero participante sucursal, filial ou agência

12.5.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores.

12.5.1.6. No casode cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, comaata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem comooregistro de que trata o
artigo 107 da Lei nº 5.764/1971

12.5.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto
de autorização.

12.5.1.8. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

125.2. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
documentos abaixo:

12.5.2.1, Provade Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda (CNPJ),

12.5.2.2, Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço —

FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no
cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei

125.2.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) porelas administrados, inclusive os
créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c' do
parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições
instituídas a titulo de substituição, e às contribuições devidas, por le, a terceiros;

125.24. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei
12.44012011;

Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicilio ou sede da

12.5.2.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da
licitante,

125.3. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento

12.5.3.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede da
pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para recebimento
das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.5.4. De forma a demonstrar sua Qualificação Técnica, os licitantes deverão apresentar

12.541. Atestado de Vistoria Técnica emitido pelo órgão licitador, conforme item 2.2.deste
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Edital (opção facultativa), ou Declaração Formal de Dispensa (ANEXO Vil)
12.5.5. Deverá apresentar ainda as seguintes declarações e documentos:

125.5.1, Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento dos
requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO Il deste Edital
12.5.5.2. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do
ANEXO IV deste Edital;

125.5.3, Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a vigência
do contrato a proibição constante do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal
conforme modelo constante no ANEXO Ill
125.54. As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP), qualificadas
como tais, nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, deverão
apresentar juntamente com os demais documentos relativos à habilitação, declaração
(modelo livre) assinada pelo contador responsável da empresa, sob as penasda Lei,
Índicando queaempresa participante está enquadrada como Microempresa (ME) e/ou
Empresa de Pequeno Porte (EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expedida

pela Junta Comorcial jurisdicionada a sede da licitante. Ambos os documentos
deverão tor data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data fixada no item
O1 deste edital, sob pena de perda dos benefícios estatuídos pela Lei Complementarnº123/2006.

12.6. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora.
uma vez que atendaatodas as demais exigências do edital

12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

12.7. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange a
regularidade fiscale trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual
periodo, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação

de justificativa.

42.71. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabiltação do licitante, sem prejuizo das sanções previstas neste edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma restrição
na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

128. O(s) licitante(s) vencedor(es), deverão apresentar no prazo de 05 (cinco) dias úteis os veículos
que serão utilizados para a execução dos serviçospara avaliação municipal, onde serão verificadas
condições de uso e conservação

12.8.1, O Laudode Avaliação Municipal será emitido pela Comissão designada, na Secretaria
Municipal de Educação e Cultura, situada na Avenida Paraná, 520, Centro, Três Barras do
Paraná, o qual deverá ser agendado previamente sob pena de não emissão do mesmo

128.1,1, Os veiculos apresentados poderão ter seus motores acionados, sistemas testados,
bem como submetidos aos testes necessários.
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12.8.1.2. Será rejeitado o veículo que não atender as especificações descritas neste Edital,
bem como não estejam em condiçõese aptos para uso

12.81.3.Arejeição do veículo será devidamente fundamentada. Enquanto não expiradooprazo para apresentação do veículo (05 dias úteis após a habilitação), o licitante poderá
substituir ou efetuar ajustes e modificações no veiculo apresentado.

12.8.1.4. Perderá o direito a contratação a licitante que tiver seu veículo rejeitado ou não
apresentá-lo no prazo estabelecido.

128.15. A Comissão Municipal emitirá documento circunstanciado aprovando ou
desaprovando o veículo apresentado e encaminhará juntamente com os documentos
constantes no subitem 18.2.2 ao Departamento de Licitações. Se o veículo for rejeitado, o
Pregoeiro examinará a proposta do licitante subsequente e a documentação exigida no item
18.2 deste Edital,

12.9. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat a nova data € horário para a continuidade da mesma.

12410. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo comoestabelecido neste edital,

12.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será
declarado vencedor.

13. DOS RECURSOS

13.1. Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio dosistema.
13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso, fundamentadamente

13.21. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.

13.22. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito,

13.3, Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para
apresentar as razõespelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para
quequerendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros03 (três)
dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.4. O acolhimento do recurso invalida tão somenteosatos insuscetíveis de aproveitamento.

13.5. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueada aos interessados, no endereço
constante neste edital.

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

144. A proposta final e a planilha de custos atualizada do licitante declarado vencedor deverá ser
encaminhada no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema
eletrônico e deverá ser redigida em lingua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou
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seu representante legal

14.2. A proposta final deverá ser acompanhada da planilha de custos atualizada documentada nos
autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contratoeaplicação de eventual
sançãoà Contratada, se for o caso.

14,3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário do quilômetro
em algarismos (limitada a 2 (duas) casas decimais após a virgula) e o valor global em algarismos epor extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93),

14.31. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

14,4. A oferta deverá ser firmee precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado,
sob pena de desclassificação.

14.5. A proposta deverá obedecer aos termosdeste edital e seus anexos, não sendo considerada
aquela que não correspondaàs especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de
outro licitante.

14,5. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponiveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

15:14. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública
situação em que serão repetidos osatos anulados e os que dele dependam.

151.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos doart 43,51º, da Lei Complementar nº
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao
encerramento da etapa de lances.

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

15.21. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico "chat”, e-mail, de acordo com a
fase do procedimento licitatório.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

1641. Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,
fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará o
resultado do Pregão, desde que não haja recurso.

161.1. Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à
adjudicação do objeto ao(s) vencedor(es) e à homologação do resultado do Pregão.

17. CONTRATAÇÃO

47.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado
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oficialmente, durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cuja minuta consta
em anexo,noprazo de 5 (cinco) dias corridos, contados da data de convocação pelo Município.

17.2. O(s) licitante(s) vencedor(es), para assinatura do Contrato, deverão apresentar os seguintes
documentos:

2) Cópia do documento do veículo o qual deverá estar em nome da empresa ou do
representante legal da mesma. Ainda, a titulo de comprovação de propriedade do
veiculo, será aceito o CRV (Certificado de Registro de Veiculo) devidamente preenchido
e com as firmas reconhecidas em Cartório do vendedor e do comprador. Nesta condição
será aceito somente o CRVque estiver preenchido e datado em no máximo trinta dias da
data da apresentação,

b) Em caso de veículo locado, é obrigatória a apresentação do contrato de locaçãoe cópia
do documento do veículo que deverá estar em nome do Locador;

c) Seguro obrigatório do veículo (DPVAT), Licenciamento Anual e IPVA devidamente
quitados;

d) Carteira Nacional de Habilitação (CNH) do condutor do veículo compativel coma função,
ou seja, categoria “D" ou superior, comprovação de não ter cometido nenhuma infração
grave ou gravíssima ou ser reincidente em infração média durante os últimos doze
meses, e comprovação de ter realizado curso especializado para transporte escolar,

e) Certidão de Antecedentes criminais do condutor,
f) Cópia da apólice de seguro de responsabilidade civil ocupante (RCO)e apólice de

seguro do automóvel casco - ônibus.
9) Laudo de inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de

segurança emitida pelo Detran, dentro do prazo de vigência.

17.3, No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer, não
apresentar a documentação solicitada no subitem 17.2, ou se recusar a assinar o contrato, sem
prejuizo das cominaçõesaele previstas neste Edital, o Município de Três Barras do Paraná, poderá,
na ordem de classificação, convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de
negociação.

17.4. O fornecedor terá seu contrato cancelado quando descumprir as condições do mesmo, não
retirar a nota de empenho no prazo estipulado ou não reduzir o preço quandoesse se tornar superior
àqueles praticados no mercado, conforme previsto na Lei.

18. VIGÊNCIA DO CONTRATO

18.1. A vigência do contrato é de 12 (doze) meses contados da assinatura do mesmo

18.2. O prazo previsto no subitem 19.1 poderá ser prorrogado, devidamente justificado e
fundamentado, conforme Artigo 57 da Lei 8.666/93, quando:

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente;
b) A administração mantenha interesse na continuidade da realização do serviço;
c) O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e
d) A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação.

19. PREÇO MÁXIMO

18.1. O valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no item & do Termo de
Referência (ANEXO VI), sendo que o valor total dos itens somam a importância de R$ 135.924,00
(Cento e Trinta e cinco mil novecentos e vinte e quatro reais)

19.2. Os preços serão fixos expressos em reais, limitando-se a duas casas decimais apósa virgula.
Decorridos 12 meses da prestação dos serviços, os valores poderão ser revistos, a titulo de
reequilíbrio financeiro, ser reajustados pelo indice do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo)
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ou outro que venhaa substituí-lo

19.3. O preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como funcionários,
seguros, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas,
relacionadas,

20. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO, LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

20.1. O licitante vencedor deverá entregar/executar os serviços de acordo com as necessidades da
administração pública, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência (ANEXO VI).

20.1.1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o
apresentado na proposta,

20.2. O licitante vencedor ficará obrigadoa trocar as suas expensas, imediatamente, o serviço que
vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação.

20.3. O(s) serviços estarão sujeitasà verificação, pela unidade requisitante, da compatibilidade com
as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à quantidade e qualidade,
principalmente o Termo de Referência (ANEXO VI)
20.4. Osserviços deverão ser entreguespara a Secretaria Municipal de Educação e Cultura ou em
outro setor, conforme designação da mesma, mediante emissão de solicitação.

21. PAGAMENTO

2141. Os pagamentos serão efetuados por quilômetros rodados, em até 15 (quinze) dias após a
entrega das notas fiscais, as quais deverão ser emitidas em até 05 (cinco) dias do mês subsequente
da prestação dos serviços, bem como o aceitelrecebimento dos serviços prestados e conferência da
quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados
na proposta, acompanhada dos seguintes documentos:

1 Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante:
IL. Comprovação da regularidade fiscal com a apresentação dos documentos requeridos nas

alineas “b” a “f do subitem 8.5.2 deste Edital

21.2. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo
sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências
eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua
destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendoeste ser obrigatoriamente o prestador
de serviços contratado (IN nº 89/2013 — TCEIPR).

21.3. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

21.4. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do
fornecimento.

21.5. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pelo
Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao més, ou 8% (seis por cento) ao ano, mediante
aplicação da seguinte fórmula:

EM= IXNxVP, onde:
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EMs= Encargos Moratórios devidos;
I= Índice de Compensação Financeira = 0,00016438, computado com base na fórmula
I=[(TX/100)/365];

lúmero de dias entre a data prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento; eVP= Valor da prestação em atraso

22. OBRIGAÇÕES DAS PARTES

22.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná

22.11. Permitir o acesso de funcionários dos fornecedores às suas dependências, para a
execução do objeto e a entrega das Notas FiscaisiFaturas;

22.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a
ser solicitados pelos fornecedores,

221.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão;

221.4. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do(s) serviço(s), desde que cumpridas
todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato,

221.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de
natureza grave durante a execução do fornecimento.

22.1.6. Solicitaro(s) serviço(s),

221.7. Verificação das quantidades e qualidade do(s) serviço(s) entregues:

221.8. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto

22.2. São obrigações do Fornecedor

22.21. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes
do serviço, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições,
indenizações, e outras que porventura venhamasercriadas e exigidas pela legislação:

22.2.2. Dispor da quantidade de veículos e motorista(s) habiitado(s) para executar o objeto ora
licitado,

222.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitaçãoe qualificação exigidas na licitação

22.2.4. Garantir a qualidade do(s) serviço(s), obrigando-se a repor aquele que for entregue em
desacordo comoapresentado na proposta;

22.2.41. Substituir imediatamente qualquer produto/serviço, veiculo e motorista que não
atenda às especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná.

22.2.5. Comunicar por escrito ao Município de TrêsBarras do Paraná qualquer anormalidade de
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

22.26. Entregar o(s) serviço(s) no prazo e formas ajustados;

222.7. Entregaro(s) serviço(s), conforme solicitação da Secretaria competente, do Municipio de
Três Barras do Paraná.

22.28. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a(s)
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pessoa(s) que, na ausência do responsável, poderá(ao) substitui-lo(s):

22.29. Efetuara entrega dos serviços dentro das especificações elou condições constantes
neste Edital de Pregão e em seus Anexos;

22.2.10. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou
subcontratações não autorizadaspelo Município:

22.2.11. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Trés Barras do
Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto,

22.2.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade
do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido
ocasionadospor seus empregados durante a execução do objeto.

22.2.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Municipio de Três Barras
do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todasas reclamaçõesarespeito da qualidade
dos serviços;

22.2.14. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer anormalidade
de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

22.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá:

2.3.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria
vez que os seus empregados não manterão nenhum vinculo empregatício com o Município de
Trés Barras do Paraná

223,2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da
espécie, forem vitimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em
conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do
Paraná,

22.3.3. Assumir todosos encargos de possivel demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas
ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou
continência; e,
22.3.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicação do objeto deste Pregão.

224. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 23.3,
não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem
poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três
Barrasdo Paraná.

22.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:

22.5.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal
do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança, durante a
vigência do Contrato;

22.5.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,
salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barrasdo Paraná
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22.5,3. É vedadaa subcontratação de outra empresa paraa execução do objeto deste Edital

23. ALTERAÇÃO CONTRATUAL

23.1. Qualquer alteração que se faça necessária, poderá ser realizada desde que de acordo com a
legislação e mediante o correspondente termo de aditamento ao Contrato,

23.2. A contratada ficara obrigadaa aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões quese fizerem necessários, nos termos do disposto no art. 65, 81º, da Lei Federal nº
8666/93,

24. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

241. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedorese subcontratados, se admitida subcontratação, o maisalto padrão de ética durante todo
o processo de licitação, de contratação e de execução doobjeto contratual,

» Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas;

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de
licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato,
c) “prática colusiva" esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com au sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preçosem níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva". (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas
cláusulas deste Edital, (i) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção

1! - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para
a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo.

111 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro efou pessoas por ele formalmente indicadas
possam inspecionar o local de execução do contrato e todosos documentos, contas e registros
relacionados à licitação e à execução do contrato

25. PENALIDADES

25.1. O fornecedor está sujeito às seguintes penalidades:

25.1.1. Pagamento de multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, pordia de
atraso elou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos, sendo
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quea multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados
da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná.

25.1.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, à:
25.1.2.1. Advertência;

25.1.2.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de
inexecução total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da
comunicação oficial,

25.1.3. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo deaté 5
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, se:

25.1.3.1. Deixar de assinar o Contrato;

25.1.3.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão:

25.1.3.3. Não mantiver a proposta, injustificadamente;

25.1.3.4. Comportar-se de modo inidôneo;
25.1.3,5. Fizer declaração falsa;

25.1.3.6. Cometer fraude fiscal,

25.1.3.7. Falhar ou fraudar na execução do Contrato,

25.2. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
Administração Pública, o fornecedor ficará isento das penalidades.

25.3. As sançõesde advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública
poderão ser aplicadas ao fornecedor juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a
serem efetuados.

26. CANCELAMENTO DO CONTRATO

28.1. O cancelamento do Contrato poderá ser formalizado, de pleno direito, nas hipótesesa seguir
indicadas, precedidas sempre, porém, do oferecimento de prazo de 10 (dez) dias úteis para o
exercício do contraditório e da ampla defesa.

28.2. O Contrato poderá ser cancelado pelo órgão responsável quando o contratado.

26.2.1. Descumprir as condições constantes neste Edital, em seus Anexos e no próprio Contrato,

26.22. Recusar-se a celebrar o Contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável,

26.2.3. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração, nos termos do
artigo 87, inciso IV, daLei Federalnº 8.666, de 21 de junho de 1993;

26.2.4. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

28.3. A autoridade competente poderá revogara licitação em face de razões de interesse público
derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal
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conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante
ato escrito e fundamentado.

26.3.1. A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato,

263.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato.

26.4. A comunicação do cancelamento do Contrato deverá ser feita pessoalmente, ou então por
correspondência com aviso de recebimento, juntando o comprovante aosautos,

26.4.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a comunicação
será feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes
consecutivas, considerando cancelado o contrato a contar da última publicação.

26.5. Independentemente das previsões retro indicadas,o fornecedor poderá solicitar o cancelamento
do Contrato na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução
contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado.

26.5.1. Ocorrendo a hipótese prevista no subitem 27.5, a solicitação de cancelamento do
fornecedor deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sendo facultada
ao Município de Três Barras do Paraná a aplicação das penalidades previstas no Edital

27. DISPOSIÇÕES GERAIS

28.1. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de seus documentos
de habilitação, e o Município de Três Barrasdo Paraná não será, em nenhum caso, responsável por
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. Os
proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

27.2. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação. a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do processo desde a realização
da sessão pública.

2.3. O Pregoeiro não se responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade de cópias deste Edital obtidas
por meio de terceiros.

27.4. Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo
Pregoeiro.

27.5. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá, com base na legislação
vigente

27.8. No julgamento daspropostase da habilitação o Pregoeiro poderá relevar omissões puramente
formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente

277. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos
licitantes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que
o integram.

28. DO FORO

28.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da
cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.
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29. ANEXOS DO EDITAL

29.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) Anexo| - Modelo da Proposta de Preços;
b) Anexo Il - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação
c) Anexo Ill - Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor,
9) Anexo IV - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar,
e) Anexo V- Minuta de Contrato;
f) Anexo VI - Termo de Referência;
9) AnexoVil - Modelo de Declaração Fofmal de Dispensa de Visita

Três Barrasdo Paraná, 15 de fevereiro de 2023

GERSO ISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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ANEXO| - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL
Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICONº13/2023.

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJIMF nº XXXXXXXXXXXX-XX,
(ENDEREÇO COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2023, objetivando fornecer os serviços abaixo cotados,
conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edital

LOTE 01 - LINHA APAE

[ea DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS |arEdE |
VALOR VALOR

| Km Km TOTAL
01|Percurso 1: Saída da APAE degue sentido a comunidade de Rosário do

1

Deste, entra em frente a casa da Senhora Rose Julanott, retoma

|

sentido a comunidade de Santo Isidoro, segue atê a Barra Bonta
retoma sentido cidade entra no Marica (alambique), retoma para à
cidade, desce até o sito do João Alberton retoma, faz rotexo dentro
dia cadeefinaliza com a chegada na APAE

Tpo e Capacidade do Veiculo: Van, capacddade minima 15

passageiros |

Periodo: Manhã. com início às 6h
Número de Alunos: 10

Km: 47 (Asfato: 32, Pedra Iegular 8, Cascalho:7)
Percurso 2 Devolução dos alunosdo periodo matutino. com saída da|18800 |

APAE, faz rotero dentro da cidade, desce até o João Albenon,
retorna para a Cidade, segue sentidos comunidade de Rosário do
Oeste, entra em fonte à Sanhora Rose Juianot, retoma sento Santo
Izdoroe desca paraaBarra Bona devolveos alunos confermo roteiro
fornecido pela escola e volta sentido Cidade, terminando o roteiro na
APAE

Tpo é Capacidade do Veiculo: Van, capacidade minima 15

passageiros
Periodo. Manha, com inicio às 11h30
Número de Alunos: 10
KmDi: 47 (Asfato 32, Pedra regular: 6, Casca: 7)

Í Toialdelamaiáro | 68 | TOTAL

Valor Total por Extenso;
Condições de Pagamento: Conforme edital
Validade da Proposta: de 60 dias.
Valor máximo da licitação: R$ 135.924,00 (Cento e Trinta e cinco mil novecentose vinte e quatro
reais)

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentosda licitação, inteirando-nos
dos mesmos para elaboração da presente proposta, é em consonância aos referidos documentos,
declaramos

a) Queestamos cientes e concordamos com os termos doEdital em epigrafe e das cláusulas da
minuta do contrato em anexo;

b) Quenos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e ou descontos ou
vantagens, e despesas para a execução dos serviços.

Obs.: O preenchimento dopresente anexo acarretará a conformidade da proposta da licitante com
todas as características do objeto e exigências constantes no edital

Local e data

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimboe Assinatura
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ANEXO DA PROPOSTA - PLANILHA DE CUSTOS

Inúmero da Enhas 1

FE[re Oeei. vas. copiado míias 18 pacragiros.
Imédia de Dias Letivos no Mês: ao) |prsintes Mi comintto do mai
po do veiculo

-
VAN Copecidade de Lotação rúnima: 15]E [resdeBesmeno|ade nunte: TEzDS

(Percuno Memual Estimado - KM =(Percurso Anos mt
NaerdowmanodndoRETejo]
Valortotaiâml—JEBO[ au]custos vanáves cusros rios

oito pus custos pe oeprecinção
Preço do LS Oia Dia veículo Marc é Modela
Midia Consumo Kutto avo do veto
Custo Oleo espor sonjo|fyaio- Médio dovamulo

Percentun de depeciaçãE hua =
oito vuBamcante /rurmos valor da Oegreciação anual

arde[UnidJEF USE [Estao|[Vol de Deprecação por im radado 3
iertcametuos|dl cusros pr caprar

Jogo detitvos /boc[à eres! Ara de RE aKm Rodaços com 1 Troca 25505) [valor Anuo! de hemuncração da coprt! |

custo do tubifcame=Ha art E Eos
Pneus de nonacem cusros pe moronsa

[ardeJunio Tas ur: Subtotal|[satário Categoria |perc Mensa

Ego unia Piso Solari 5

sara usJERSE fumo [008] 1 feras sotresur(al º

Rctapede pe Aunio | Jvator do saio por tm iadado [apos
Nai total do jogo de pres E

Etodado com o jogo de pneus["250081 |cusros munsos—
Licenciamento Seguro Obrigatório
seguro Catco Resp Covi/OcupanvesMANUTENÇÃO DO VEÍCULO

CEE EI espesso MagicisEaiRas] UFES
cao di Mamutenção po TOA Í oe Seta ca cacos esesla dos eis aves potm TSE ses
Valor total dos custos varávei por tm do toa dos cos Rs por tem c.sooao Afenpe denis Fo pesTod ces ota Evegeta Ea peer npENana [00%areal do tm odado ro0/5] 2
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ANEXO Il - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2023,

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJIME nº XXXKXXXXXXXX-XX,
sediada (ENDEREÇO COMPLETO), deciara para fins de participação no Pregão Eletrônico Nº
13/2023, e sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em
seu edital, conforme previsto no artigo 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520, de 17 de novembro de 2002

Por sera expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
CarimboeAssinatura
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ANEXO Ill - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

goeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2023.

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJIME nº XXXXXXXXXXXX-XX,
sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara sob as penasda Lei, e para os fins previstos no artigo
27, inciso V, da Lei nº 8.666/93, que cumpre o disposto noinciso XXXII do artigo 7º da Constituição
Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho
noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer trabalho,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência
do contrato, acarretará a sua rescisão.

Local e data

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXO IV - MODELODE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA
LICITAR

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2023

DECLARAÇÃODE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJIME nº XXXXXXXXXXXX-XX
sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penasda Lei, que não foi declarada inidônea e
não está impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública
direta ou indireta, federal, estadual ou municipal

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência, conforme determinao artigo 32º, 8 2º, da
Lei 8.666/93.

Por sera expressãoda verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº

Xx/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS, EM REGIME DE EXECUÇÃO
POR PREÇO GLOBAL POR LOTE, QUE ENTRE
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS
DO PARANÁ E A EMPRESA (RAZÃO SOCIAL
COMPLETA).

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica
de direito público interno, com sedena Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná, Estado do
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001
68, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO
GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo. inscrito no CPFIMF nº XXX.XXX.XXX-XX e portador da
carteira de identidade nº X XXX XXX-X SSPIPR, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras
do Paraná/PR, doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a empresa (RAZÃO
SOCIAL DA EMPRESA), pessoa jurídica de direito privado, estabelecida (ENDEREÇO COMPLETO)
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob 0 nº XX.XXX.XXXIXXXX-XX. neste
ato representada por seus representantes legais. ao fim assinados, (QUALIFICAÇÃO DO(A)
REPRESENTANTE LEGAL), doravante designada CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas das Leis Federal nº 8.666/93 e 10.520/02, e suas
alterações subsequentes, AJUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS, em decorrência da Licitação Modalidade Pregão Eletrônico nº 01/2022, mediante
as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
(art. 55, 1, Lei 8666/93)

1.1. O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOSDE TRANSPORTE ESCOLAR.

PARAGRAFO PRIMEIRO- Os serviços deverão atender rigorosamente as exigências constantes
no Termo de Referencia (ANEXO VI), parte integrante do Pregão Eletrônico Nº 13/2023

PARAGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá efetuar os serviços nos prazos determinados
no Edital do Pregão Eletrônico Nº 13/2023.

PARAGRAFO TERCEIRO - Os serviços deverão atender rigorosamente exigências e ser entregues
em estrita obediência ao presente Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as
necessidades da CONTRATANTE, assim como ao que dispõe o Edital Pregão Eletrônico Nº 13/2023
e seus anexos, bem como a proposta de preços apresentada pela CONTRATADA.

PARAGRAFO QUARTO- O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concementes ao objeto
do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, e demais encargos inerentes a
completa execução do presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO
(art. 55,III, Lei 8666/93)

2.1. A CONTRATADA se obriga a executar os serviços, objeto deste Contrato, pelo preço de R$
X,XX (valor por extenso), conforme tabela abaixo:
LOTE A
Lo

MEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS [ONDEDE | VALOR | VALORTOTAL |28
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços serão fixos. expressos em reais, limitando-se a duas casas
decimais apósa virgula.

PARÁGRAFO SEGUNDO-Ovalor do presente Contrato poderá ser reajustado após decorridos 12
(doze) meses de vigência, pela variação do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) ou o que
for mais conveniente para a administração pública que venha a substituí-lo.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO
(art. 55, Il, Lei 8666/93)

3.1. O pagamento será efetuado conforme especificado no edital, mediante apresentação da nota
fiscal acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
b) Comprovação da regularidade fiscal com a apresentação dos documentos requeridos nas

alineas “b” a “f do subitem 8.5.2 do Edital originário deste Contrato

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente
contrato são oriundos das rubricas orçamentárias:

a) 09.01.12.361,0010.2,028.000.3.3.90.33.00;
b) 09.01.12,361.0010.2.030.000.3.3.90.33.00;
c) 09.02.12,365,0011.2.029.000.3.3.90.33.00;
d) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.33.00;
e) 09.03,12.367.0012.2.033.000.3.3.90.33.00;
1) 09.04.12.366,0020.2.037.000.3.3.90.33.00.

PARÁGRAFO SEGUNDO As faturas deverão ser apresentadas em 02 (duas) vias, devidamente
regularizadas nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO- Nenhum pagamento isentará a CONTRATADAdes responsabilidades
assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva dos
serviços executados.

PARÁGRAFO QUARTO Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as
providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUINTO - As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no
endereço descrito no preâmbulo deste contrato, duranteo horário de expediente.

3.2. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pelo
CONTRATANTE, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se
fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que osjuros de mora
serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao més, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante
aplicação da seguinte fórmula:

EM= IXNxvP, onde:

EM= Encargos Moratórios devidos;
t= Índice de Compensação Financeira = 0,00016438, computado com base na fórmula
I=[(TXM100)1365];

N= Número de dias entreadata prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento, e
VP=Valorda prestação em atraso.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA
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(art. 55, IV, Lei 8666/93)

4.1. O objeto tem comoregime de execução indireta, empreitada por preço global por lote, e será
executado pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência (ANEXO VI), após solicitação
de entrega (pedido) expedida pelo órgão solicitante.

4.2. O prazo de execução deverá ocorrer de acordo com o Termo de Referência (ANEXO VI), após
solicitação de entrega (pedido) expedida pelo órgão solicitante

43. A vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, a partir da assinatura do contrato,
podendoser prorrogada, conforme artigo 57 daLeinº 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DA CONTRATANTE

5.1. A CONTRATANTEse obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital Pregão Eletrônico
Nº 13/2023, os encargosaseguir.

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o acompanhamento e a
fiscalização do fornecimento dos serviços sob todos osaspectos, especialmente em relação
aos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio quaisquer indícios e falhas
detectadas, comunicando imediatamente à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos
que, a seu critério, exijam medidas corretivas porparte daquela,

b) Fornecer à CONTRATADA toda a documentação e informações necessárias a realização dos
serviços,

c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de acordo com
o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal;

d) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como
sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação

e) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o fornecimento
dos serviços objeto deste contrato:

f) Receber a prestação do serviço objeto deste Contrato nas condições previstas neste contratoeeditalde licitação do qual o originou;
9) Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação de serviço que estiver em desacordo com as

condições descritas;
h) Modificá-os, unilateralmente, para melhor adequação àsfinalidades de interesse público

respeitados os direitos da CONTRATADA;
i) Rescindi-o, unilateralmente, nos casos especificados no inc. | do art 79 da Lei nº 8.666/93
i) Fiscalizar a execução do presente contrato;
k) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

CLÁUSULA SEXTA- OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATADA

6.1. A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital Pregão Eletrônico Nº
13/2023, os encargosa seguir

a) Perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos;
b) Disponibilizar e manter as condições (gerais e particulares) dos serviços de acordo com as

disposições legais e normasdos órgãos fiscalizadores;
c) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as disposições

contidas no Edital e seus Anexosreferentes ao Pregão Eletrônico Nº 13/2023
d) Assumir as responsabilidades decorrentes das atribuições do objeto deste Contrato, bem

comoda proposta apresentada pela CONTRATADA,
e) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e expressa

anuência da CONTRATANTE:
f) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas, todas ascondições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
9) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações
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trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor
faturado;

h) Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado;
|) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar,
i) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o

fornecimento contratado;
k) À CONTRATADA ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, nos termos do disposto no art. 65,

So daLei Federal nº 8.666/93.

CLAÚSULA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

7.4. A CONTRATADA deve observar é fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual.

b Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas;

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a açãode servidor público no processo delicitação
ou na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em niveis artificiais e não-competitivos;
d) “prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório

ou afetar a execução do contrato.
e) “prática obstrutiva": (|) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas
cláusulas deste Contrato e do Edital do Pregão Eletrônico Nº 13/2023; (i) atos cuja intenção
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

1! - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para
a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um.
contrato financiado pelo organismo.

Ill - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordare autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas
possam inspecionaro local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros
relacionadosà licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA OITAVA — PENALIDADES
(art. 55, VII, Lei 8666/93)

8.1. A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas às sanções legais, a
saber:

a
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a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo, em seu

total, o equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, cumulável com as demais
sanções;

e) Se, no término do prazo contratual os serviços/entregas não estiverem conciuidos, será
aplicada à CONTRATADApordia de atraso, a multa de 0,5% (meio por cento). Para o
cálculo dos diasde atraso serão considerados os abonos homologados.

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

e) Declaração de inidoneidade para licitar, e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

na forma dalei, perante a autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO
(art. 55, Ville IX, Lei 8666/93)

9.1. O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação
Judicial, nas seguintes hipóteses.

a) Infringência de qualquer obrigação ajustada,
b) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.
c) Se a CONTRATADA, sem previa autorização da CONTRATANTE, transferir, caucionar ou

transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.
d) E os demais mencionadosnos Artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso da CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para
rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez por
cento) do valor do contrato, além das perdase danos, custas processuais e honorários advocatícios,
estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA- DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum serviço fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter extraordinário,
sema prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA, esta
ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das
penalidades previstas no Artigo nº 87 da Lei 8.686/93.

c) À CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista
previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICIPIO
relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuizos
causadosa terceiros,

d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que estabelece o

inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PARTES INTEGRANTES

41.1. As condições estabelecidas no PREGÃO ELETRÔNICOnº 01/2022 e na proposta apresentada
pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de
transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações
assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas
gerais de serviços.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- VÍNCULO EMPREGATÍCIO

1241. Os empregadose prepostos da CONTRATADA não terão qualquer vínculo empregatício com a
CONTRATANTE, correndo por conta exclusiva da primeira todas as obrigações decorrentes da

legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, a qual se obriga a saldar da época devida

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

13.1. A CONTRATANTE, através da Secretaria Municipal de Educação, exercerá ampla, irrestrita e
permanente fiscalização sobre a execução dopresente contrato.

13.2. A CONTRATADAdeclara aceitar integralmente todos os métodose processos de inspeção.
verificação e controle a serem adotados pela CONTRATANTE.

133. A existência e atuação da fiscalização da CONTRATANTE em nada restringem as
responsabilidades únicas, integrais e exclusivas da CONTRATADA, no que conceme aoobjeto deste
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - SUCESSÃO E FORO
lart. 55, S 2º, Lei 8666/93)

14,1. As partes fiimam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se porsi e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que
ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná,
não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a
manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em
direito permitidas.

Local e data

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL
Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: Nome
cpr: CPF:
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ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA

1. INTRODUÇÃO E BASE LEGAL

1.1. A elaboração deste Termo de Referência foi realizada de acordo comoestabelecido nos incisos |

el do artigo 8º e noinciso II, doartigo 21, do Decreto nº 3.555, de 08/08/2000, publicado no DOU de
09/08/2000.

2. NECESSIDADES E OBJETIVOS

24. O Município de Três Barras do Paraná, atendendo ao princípio de gerar condições de acesso e
permanência da criançalaluno na escola, necessita fornecer transporte escolar para os alunos que
residem na zona rural. Não dispomos de estrutura humana e equipamentos para suprimos a
demanda total. Para tanto, é imperioso a contratação de serviços terceirizados para efetuara tarefa

2.2. O Município realizou no mês de janeiro/2023 licitação relativa a contratação de transporte
escolar, porém um dos roteiros foi definido de forma equivocada com percurso diferente do que é
necessário para o atendimento dos alunos que necessitam de transporte.

2.3. Desta forma para evitar qualquer tipo de transtorno a Administração Municipal juntamente com a
Secretaria de Educação decidiu abrir novo processo licitatório para a contratação da mesma.

2.4. Considerando tratar-se de serviço público que não pode sofrer interrupção em seu atendimento
(natureza continuada), justifica-se a contratação de empresa para a execução dos serviços de
transporte escolar.

2.5. Com a realização de todas as tarefas descritas, a Administração tem como objetivo gerenciar e
salvaguardar seus direitos com relaçãoa finalidade do estado perante a educação e assegurar o
atendimento das necessidades dos cidadãos objetivando a qualidade de vida e a justiça social, Para
tanto se faz necessária a contratação dos serviços para suprir a demanda do transporte escolar,
restando claro o atendimento do interesse público.

3. DO OBJETO

341. O presente Termo de Referência tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃODE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR.

34141. A especificação do item (roteirolitinerário) encontra-se descrita no item 8 deste Termo de
Referência.

3.2. O objeto caracterizado por este Termo de Referência teve padrão de qualidade e desempenho
definidos objetivamente, além de tratar-se de objeto disponível no mercado, Desse modo, consoante
previsão legal, justifica-se que o certame licitatório deverá ser processado com o tipo de avaliação
“menor preço por lote”, uma vez que, a consecução do objeto em vários contratos numa só
rotaftinerário, maximizaria a influência de fatores que contribuiriam para tornar mais dispendiosa a
contratação, dificultando assim o acompanhamento e a fiscalização dos contratos, sobretudo
considerando a escassez de mão de obra disponivel para executar tais atividades no Município de
Três Barras do Paraná, justificando a avaliação por lote.

3.3, Da aplicação da Lei Complementar nº 123/2006.

3.31. Justifica-se a não realização DE EXCLUSIVIDADE para Microempresa ejou Empresa de
Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade apesar do lote que foi estimado abaixo de R$
80.000,00 (Oitenta mil reais), poderá representar prejuizos ao conjunto ou complexo do objeto a
ser contratado.

3.3.2. Aplicando-se a exclusividade, haverá restrição à participação de empresas de portes
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médios e grandes do ramo do ramode atividade, dessa forma podendo bloquear a participação
de empresas com grande potencial de mercado e excelência na prestação dos serviços de
transporte escolar, prevalecendo-se as ME/EPP, desencadeando a onerosidade. Com efeito,se
a Administração insistir na limitação com exclusividade, corre o risco de ver frustrado o certame
e os itens serem considerados fracassados por não acudir interessados capazes de realizar suas
propostas pelos preços estimados neste Termo de Referência

3.3.3. Embora que a exclusividade ou a reserva de cotas é amparada na Lei Complementar nº
123/2006, conforme estabelece o artigo 48, temosainda que a Lei visa ampliar a participação
das empresas menores (ME/EPP) nas contratações públicas. Essa condição não deve ser
elevada acima do interesse público. Nessa visão, é importante analisar os princípios licitatórios
da competitividade, da economicidade e da eficiência, buscando a proposta mais vantajosa para
a administração.

3.3.4. Visto que o objeto trata-se de transporte escolar, não será possivel aplicar a exclusividade
pois, conforme subitem 3.3.1 deste Termo de Referência, 0 certame poderá representar
prejuizos ao erário, além da necessidade de repetição de novos certames para os itens
fracassados. A obrigatoriedade na exclusividade é atenuada na própria LC 123/2006, mais
precisamente no seu artigo 49, onde O dispositivo prevê a possibilidade da não aplicação, ou
seja, “não se aplica o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas
de pequeno porte quando nãofor vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo
ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado”.

3.3.5. Todas as empresas interessadas, independentemente do seu enquadramento, poderão
cotar os preços de todos os itens do objeto, sendo que será estendido às microempresas ejou
empresas de pequeno porteapreferência na contratação, conforme preconiza os artigos 44 e 45
da Lei Complementar nº 123/2006.

4. CONDIÇÕES DE ENTREGA (EXECUÇÃO) E PAGAMENTO

4.4. Os serviços de transporte escolar deverão ser executados de acordo com o calendário escolar e
o Cronograma fornecido pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

414. O transporte escolar deverá ser executado em conformidade com o Código Nacional de
Trânsito, bem como nas regulamentações existentes do Município ou que ainda poderão ser
criadas:

“CAPÍTULO xDA CONDUÇÃO DE ESCOLARES
Art, 136, Os veículos especialmente destinados à condução coletiva de escolares somente
poderão circular nas vias com autorização emitia pelo Grgão ou entidade executivas do
trânsito dos Estados e do Disto Fedora, oxigindo-se, para tanto.
1 - registro como veículo cio passageiros= inspeção semostral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança,
Wi = pintura de faixa horizontal na cor amaroia, com querenta centimetros de largura, à
“moia altura, em toda & extensão das partos laterais e traseira ca carroçana, com o distico
ESCOLAR. em preto, sendo que, am caso de veiculo de carroçaria pintada na cor amarela
as cores aqui indicadas devem ser invertidas,
IV = equipamento registrador instantâneo inalorávol do velocidade e tempo:
V— lantemas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas extremidades da parte
superor dianteira e lantemas de luz vermolha dispostas na extremidade superior da parte
traseira,
Vi - cintos de segurança em número igual à lotação:
Vil- outras requisitos é equipamentos obrigatórios estabolecícos pelo CONTRAN
Ar 137, À autorização a que so refere o artigo anterior deverá ser afixada na parte interna
do veiculo, em local visivel, com inscrição da lotação permitida, sendo vedada a condução
de escolares em número superarà capacidade astabelecida pelo fabricante
Ar 138. O condutor de veiculo destinado à condução de escolares deve salisfazor os
seguintes requisitos:
1-ter ilade superior a vinte e um anos,
Il ser habilitado na categoria D,

H = (VETADO)
IV — não ter cometido nenhuma infração gravo ou gravissima, ou ser reincidente om
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infrações médias durante os doze úlimos meses,
V- ser aprovado em curso especializado, nos termos da regulamentação do CONTRAN.
Art 139, O disposto neste Capítulo não exclui a compotência municipal de aplicar as
oxigências previstas em seus regulamentos, para o transporte de escolares.

Ou seja:
a) Os veículos deverão ter registro como veículos de passageiros;
b) O transporte escolar deverá ter documentação comprobatória de inspeção semestral

realizada por Divisão de Controle e Fiscalização de Veiculos e Condutores ou
Circunscrições Regionais de Trânsito para obter a expedição de Autorização para
Transporte de Escolares e apresentar semestralmente fotocópia à Secretaria Municipal
de Educação e Cultura;

c) É proibido transportar número de estudantes acima da capacidade estabelecida pelo
fabricante (que comprometa a segurança do transportado),

d) Os veículos deverão ter cintos de segurança em número igual à lotação (sendo ainda
que) todos os alunos devem usaro cinto de segurança;

e) Os veículos devem possuir seguro — RCO — Responsabilidade Civil Ocupante e seguro
automóvel casco - ônibus;

f) A velocidade do veículo não pode ultrapassar o limite estabelecido para a rodovia ou
estrada;

9) O transporte escolar é uma atividade de extrema responsabilidade, para que o condutor
garanta a segurança dele, dos passageiros e das outras pessoas, é preciso manter o
veículo em perfeito estado de conservação. Para isso, é importante uma revisão diária
para ver seoveículo está funcionando corretamente, devendo observar: (i) motor, nivel
e validade do óleo; (i) suspensão, direção e freio; (ii) validade da licença do serviço de
transporte escolar, CNH e licenciamento do veículo; (iv) Revisão visual externa —

verificar faróis, setas direcionais e lanternas, estado e calibragem dos pneus, limpador
de para-brisa, entre outros; (v) Revisão interna — examinar luzes e instrumentos do
painel, cintos de segurança, extintor de incêndio. estepe, macaco, triângulo de
segurança, tacógrafo, dispositivo próprio para quebra ou remoção de vidros em caso de
acidente (saídas de emergência);

h) Ter afixado na parte interna dos veiculos de transporte escolar, em local visivel, a
capacidade do veículo, bem como os documentos exigidos no Art. 136 do Código de
Trânsito Brasileiro,

à) Os veiculos utilizados no transporte escolar deverão ser compatíveis com o número de
alunosde cada linha

4.122. Os veículos utilizados na execução dos serviços de transporte escolar NÃO poderão ter
mais de 15 (quinze) anos de uso, em conformidade comoartigo 1º da Lei Municipal nº
2091/2021, de 23/06/2021.

41.241. Os veiculos utilizados na execução dos serviços de transporte escolar, além da
aprovação de órgãos acreditados pelo DETRAN, deverão ser submetidos a avaliação a ser
realizada pela Comissão Municipal, em conformidade com o artigo 2º da Lei Municipal nº
2091, de 23/06/2021

4.1.2.2. Após a realização da disputa, os vencedores terão prazo de 05 (cinco) dias úteis
para apresentação do veículo a ser utilizado na execução dos serviços para realização da
vistoria pela Comissão Municipal

44.23. A não apresentação do veículo elou sua apresentação em desacordo com o
exigido neste termo de referência acarretará na desclassificação da licitante.

4.1.3. Quando da execução dos serviços, a prestadora deverá observar ainda:

a) Atender à legislação no que se refere à adaptação do transporte para atender portadores
de necessidade especiais e equipamentos de segurança adequados às crianças que
estão sendo transportadas (cadeirinha):
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b) O veículo utilizado para o transporte escolar deverá obrigatoriamente possuir rampa de
acesso para cadeira de rodase pelo menos uma porta para entradae outra para a saída
dos alunos;

c) Conforme previsto no Inciso Il, Artigo 136 do Código Nacional de Transito, os veiculos
deverão ser apresentados semestralmente para realização de inspeção por parte da
Administração Municipal ou Comissão designada para tal, sendo então verificados itens
que garantam a segurançaeintegridade dos ocupantesdos veículos, sendo constatado
que0veículo apresente problemas ou irregularidades deveráser imediatamente sanado
ou substituído o veículo pelo Contratado;

d) Durante a vigência do Contrato deverão ser observadas as legislações pertinentes ao
meio ambiente, emissão de poluentes, indices de gases emitidos, podendo ser
rescindido o contrato ocorrendo situações de emissão de poluente fora das
regulamentações, e a não regularização após notificação pela Administração Municipal,

e) À qualquer momento a Administração Municipal poderá solicitar, substituição ou
regularização de veiculo que apresente condições inadequadas para a execução dos
serviços,sob pena de rescisão do Contrato, em caso de não cumprimento.

f) No caso de eventual quebralfalha do veículo durante o transporte escolar, o socorro ou
substituição do veículo será de responsabilidade da contratada,

9) Os motoristas deverão atender ao constante no Artigo 138 do Código Nacional de
Transito, estar devidamente identificados com crachás e tratar os alunos com respeito.
Também deverão seguir rigorosamente as normas constantes no Código Nacional de
Trânsito sobre o embarque e desembarque dos estudantes. Caso a Secretaria Municipal
de Educação e Cultura ache conveniente, poderá solicitar a substituição do motorista, ou
que este se adeque a função desempenhada, caso persistir os problemas poderá ter sob
penade rescisão do Contrato;
Durante o transporte dos alunos toda responsabilidade quanto à integridade física e
moral dos alunos passageiros será da empresa prestadora dos serviços;

|) Cabe a Administração Municipal, através da Secretaria Municipal de Educação e Cultura
determinar as linhas, seus trajetos, quilometragem, seu ponto inicial e final, sua
ampliação e redução, assim como a criação de novas linhas e extinção de outras já
existentes, sempre com fundamentação baseado no número de alunos que variam de
um ano letivo para outro. As alterações somente terão efeito após a formalização de
Termo Aditivo ao Contrato;

|) No prazo de 05 (cinco) diasuteis a empresa vencedora deverá apresentar o veículo que
será utilizado para a execução dos serviços para vistoria municipal.

k) Para a assinatura do Contrato a empresa vencedora. deverá apresentar cópia dos
documentos dos veículos, cópia da apólice de seguros, cópia da Carteira de Habilitação
dos motoristas, comprovação de não ter cometido nenhuma infração grave ou
gravissima ou ser reincidente em infração média durante os últimos doze meses,
certidão de antecedentes criminais do motorista, e comprovação de ter realizado curso
especializado para transporte escolar e ainda deverá apresentar cópia da autorização
(não será aceito protocolo) comprobatória de inspeção semestral realizada por Divisão
de Controle e Fiscalização de Veículos e Condutores ou Circunscrições Regionais de
Trânsito para obter a expedição de Autorização para Transporte de Escolares,

|) Deverá ainda a empresa vencedora durante a execução dos serviços, indicar um
preposto (representante legal) estabelecido em Três Barras do Paraná, para soluções de
problemas, reivindicações e alteração de metas e serviços dispostos no instrumento a
ser firmado;

m) Estão excluídos do trajeto viário, portanto não remunerada, a quilometragem percorrida
entre; o deslocamentodo veiculo do local de guardalgaragem até o início da rotaflinha. o
retorno do veículo do término da rotallinha até o local de guarda/garagem.

4.2. Da medição

4.2.1. A medição será realizada mensalmentee a fiscalização elaborará relatório de medição dos
serviços, no qual deverá constar os serviços executados, as quantidades executadas, o período.
a referência quanto a qualidade do serviço executado.
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4.2.2. Caso ocorram irregularidades na execução dos serviços ou executados de forma
insatisfatória, em quantidade inferior ao programado ou contratado, de forma ineficiente, estes.
serão mencionados no relatório de medição e seus valores serão proporcionalmente
descontados do pagamento.

4.23. O relatório de medição será condição essencial para liberação do pagamento, devendo o
mesmo estar assinado por representante da fiscalização e representante encarregado da
prestadora dos serviços.

4.2.4. Durante a medição, serviços da prestadora de serviços serão avaliados tendo como base:
(i) a assiduidade e pontualidade na execução dos serviços; (il) o comportamento e a disciplina de
seus empregados; (il) a regularidade, atenção e eficiência na execução dos serviços
contratados; (iv) o cumprimento dos cronogramase quantitativos e qualitativo estabelecidos; (v)
a capacidade e interesse na solução de problemas concernentes aos serviços contratados; (vi)aatuação e a prestabilidade de seus encarregadose prepostos; (vi) a qualidadee eficiência dos.
serviços prestados.

425. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o
apresentado na proposta.

4.3, O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, imediatamente, o serviço que vier
a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação.

4.4, O(s) serviços estarão sujeitas à verificação, pela unidade requisitante, da compatibilidade com as
especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à quantidade e qualidade,
principalmente este Termo de Referência

4.5. Os pagamentos serão efetuados por quilômetros rodados, em até 15 (quinze) dias após a
entrega das notas fiscais, as quais deverão ser emitidas em até 05 (cinco) dias do mês subsequente
da prestação dos serviços, bem como o aceitefrecebimento dos serviços prestadose conferência da
quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados
na proposta, acompanhada dos seguintes documentos:

| Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
1. Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

4.8. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

4.7. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do
fornecimento.

5. DA VISTORIA DOS ITINERÁRIOS

6.1. Os interessados poderão vistoriar previamente os itinerários para conhecimento das condições
para execução do serviço e formulação das propostas

8.141. A vistoria é de caráter facultativa e não obrigatória para participação na licitação, a qual
servirá para conhecimento das condições do objeto ou qualquer outro fator inerente que venha
compor a proposta de preços a ser apresentada. A administração se isenta de qualquer
questionamento futuro ou reclamações quando da execução do objeto.

5.1.2. Caso a licitante opte pela vistoria, esta deverá ser realizada até a data limite para
apresentação das propostas, em horário de expediente normal, ou seja, das 08h30 às12h e das
13h30às 17h e ser agendada previamente na Secretaria Municipal de Educação e Cultura pelo
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cama vo seuto

telefone (45) 3235-2173, sob pena de não emissão do Atestado de Vistoria.

5.1.3, A licitante que optar pela não realização da vistoria não poderá descumprir asobrigações
pertinentes a esse objeto, alegando o desconhecimento comojustificativa para se eximirem das
obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços em
decorrência da execução do objeto deste Pregão. Caso a proponente opte por não realizar a
visita técnica, deverá declarar atravésde Declaração Formal de Dispensa que tem conhecimento
das condições de execução dos serviços, assumindoaresponsabilidade sobre a mesma

6. CUSTOS COM IMPOSTOS, TAXAS, FRETES,E DEMAIS DESPESAS

8.1. Os custos com impostos, taxas, seguros, encargos previdenciários e demais despesas serão de
responsabilidade da(s) empresa(s) vencedora(s)

7. PRAZO DE CONTRATAÇÃO

74. O prazo de contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato,
podendo ser prorrogado, devidamente justificado e fundamentado, conforme Artigo 57 da Lei
Be66193,

8. DOS ITENS E VALOR MÁXIMO

8.1. Com relação aos quantitativos de quilômetros foram realizadas medições nos trajetos de acordo
com as matrículas existentes de alunos residentes naqueles locais, muliplicados por 200 (duzentos)
dias letivos correspondentes ao Calendário Escolar.

8.2. Quanto aos preços, foram realizadas pesquisa de preços junto a empresas que atuam no ramo
de atividade, levando em consideração as linhas que serão lcitadas e suas particularidades, das
quais as empresas forneceram planilhas de custo que foram usadas para estabelecer o valor máximo
aceitável para O quilometro rodado, conforme segue:
LOTE 01 -APAE 'ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS GIDEDE|VALOR|VALOR

Km KM
|

TOTAL
U7”|Percurso 1: Saida da APAE degue sentido a comunidade de Rosário do

Oeste, entra em frente a casa da Senhora Rose Jutanott, retoma
sentido a comunidade de Santo Izidoro, segue até a Barra Bonita
retoma sentido cidade, entra no Manica (alambique), retorna para à
cidade, desce até o sitio do João Alberton, retoma, faz roteiro dentro |

da cidade e fnaliza com a chegada na APAE |

Tipo e Capacidade do Veículo: Van, capacidade minima 15

passageiros.
Periodo: Manhã, com início às 6h20;
Numero de Alunos: 10)

KmiDia: 47 (Asfalto: 32, Pedra Irregular: 8, Cascalho: 7)
Percurso 2: Devolução dos alunos do periodo matutino, com saida da|18.800 723|13592400
APAE, faz roteiro dentro da cidade, desce até o João Airton
retoma para a Cidade, segue sentidoa comunidade de Rosário do

Oeste, entra em frente a Senhora Rose Julianoti, retorna sentido Santo
Izidoro e desce para a Barra Bonta devolve os alunos conforme roteiro

volta sentido Cidade, terminando o roteiro na |

Tipo e Capacidade do Veiculo: Van, capacidade minima 15

passageiros.
Periodo: Manhã, com início às 11h30; |

Número de Alunos: 10;
KmiDia: 47 (Asfato-32, Pedra Irreguiar. 8. Cascalho: 7) l J39
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8.3. Os valores de referência do lote não poderãoser superiores aos valores acima descritos.

8.3.1. O valor total dos lotes deste Termo de Referência soma a importância de R$ 135.924,00
(Cento e Trinta e cinco mil novecentose vinte e quatro reais)

8.4. A empresa licitante que apresentar proposta com preço do lote ou unitário superior ao fixado
neste Termo de Referência será desclassificada

8.5. A empresa licitante deverá apresentar tabela de custos que representará principalmente os
custos variáveis como: combustivel, lubrificantes, pneus e manutenção, bem comoos custos fixos
como: depreciação, custo do capital, motorista, despesas diversas e demonstrar os lucroseimpostos.
O Município fornecerá um modelo de planilha de custos.

8.5.1. A não apresentação da planilha em anexoa proposta será motivo de desclassificação e
afastamento da proposta.

8.5.2. A possivel existência de erros no preenchimento da planilha de formação de preços do
licitante não constitui motivo suficiente para a desclassificação da proposta, quando a planilha
puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço ofertado, conforme Acórdão
1.811/2014 — Plenário do TCU e constante no Anexo ÍI-A item 7.9 da IN 5-2017.

8.5.3, Após a sessão pública de lances a empresa licitante vencedora, deverá, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, reapresentar sua planilha de composição de custos totalizando o valor do
quilômetro rodado proposto no lance verbal.

9. REQUISITOS ADMINISTRATIVOS

9.1. Documentação fiscal: os serviços devem ser entregues acompanhados da documentação fiscal,
em duas vias, com especificação da quantidade entreguesde cada serviço.

9.2. Os serviços devem ser entregues nas quantidades requeridas, obedecendo todas as descrições,
inclusive no que diz respeito à apresentação declarada na proposta de preços da fornecedora
vencedora

9.3. Os serviços devem ser entregues de acordo com os prazos estabelecidos no neste Termo de
Referência.

9.4. Os preços devem estar descritos em documento especificado: unitário e preço total de acordo
com o especificado no pregão.

10. DA FISCALIZAÇÃOE DA GERÊNCIA

10.1. O gerenciamento eafiscalização da execução do objeto do contrato cabem à Secretaria
Municipal de Educação e Cultura, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou
defeitos, nos termosdo artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu
substituto legal.

10.1.1. Fica designado como gestora deste contrato a Sra. ELIZA BORTOLANZA, Secretária
Municipal de Educação e Cultura, CPF/MF nº 034.861.709-70,
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10.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintesservidores:

a) MARCIO ANDRIGO BRUSCHII, Coordenador Pedagógico, CPF nº 020.928 179-06, fiscal
titular,

b) ANGELA MARIA ALBERTON LEAL, Coordenadora Pedagógica, CPF nº 044.873.109-
62, fiscal suplente

10.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do serviço realizado. Na ausência ou
impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, O fiscal suplente
assumirá a função até o retorno do titular

10.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos neste
Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as
especificações do edital

10.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
Singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação.

10.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas
formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior aofiscal, em
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

10.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação
e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-he todos os dados,
elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato

10.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integral
e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às implicações
próximas e remotas perante o Municipio ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de
irregularidade decorrentes da execução contratual nãoimplica em corresponsabilidade do Municipio
ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuizo das penalidades previstas,
proceder ao ressarcimento imediato dos prejuizos apurados e imputados às falhas em suas
atividades,

11. DOS REQUISITOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

11.1. As empresas licitantes deverão atender os requisitos técnicos como seguem

a) Atestado de Vistoria Técnica emitido pelo órgão licitador (opção facultativa) ou Deciaração
Formal de Dispensa

12. DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A PROPOSTA DE PREÇOS

12.1. As empresas licitantes deverão encaminhar junto com a proposta de preços, com caráter
eliminatório, os seguintes documentos:

a) Planilha de composição de custos, sem informações que possam identificar a proponente

4244. A planilha de custos a ser apresentada deverá ser preferenciaimente o modelo
apresentado pelo Município, e deverá apresentar as seguintes condições:

a) A planilha deverá representar principalmente os custos variáveis como: combustível
lubrificantes, pneus e manutenção, os custos fixos como: depreciação, custo do capital.
motorista, despesas diversas, bem como lucros e impostos, e demais informações
necessárias, Caso a empresa proponente deixe de mencionar qualquer item na
composição de custos ou subdimensionar o item ou percentual de incidência, deverá
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essa arcar com os custos não sendo motivo para posterior pedido de recomposição ou
reajuste;

b) Expressar na planilha os itens, seus valores unitários, percentuais referenciados no
cálculo unitário dos itens da planilha de forma a compreender a obtenção dos valores
propostos para os componentes da planilha de composição de custos e formação de
preços do quilômetro rodado;

e) Deve conter identificação do número do Pregão:
d) Deve ser datada;
e) A planilha anexada na Plataforma de Pregão Eletrônico não poderá identificar a

proponente, sendo expressamente proibidos, timbres, Cnpj, assinatura ou qualquer outro
tipo de informação referente a empresa proponente.

12.1.2. Nos preços apresentadosna proposta e na planilha de custos deverão estar incluídos o
lucro, taxa de administração, despesas operacionais, despesas administrativas, encargos
sociais, provisões, impostos, taxas, EPI's, uniformes, veículos, enfim, todas as despesas e
custos referente a encargos sociais, trabalhistas, sindicais, fiscais e demais obrigações legais e
tributárias aplicáveis, seguros, possíveis horas extras necessárias, bem como todasas demais.
despesas, diretas ou indiretas relacionadas com a execução dos serviços objeto da presente
licitação, sendo as informações de inteira responsabilidade exclusiva da prestadora dos serviços,
Não será admitida a inclusão de despesas incidentes sobre os serviços ou obrigações, encargos
ou aliquotas, após a apresentação da proposta

“2
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Prefeitura CHlunicipal de Três Barras do Paraná
clio, ESTADO DO PARANÁ

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2023.

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA

O representante legal da empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no
CNPJIME nº XX.XXX.XXXIXXXX-XX, Sr(a) (NOME COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, que
renuncia à Visita Técnica aos itinerários do objeto licitado e, que tem pleno conhecimento das
condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por
esse fato e informando que nãooutilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem
avenças técnicas e/ou financeiras para com a Contratante

Por ser a expressão da verdade, firmamosa presente declaração

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura

as
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituradiresbarras pr gov br
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21/2023

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público que às 9h do
dia 06 DE MARÇO DE2023, na Bolsa de Licitações do Brasil - BLL (www blLorg br)
“acesso identificado no link - licitações”, realizará licitação na modalidade PREGÃO,
forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço, por meio da utilização de recursos de
tecnologia da riconação — INTERNET, de acordo com as especificações do edital,
para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TRANSPORTE ESCOLAR.

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e
anexos poderão ser solicitados junto ao Departamento de Licitações, no endereço
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná, Paraná - Telefone (45) 3235-
1212 — e-mail: licitação Qtresbarras pr.gov.br. O Edital e seus respectivos modelos,
adendos e anexos, poderá ser examinado no Portal da Transparência localizado no
sitio do Município de Três Barras do Paraná/PR (www.tresbarras.pr.gov.br), na
plataforma da BLL (www blLorg br), também poderãoser solicitados através do e-
mail licitacaotresbarras.pr.gov.br, ou pessoalmente no endereço citado, das 8h30
às 17 horas.

Três Barras do Paraná/PR, 15 de fevereiro de 2023.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-12
CNPJ 78.121.936/0001-68 —

85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
prefeituraçotresbarras.pr.gov.br



Paraná , 16 de Fevereiro de 2023 + Diário Oficial dos Municípios do Paraná + ANO XI1/Nº2712

Art. 1º. Fica contratada a aprovada no Processo Seletivo Simplificado
= nº 001/2022, por prazo determinado, conforme contrato, sendo os
que seguem:

Auxiliar de Serviços Gerais 40 horas.

eq ELA ERES

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário,

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, em IS de
fevereio de 2023,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Mastice Cristina Mariano

Código Identificador: TASCEACS

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2023

O reseso aminsismranvosanos
O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público
que às 9h do dia 06 DE MARÇO DE 2023, na Bolsa de Licitações do
Brasil—BLL (wwwbllorgbo) “acesso identificado no link —

licitações”, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma
ELETRÔNICA, do tipo menor preço, por meio da utlização de
recursos de tecnologia da informação — INTERNET,de acordo com as.

especiicaçães do edital, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
ESCOLAR.

Informações e esclarecimentos relativos noEdital, modelos, adendose
amexos poderão ser solicitados junto ao Departamento de Licitações,
no endereço Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná
Paraná Telefone (45) 352 email
licitação(Orresbarras pr gov. br. O Edital e seus respectivos modelos,
adendos c anexos, poderá ser examinado no Portal da Transparência
localizado no sitio do Município de Três Barras do Paraná'PR
(orwrs tresbarras pr gov.bn), na plataforma da BLL (www bllorg br),
também poderão ser solicitados através do email
licitacao£Bsresharras pr gov. br, ou pessoalmente no endereço citado,

das 8h30às 17 horas.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

ês Barras do Paraná!PR, 18 de fevereiro de 2023,

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código Identificador: F91BBCEG

— CNPJ Nº 03,6579020001.93,
LONGUINOTTI EIRELI EPP — CNP3 Nº
ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA

41191.5050001-68 e KAMMERS E KAMMERS LTDA ME —

CNPJ Nº 15.159.393/0001-58, a parir desta data, conforme
RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS,
HABILITAÇÃO E JULGAMENTO apenso ao processo

PAULO ROBERTO

Fica a agjudicatária CONVOCADA a assinar o Contrato no prazo de
OS dias, a partir da publicação deste Termo, sob pena de decair o
direito à contratação, sem prejuízo às sanções previstas no artigo 81
da Lei 8666193,

Três Barras do Paraná/PR, 15 de fevereiro de 2023

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Viviane Rodrigues

Código Identifieador:66S0EECO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº 8257/2023

Data 15/02/2023.

Súmula. Concede gratificação de dedicação exclusiva
a servidora efetiva municipal, c dá outras
providências

GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEL,

CONSIDERANDO O CONTIDO NAS LEIS NºS 168822017 E
18942019,
DECRETA;

Art, 1º, Fica concedida gratificação de dedicação exclusiva, à
servidora efetiva, senhora Cleoza Zanqueta, mairicala 1º 963-6/1,
ocupante do carga efetivo de Assistente Administrativo, portadora do
CPÊ nº 000.279.269 90 e da CURG nº 5.802.820-7SSPPR, num
percentual de 40% (quarenta por cento), acrescido aos seus
vencimentos, conforme disposto na artigo 44 da Lei Municipal nº
1688/2017 e em conformidade com a Lei Municipal nº 1894/2019.

Art, 2º, Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário,

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, em 15 de
fevereiro de 202º

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Luiz Antonio Cecato dal Magro

Códiga Identificador:9EAS9CBF

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃOE ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 072023
Analisando os procedimentos do Pregoeiro e Equipe de Apoio, bem
como pareceres jurídicos nos autos do processo licitatório modalidade.
PREGÃO, forma ELETRÔNICO, nº 07/2023, objetivando o
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS E
DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

ICTPAL, o qual transcorreu dentro dos preceitos da Lei Federal
nº 105202002, subsidiads pela Lei federal nº 866695,
HOMOLOGOojulgamento da mesma, ADJUDICANDO os itens

empresa vencedora: LENOIR LUIZ FARALOSSO — CNPJ Nº
15.777.693/0001-09, RHEINHEIMER & RHEINHEIMER LTDA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº 5258/2023

Data 15/02/2023

Súmula, Define percentual máximo de consignação
para fins de empréstimos aos servidores públicos do

município de Três Barras do Paraná, e dá outras
providências,

GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
CONSIDERANDO O CONTIDO NA LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, PELO ESTATUTO
DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS LEI Nº 085/94 DE
07/12/1994 E PELO ART. 30, IDA CONSTITUIÇÃO FEDERAL;

eve diaciomunieipal com br/amp 32
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PREGÃO ELETRÔNICO 16/2023- REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA ovosraoas
AQUISIÇÃODE PEÇAS DE REPOSIÇÃO NECESSÁRIAS PARAOPERFEITO
FUNCIONAMENTO DOS VEÍCULOS DE CARGA, PASSAGEIRO, PASSEIO E
EQUIPAMENTOS/MÁQUINAS PESADAS PERTENCENTES A FROTA MUNICIPAL,O Giaesparenciszamiciscoesipregao-ciesonicorpregao-etetronico-162023-
registro-de-precos-para-futura-aquisicao-de-pecas-de-reposicao-necessarias-
para-o-perfeito-funcionamento-dos-velculos-de-carga-passageiro-passeio-e-
equipamentos-maquinas-pesadas-pertencentes-a-frota-municipal)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2023 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA z2narozs
EXECUÇÃO DE MANUTENÇÃO REPARADORA COMPLETA (MATERIAL E MÃO DE

OBRA) NA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA VOLVO EC 1408 DE PRORIEDADE DO
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

Utransparenciafadm/licitacoes/pregao-eletronico/pregao-eletronico-n-15-
2023-contratacao-de-empresa-para-execucao-de-manutencao-reparadora-

completa-material-e-mao-de-obra-na-escavadeira-hidraulica-volvo-ec-140b-
de-proriedade-do-municipio-de-tres-barras-do-parana)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2023 - (ANULADO) - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 17/02/2023

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS
SÓLIDOS DOMICILIARES URBANOS (LIXO ORGÂNICO) NO AMBITO DO
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

O Giransparencissaamiciacoes/pregas-eterronico pregao-etetronico-n-1a-
2023-contratacao-de-empresa-para-prestacao-de-servicos-de-coleta-e-
transporte-de-residuos-solidos-domicilares-urbanos-ixo-organico-no-ambito-

do-municipio-de-tres-barras-do-parana)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2023 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA norazraoza

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR.

(transparencialadm/licitacoes/pregao-eletronico/pregao-eletronico-n-13-
2023-contratacao-de-empresa-para-prestacao-de-servicos-deransporte-

escolar)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2023- REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E ra022023
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MADEIRA DE EUCALIPTO, DEVIDAMENTE SERRADA.

(TÁBUAS, CAIBROS, PRANCHAS, VIGAS E TORAS DE EUCALIPTO), DESTINADA
PARA USO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS
(fransparenciafadm/licitacoes/pregao-eletronico/pregao-eletronico-n-12-

2023-registro-de-precos-para-futura-e-eventual-aquisicao-de-madeira-de-
eucalipto-devidamente-serrada-tabuas-calbros-pranchas-vigas-e-toras-de-
eucalipto-destinada-para-uso-na-secretaria-municipal-de-obras-viacao-e-
servicos-rodoviarios)

htipsifvestarras pr govbrilransparenciafadmilcitacoosiprogac-eletronico

sparencia/adm/licitacoeg)
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR.

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2023
Processo Administrativo Nº 21/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
/ANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

16/02/2023 10:23:47
PREGOEIR

Data de Publicação

.
LOTE 1

Item: 1 Quant.: 18.800 Unidade: KM Val. Ref.: 7,23
Descrição: Percurso1: Saída da APAE deguesentido a comunidade de Rosário do Oeste, entra em frento a casa da
Senhora Rose Julianott, retoma sentido a comunidade de Santo Izidoro, segue até a Barra Bonita, retorna sentido
cidade, entra no Manica (alambique), retoma para a cidade, desce até o sítio do João Alberton, retorna, faz roteiro
dentro da cidade e finaliza com a chegada na APAE . Tipo e Capacidade do Veiculo: Van, capacidado mínima 15
passageiros. Período: Manhã, com início às 6h20; Número de Alunos: 10; Km/Dia: 47 (Asfalto: 32, Pedra Irregular: 8,
Cascalho: 7). Percurso 2: Devolução dos alunosdo período matutino, com saída da APAE, faz roteiro dentro da
cidade, desce até o Joã

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 006. Serviço / Transporte Escolar 7123

PARTICIPANTE 050 Serviço | Transporte Escolar 123
PARTICIPANTE 025 TRANSPORTE TRANSPORTE 8
PARTICIPANTE 026 serviço | serviço 123

1de1
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[ 5 ma
EDAUNIA

merda: [7] foto: [Eocamateasasntrce
PER caosones toscas E[média de Dias Letivos no Mês: 20) [peesaeaotgo do ves: La[Ecapacidade de Lotação Minima: [515]
percurso Diário- TE ss50)...... [rode pavimento:|rmadenntato [esto
Percuso Mensal Estimado- KM: KM de Poliedrica:|16.00

rcAra rcaJRalor do KM Rodado - R$:|NalortotalAnuolJEM]isso)

a cusros eixos
lovro oiese cusros De Depreciação
Praço do tro Oleg Dies GE) [veicuio arca emodelo:—JEPRINTER

frúdia Consumo Kotro| 1900|faro do veleui oia,
custo Dleo Diesel por. TEGEDO | [valor Médio do Velcu TES NONO

Percensuai de depreciação anual TR

otro tuBaiFicante /ruzaos [raorda Degrecação sncal 600
fauie [UMa JASUM[ Subrear|[Valorda Deprecação por km rodado O50265957A]

Eunice firoca Zojivro dom] s0000] [cusros pecara
Doo de tiros / troca 2)iogo 4000]—80000] |Prrcortui tra do femoneração do Capra E
fm hodados com 1 Toca 30,000) [uaor Anual de Remuneração do Capital 65009
[custo do tubiicante- ira por 0.1600|fuso da Remuneração do capta! por ie rodado 03590

pneus De novacem cusros DE moroRista
forge Jud fps unr Sobra] fesliiocategoria free [Mens alresto afunia|—100000[ 400000] [Piso alariar E 200505 24,00008

câmara ueizado ojucia] 000] =) fereemersomeniro [ao] 80000 960000]
Protetor reu Ojuia” dao] rota anusde stório 33,60000.

[iecape ce Pneus furia” E vaor do Satário por km rodado” 1.787]
Valor total do jogo de preus|— 400000]

Ea rodado com o joo de pneus[74206] |cusros prvensos
unodr Pes de 0.000|[eva TDG90o]

icenciamentofSeguro Obrigatório 109,00
Imanurenção Do veicuto Eeguro CascoResp Cvi/Ocuparter 00900

[Eoct manutenção Inspeções e taxas. 400.00
[uso de manurençãopor mes 00I5]—100009] [Despesas Acminisrarvas [Ouros s0000
[Custo da Manutenção por 5315] [rota aruai com custos aiversor TOO DO]

alor dos custos diversos porkm rGd3da 0375]

[Valor total dos custos variáveis por km 1.4519|[uaortota dos custos fixos por km E
[ESTES [OROSvnes amse] TD
[fargem de tucro fem percertuai EEE
retal Curtos + Lucro esimpostos (total em per Eos
[Vaor total o Km Rodado 22300]



DADOS DA LINHA

vz de Dias Letivos no ano: [20]

REaa E ota: |Dadadag, eland comidodet, eg Re aio mig] eta pa cd, ec 0 ooo Morta artfe crea4
emo lala reg Cas
coa evotoGde temido orar4
fcerrneedmto em td AA, tetadr, seo[se tn, naaBad gemas condado diaDt,amedtadm ea ide aoiodaprBD des damart lead
seco ave meses de Transporte no Ano: “| [emédia de Dias Letivos no Mês: 20) a Pa E E

ripo do veículo: I VAN ] [ capacidade de Lotação -Minima: [15]
Percurso Diário - Km: TJ sem]. [ ripode pavimento:|ge nstato:|6400
Percuso Mensal Estimado - KM: 1.880,00

percurso anuat- kmLuss0000]
fsiordoKMRodado-A5:|22500]EEEArsal 1800] nss5/0]

KM de Poliedrica:|16,00

KM de Cascalho:|14,000

[Valor totaldos custos variáveis por km

cusTOs vaRiÁvEIS custos sixos

ouso preset cusros De pepreciação
Preço do Litro Oleo Diesel 650] [veículo Marca e Modelo:—[DUCATO

Média Consumo kjutro 8,00] [ano do veiculo: zo12
[custo Oleo Diesei por KM 812 | [Valor Médio do Velcui EZ00000

Percentual de depreciação anual TT

jo.£o 1uBriFicaNTeE jrirRos [Valor da Depreciação anual 574900
úrde [Uma [RS Un SUbToaT|[Valor da Depreciação por km rodado 0305319149)

Lubrificante [troca Zojivo 3600] 72000] |cusros De caprrar
logo de filtros / troca 2Jiogo 350,0] 700,00|[percentuat Anuar de Remuneração do Capital El
km Rodados com 1 Troca 10.000|[valor Anual de Remuneração do Capital| 4.100,00
custo do Lubrificante - tro porRM 0,1420|[vaio da Remuneração do captal por km rodado 02181]

pneus De roDAGeM custos ve mororista
CEE CA GS Surto | |ssiérocategoria  [pere Mensal Anal

reuniao afunid|10000] 440000] [Piso Saloral — 1800/00| 22.800,00

ara utizada Olunid 0,00 -||ercamgossopresmário|TaoH 76000| 9.120,00
protetor Pneu olunis 0,00] =| frotatanuside satáro 31.920,00

Fecape de preu Olunia 0,00] =|vaiordo satário por km rodado 16979]
Valor total dojogo de pneus]—4.200,00

Tem rodado com o jogo de preus[=40000] |cusros pivensos
Custo dos Pneus de rodagem Por KM 9,100|[eva E00/00

Lcenciamento/Seguro Obrigatório 50,00!

|nanureNção DO velcuto Seguro Casco Resp Cil/Ocupantes [800,00
[coef. manutenção | inspeçõese taxas 350,00

custo de Manutenção por mês 0015] 110000] [Despesas Administratvas / Outros 600,00
[custo da Manutenção por KM. 0,5851] [rotal anual com custos diversos 640,00

[valor dos custos diversos por km rodado 0,532]

1,6496|[Valor total dos custos fixos por km as7a5

[rota Custos [custos variaveis + custos Fixas] 221
[Margem de Lucro (em percentual) Eis
[Total Custos + Lucro 72300]
impostos [total em percentual Simplas Nacional] 00%
[Valor total do Km Rodado 72300]



SERVIÇO Di E TRANSPORTE ESCOLAR

DADOS DA LINHA
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do oão Alberto, retorna, tr totiro demro da cidade e Anta com a chegada)

po e Capacidade do Veiculo: Van capacidade mínima 15 passageiros.
Periodo: Manhã, cominíio ascrao;
Nimero de alunos: 10;

[era 47(afao: 32, Pedra regular: Casco: 7).
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roteiro dentro da cidade, desce até o lo Alberton, retorna para aCldad
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2023
Processo Administrativo Nº 21/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 16/02/2023 10:23:47

A E
LOTE 1

Item: Quant.: 18.800 Unidade: KM Val. Ref.: 7,23
Descrição: Percurso 1: Saída da APAE degue sentido a comunidade de Rosário do Oeste, entra em frente a casa da

O Septgr= Boss juianos, retorna sentidoa comunidade de Santo Izidoro. seque até a Barra Bonita, retorna sentido
cidade, entra no Manica (alambique), retorna para a cidade, desce atéositio do João Alberton, retorna, faz roteiro
dentro da cidade e finaliza com a chegada na APAE . Tipo e Capacidade do Veículo: Van, capacidade mínima 15
passageiros. Período: Manhã, com início às 6h20; Número de Alunos: 10; Km/Dia: 47 (Asfalto: 32, Pedra Irregular: 8,
Cascalho: 7). Percurso 2: Devolução dos alunos do periodo matutino, com saída da APAE, faz roteiro dentro da
cidade, desce até o Joá

Autor MarcalModelo Valor
GUTARDO SANTO LAGNIO4731211905 senviço | serviço anniaaça o 8
NELCI CHAVES DOS SANTOS TRANSPORTE / TRANSPORTE 723
HLMANICA LTDA Serviço | Transporte Escolar 1a
SUELI MENCATTO BEGNINI Serviço | Transporte Escolar 123

DOCUMENTOS ANEXADOS
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

GUTARDO SANTO LAGNI04731211905
Meo CONS 114 Documaro: o Conto (Estou Conto Sc)
Endereço: hncarnicocr ido anaonerosa pr
Morinocoomsanês tia Documento: Cadustodo Ps
Endereçoshp ancsarnco cor indoepaoceanoti36 GOB2daotaot
Horário: 02/04/2023 15:14 Documento: Cersdão conjunta de débitos relativosa Tributos Federais

Endereço ttancaetonc Hicr indoesamansabrnettéasadpsMoriOSS 1614 Documento: Condo de guardado do tio coma Faand Estas
Endereço:nccr idos organicamente asspts tesesene at

Horário: 02/03/2023 15:14 Documento: Certidão de regularidade do débito com a Fazenda Municipal

Encargos rinscr idos eariganidormentrmsenade er csemesocas rm at
OO dssisonssrsessssé Documento rarddo ópera como Fundo de Guransr Toro do Saio GTS)Edgarcr idosarc paocumentscanzona er

horárias iiá— Docmero: Codiod rolando di poa com tdo eia Seguro Sci 15)
Endargonciacornine eaanocumento sagaseatasedá et
Horário: 02032023 15:14 —

Documento: Ceridão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Energiecor ins oetaicpandscumenoots rcezaronssonsess a
Horário: 02/03/2023 15:14 Documento: Ceridão Negativa de Falência ou Concordata

Ergoncia bob cos ndo reaiindncmestltecacass tesosaasaMoi: CORSO RIO ocumans Coto Sipifcdada Comer
Endrçã hp ncsooio o cos indoraiandncments penar esmagado ér
Horário: 02/03/2023 15:14 Documento: Deciaração do cumprimento dos requisitos de Habilitação

Enghorario boboovinda enossté est ontasTatsocamta pa
Horário: 02/03/2023 15:14 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de MEJEPP

Encrge:ancoracon ntonetaspantncumentSgtseadszoa tEgsn ot
Morros ana ia Documata eclodir dipodou meninos
Endrço tncoetnc crendo ertandocmanlzescon sta sssonarena cte 020312023 15:14 Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil

o

Ergo hncostco bc indoeaeE?edsonptHorário: 02/03/2023 15:14 Documento: Outros documentos
—

Endrso precoct iuearodor mant acoes rimamaan? pr
Horário: 02/03/2023 15:14 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPY

Endrçãrarocr idos aprontaans zagatsznã? pt

2de6



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

NELCI CHAVESDOS SANTOS
Horário: 0303/2023 14:32 Documento: Ato Constiutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: htp:/ancaoletronico blob coro windows. natpartcipantdocuments/ 1044508 1e4ac4d4084136053dc09508 pet
Horário: oamar2023 14:32 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: htipilanceeletronico blob.core windows netparticipantdocuments/7c7b1fc75941497691067bc7OdOOu204 pet
Horário: 03/03/2023 14:32 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: htp:!lancecletronico blob core windows netparticipantdocuments/aSdefcOBdSGd442dbd20€02767369506 pet

Horário: 03/03/2023 14:32 Documento: Certidão de reguiaridade de débito com a Fazenda Estadual

Endereço: htp:lanceoletronica blob.core windows netiparticipantdocumentsicfB032 b&5be4720afBacbfSesffidac po
Horário: 03/03/2023 14:32 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: htlancecletronico.blob.core windows netiparticipanidocuments(dS0de5776522402cb7db8SddSbaZba0a pot

O tes03=1::: Documento: Ceridão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: htp:!lancaclavonico.biob.core windows netipartiipantdocuments/057bf!deg4ss9087 teS3cerrTcos pot
Horário: oxtgar2023 14:32 Documento: Certidão de regularidado débito para com o Institto Nacional de Seguro Social (INSS)

Endereço: htp:/lanceeletronico.biob cora windows notpartcipantdocuments/f71238503734432583cb2b53927784a8 pat
Horário; Da/03/202914:32 Documento: Certidão Negativa de DébitosTrabalhistas (CNDT)
Endereço: htp:!lanceeletronico.biob cora mindows netparticipantdocuments/454H49210b9430592025ScebcebOb2s pd
Horário: 03/03/2023 14:32 Documento: Cortisão Nogativa de Falência ou Concordata

Endereço: hip:anceeletronico lot core windows. nelpartcipantdocumentsfac26429c09004Bbeb35abS2110c3918( par
Horário: 03/03/2023 14:32 Documento: Certidão Simplcada da Junta Comercial

Endereço: htp:lanceelesronico blo core windows noliparticipantdocuments/58cce020579440(99300054300a0b1B3 pe
Horário: 03/03/2023 14:32 Documento: Deciaração de cumprimento dos requisitosdo Habitação oEndereço: hti:llanceeletroico blob.core windows. nelpartcipantdocuments/30c5a2bf29cd4vache?7225829128209 pa
Horário: 03/03/2023 14:32 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tnibutação do MEIEPP
Endereço: htpilanceeletronico blob core windows neUparticipantdocuments/aa984c29405l4a tbaB(B 126 1901518b1 pa
Horário: 0303/2023 14:32 Documento: Deciaração de inexistência de fatos impedlitvos ou supervenientes.

Endereço: htp:/ancesletronico blob core windows. nolparicipantdocuments/9938443462014ca2b3988a65STdfa33b patsense Documento: Deciaração do não uização de mão de obra infantil

Endereço:
Horár Documento: Outros documentos

—

Endereço: htp:!lanceeletronico blob core mindows netparticipantdocumentsicõea 1851a5748cOb133132a9ec4afbb pat

Proposta em papel timbrado, assinada o com CNPJHorário: 03/03/2023 14:32 Document

Endereço: htp:!lanceeletronico blob core mindows nelparicipantdocuments/b39428/884474d0dBcOSEBrY755620F pe
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

SUELI MENCATTO BEGNINI
Horário: 04/03/2023 09:39 Documento: Ato Consttutvo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: htp:/lanceeletrnico blob.core.vindows.nalpartcpantdocuments/1140088652o/4bd 1980b5752a7687551,pd

Horário: 04/03/2023 09:29 Documento: Cadastro do CNPJ

Endereço: htplancoeletronico.blob.coro windows netparticipanidocumonts/nc432208734544a1a85e394dces tddbT po
Horário: 04/03/2029 09.39 Documento: Cersisão conjunta de débiios relativos a Trioutos Federais

Endereço: htp:lanceeletroico.biob.core windows. neparticipantdocumenisi5185bbc7 1 ta642e 1 aedcd37871582340 pot
Horário: 04/03/2023 09:39 Documento: Certidão de reguiaridade de cébto com a Fazenda Estadual

Endereço: htpJlanceeletronico.biob.core windows netiparicipanidocumentsiSecSda0a43024079c2462b6b768bc85 poreiDOES Decimetor Grã de gude db coa Fado Mui
ErgMansaoroapca2300TApa(0 iscisisossissoiso Decano: Cri da guani áio prFoasorTS SETE)rsrdepacpará: ORAS DocumntsCoráo de regiaidode so ara com rito acorde Sega Sis)Edrçorcoc8 cric aprpanocmensda21ATOtangênese
Horário; 0403202309:39 Documento: Cortidão NegativadeDébitos Trabalhistas (CNDT) oEndereço: ht!lancaalatronico biob core windows nelparcipantdocuments/1a47haBc7cc04aSBSN730c74cb8CS1St pat

ortdão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: htp!lancaelatronico blob core mindows,noUparticipantdocuments/190910a765454942h720S&SdOdfccasa pot
Horário: 04/03/2023 09:39 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial

Endereço: htp/lancooletronico bl core:windows.nelipartcipantdocumentsideefft30552840248997Sbact3a tec8? pot
Horário: 04/03/2023 09:39 Documento: Declaração do cumprimento dos requisitos do Habilitação

Endereço: ht:ilanceeletronico blob.core windows. ne partcipantdocumenisidb Ididdte104351b14763866Sbeafao por
Horário: 04/03/2023 09:39. Documento: Declaração do enquadramento no regime do tributação de MEYEPP

Endereço: htplanceeletronico blob core windows nelparticipantdocumenis/21051d8TaBci4DG6853126C3146503 14pat
Horário: 0s/03/2023 09:49 Documento: Deciaração de iexistência de fatos impedlivos ou superveniontos.

Endereço: htpilancaolatronico.blob.core windows net/paricipantdocuments/T&324 1149696467 48€3029 1Bdstaef pat
Horário: 04/03/2023 09:39 Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil

o

Endereço: hip:/lancoolovonico bob core windows noUparicipantdocuments/808obBb1b7adachB3c4aS6!ObcasbO pot

Horário: 04/03/2023 09:39 Documento: Outros documentos
o

Enderaço: htpJancoeleronico.biob.cora windows netpartcipantdocumerts/9e5 14 1548868492b91849c421467aD6a por
Horário: 04/03/2029 09:39 Documento: Proposta em papel imbrado, assinada o com CNPJ

Enderaço: hp:anceeletronico.biob.core windows netfparticipanidocuments/1eSc92e9908248 1b9lataSSabe tdo pot

Horário: 04/03/2023 09:39. Documento:
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ.PR

HL MANICA LTDA
Morro: OMS DOS Documento Ao ConsEsto Cont Soc)
Endarç: arcaico bob cor ntoreaindrcmenass aisuscotszzuorasr por

neto osiagas 106
Endereço hi incoaroco iocrio e ariandocmet OST 2SsstacOs osso pt
vii: ogadas (00h Documento: Cri cota desis los Trios Feder
Endereço: http:!ancecletronico blob.core windows. neliparticipanidocuments/8a 1bO 1ffdeSatdbeabaTeS08087ba0af pot
voáiocoMcoos 1006 Document: Cordão decegusdado do bio com a Fatonda Esta
Endereço: hitp:/tancecletronico blob.core windows. netiparticipantdocuments/7546C76870784236b333998974443667 pdf
Horário; 04/02/2023 10.06 Documento: Cersdão de reguiaridade ce débito com a Fazenda Municipal

Endereço: encerranoveetniamars SastcssasatO sesssscosazosssoss pocumento: coseen sopra como funda Garra or ampode Senso (GTS)

Endrço ht ancacr indors ear pardocmetltotastasot asasdatar
Mori OMBSANES 1006 Documento: Corsi de guarddo para como so Nacde SeguroSoc ss)
Endereço: http'lilanceeletronico.blob.core windows. net/participanidocuments/4713c04a1H 74ccabc926874C729978a pat
Horário: 04/03/2023 10:06 Documento: Cartidão Negativa deDébitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço hianceatnc bbcridos oarianocmeitsdntaona comando
Mário Ota 1066 Decumano: Coto Naga do Finca cu Concordia

Endrço hinocorórbitasTlbaocnao ezpa
Morri: 422 006 Documentos Cão Sinplfcada da dura Comer
Endrçoncanio corneardscmentlona costa Ezassgcz pt
Horário; 04/03/2023 10:06 Documonto: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereçoshp orcsstoio bob co ndo rea icandocenao driutetastdc! otras pt
Horário: 04/03/2023 10:06 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação do MEIEPP.

Endrçãntiarcseroncotio cor minto earposamassess cosa2r2 pa
horário; O4BSGOES 1005 Document: Dciação de meridia do nos inpdivos ou suenenents
Endereço: riitncstsococr idosericpanegzra2<greatGee Documento: Declaração de não utiização de mão de obra infantil

Encrça hilncarono Ho cor ins earcandocmanETsdoto tasas aos ct
horárs Ots2g 1006 Documeno: Ouros documents

Encrsa incesto crines encantomentesdes anaestazema pt
horáriosOSC 1006 Documano: Pops em peptimra assada o com pi
Endarç:hiincseoio cor indo nacatocumensen ttaesteesssntoão j

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS

GUTARDO SANTO LAGNI04731211905 !
o

Lote Itom Endoreço

14 mpi 05421 rtpiilancoclotonico blob.core windows. nolitomflosibdcZ 1baedaOoADB4vaS Aelod672621 xisx

SUELI MENCATTO BEGNINI
o“Lote Nem Endereço o o11 rtpiilancoclotronico blob.core windows. nolitomles/75895325262341cbbO ld36 toscO(2 tsx

q )1º sde6



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

NELCI CHAVES DOS SANTOS
Lote em Endereço o1 1 htpianceoletronico biob.corewindows. neijtamíles/7a657747102a4859a3dS86cAS4e!b tccpe o
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATA DE SESSÃO - DISPUTA- Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2023
Processo Administrativo Nº 21/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 16/02/2023 10:23:47

MOVIMENTOS DO PROCESSO
CADASTRO DE PROPOSTA GUTARDO SANTO LAGNIOATSTZTINOS

CADASTRO DE PROPOSTA SUELTHENGATTO BEGNINT
ALTERAÇÃO DE PROPOSTA GUTARDO SANTO LAGNIS731211505

5253/2525 1552522 cxpastro DE FRorosTA Neicicnaves Dos santos
0505/2025 14:32:27 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA NELCICHAVES DOS SANTOS,
04/03/2023 09:39:56 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA SUELI MENCATIO BEGNINT

040372023 06 CADASTRO DE PROPOSTA HLMANICALTDA
Gaf0312023 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA HLMANICA LTDA
DEI03/2023 Vá MENSAGEM PREGOEIRO
bom dial informamos quea fase de disputa iniciará pontualmente as 9:00

[2023 08: MENSAGEM PREGOEIRO
conforme edital,

LOTE1 - HABILITAÇÃO
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Tomo Unidade: KH Marca: Serviço Modelo; Transporta Escolar
Descrição: Percurso 1: Saída da APAE degue sentido a comunidade de Rosário do Oeste, entra em frente a casa da Senhora Rose
Julanott, retorna sentido a comunidade de Santo Izidoro, segue até a Barra Bonita, retorna sentido cidade, entra no Manica
(alambique), retorna para a cidade, desce atéosítio do João Alberton, retorna, faz roteiro dentro da cidadeefinaliza com a

chegada na APAE . Tipo e Capacidade do Veiculo: Van, capacidade mínima 15 passageiros. Periodo: Manhá, com início às 6h20;
lúmero de Alunos:10; KmíDia: 47 (Asfalto: 32, Pedra Iregular: 8, Cascalho: 7). Percurso 2: Devolução dos alunos do período
alutino, com saída da APAE, faz roteiro dentro da cidade, desce até o Jo

Quantidade: 18.800 Valor Unit: 686 25.780,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oieniicial  OfenaFina  DNMG ME

THUMANICALTDA 050 43635.330100027 7.23 685 Sim
2 GUTARDO SANTO LAGNIDS7S12M1005 7026 22677 25710001-44 68 5 Sm
à SUELIMENCATTO BEGNINI 006 49.308 356/0001-08] 745 ST Sm

“a NELCI CHAVES DOS SANTOS 025 736.114 873000172 722 os Sm

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Na Documento Gera inicial al ME

INABILITADOS. [

Razão Social ur Documento Oeraimicial

—
OforiaFinal

—
ONtO[ [ME

MOVIMENTOS DO LOTE

160272025 102545 PUBLICADO

16/02/2023 10:30:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

06/03/2023 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

Gerado em: 061312023 09:10:14 A . 1do2



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

0610312023 05:
de/o372023 05; LANCE SUEL]MENCATTO BEGNINI (PARTICIPANTE 006)
06/03/2023 09:00:13 LANCE NELCICHAVES DOS SANTOS (PARTICIPANTE025)
06/03/2023 09:00:13 LANCE GUTARDO SANTO LAGNIOS731211505 (PARTICIPANTE 026)
06/03/2023 09:00:13 LANCE FL MANICA LTDA (PARTICIPANTE 050)
06/03/2023 09:00:30 LANCE NELCICHAVES DOS SANTOS (PARTICIPANTE 025)
dejo3/2023 05: LANCE GUTARDO SANTO LAGNIO4731211905 (PARTICIPANTE 026)
06/03/2023 09:00:59 LANCE SUELI MENCATIO BEGNINI (PARTICIPANTE 006)
06/03/2023 09:01:33 LANCE GUTARDO SANTO LAGNIOS731211505 (PARTICIPANTE 026)
dejo3i2023 05: LANCE HIMANICALTDA (PARTICIPANTE 050)
dejo3i2023 05: TANCE GUTARDO SANTO LAGNIOA731211905 (PARTICIPANTE 025)

005603/2025 09:02:15 Lance susirvencarro secuniteaRTiciPANTE 005)
06/03/2023 09:02:28 LANCE GUTARDO SANTO LAGNI04751211905 [PARTICIPANTE026)
06/03/2023 09:02:38 LANCE HU MANICA LTDA (PARTICIPANTE 050)
06/03/2023 09:03:00 LANCE GUTARDO SANTO LAGNIDS731211905 (PARTICIPANTE 026)
06/03/2023 09:03:10 LANCE HI MANICA LTDA (PARTICIPANTE 050)
06/03/2023 09:05:35 LANCE GUTARDO SANTO LAGNIOS731211905 (PARTICIPANTE 026)
06/03/2023 09:05:53 LANCE HL MANICA LTDA (PARTICIPANTE 050)

LANCE GUTARDO SANTO LAGNIOS731271905 (PARTICIPANTE026)
TANCE HIMANICALTDA (PARTICIPANTE 050)

06/03/2023 09:06:37 LANCE GUTARDO SANTO LAGNIDS731211905 (PARTICIPANTE 026)
06/03/2023 09:07:01 LANCE FL MANICA LTDA (PARTICIPANTE 050)
doiosi2025 09:10:13 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor ofertada etapa de lances é H L MANICA LTDA
06/03/2023 09:10:13 HABILITAÇÃO

DISPUTA

º
ampeo.Q. Qua

VANESSA MAGAGNAN ACUNHA OENNING

MEMBRO DE (ODRIGUES

É HENRIQUE PIZZATO

Gerado em: 06/03/2023 09:10:14 2de2



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

VENCEDORES DO PROCESSO- DISPUTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2023
Processo Administrativo Nº 21/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 16/02/2023 10:23:47*TOTAL DO PROCESSO: 128.780,00

H L MANICA LTDA 43.633.330/0001-27 128.780,00
LOTE1 Quant.: 1 Num: 050 Lance: 6,85 Total: 128.780,000: Unidade: KM Marca: Serviço Modelo: Transporte Escolar

Descrição: Percurso 1: Saída da APAE degue sentido a comunidade de Rosário do Oeste, entra em frente a casa da
Senhora Rose Julianott, retoma sentido a comunidade de Santo Izidoro, segueaté a Barra Bonita, retorna sentido
cidade, entra no Manica (alambique), retoma para a cidade, desce até o sitio do João Alberton, retorna, faz roteiro
dentro da cidade e finaliza com a chegada na APAE.Tipo & Capacidade do Veiculo: Van, capacidade mínima 15
passageiros. Periodo: Manhã, com início às 6h20; Número de Alunos: 10; Km/Dia: 47 (Asfalto: 32, Pedra Irregular: 8,
Cascalho:7). Percurso 2: Devolução dos alunos do período matutino, com saída da APAE, faz roteiro dentro da cidade,
desce até o Joã
Quantidade: 18.800 Val. Ref.: 7,23 Valor Unit.: 6,85 Total Item: 128.780,00

q m.0 Quina
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNINÍ

MEMBROé q ne RODRIGUES

Assistente Administrativá

Gerado em: 08/03/2023 09:10:13 1de1
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LU

Os signatários deste instrumento:

HEITORLUIZ MANICA, brasileiro, maiore capaz, empresário, casado sobregime de
comunhão parcial de bens, data de nascimento 24/05/1950, inscrito no CPF nº
220.381.160-91, portador da Carteira nacional de habilitação 01824782750
DETRAN-PR, residente e domiciliado na Cidade de Três Barras Paraná - Estado do
Paraná, à Rua Santa Catarina, nº 667, centro, CEP 85.485-000; único sócio componente
da sociedade empresarial limitada que gira nesta praça sob o nome empresarial H L

MANICA LTDA,com sede na Avenida dos Pioneiros, nº 687, centro, no município de
Catanduvas, Estado do Paraná, CEP 85470-000, inscrita no CNPJ nº
43.633,330/0001-27; por este instrumento decidiram por unanimidade e na melhor
forma de direito, ALTERAR e Consolidar seu contrato social, que reger-se-á pelas leis

nº. 10.406, de 10 de janeiro de 2002, lei nº. 3.708 de 10 de janeiro de 1919, leinº.
8.934, de 18 de novembro de 1994, pelas demais disposições legais aplicáveis à

espécie e pelas cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DAS ATIVIDADES: A Empresa Altera seu
objeto social para: REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE

MERCADORIAS SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES

E FESTAS COMERCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS PECAS E ACESSORIOS

FABRICACAO DE OUTROS PRODUTOS TEXTEIS CONFECCAO DE PECAS DO

VESTUARIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS E AS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA

CONFECCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA FABRICACAO DE

ARTIGOS PARA VIAGEM, BOLSAS E SEMELHANTES DE QUALQUER MATERIAL

FABRICACAO DE ARTEFATOS DE COURO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
FABRICACAO DE CALCADOS DE MATERIAIS FABRICACAO DE MADEIRA LAMINADA E

DE CHAPAS DE MADEIRA COMPENSADA, PRENSADA E AGLOMERADA IMPRESSAO DE

MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO FABRICACAO DE ARTEFATOS DE MATERIAL

PLASTICO PARA OUTROS USOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE FABRICACAO

DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE USO GERAL NAO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE, PECAS E ACESSORIOS COMERCIO ATACADISTA DE APARELHOS

ELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO COMERCIO ATACADISTA

ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL]

ELETRICO COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS

DE AUDIO E VIDEO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO COMERCIO

VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS COMERCIO

J q
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U

VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS

ELETROELETRONICOS PARA USO DOMESTICO, EXCETO INFORMATICA E

COMUNICACAO COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CACA,

PESCA E CAMPING COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS

COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS COMERCIO

VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS

ENSINO DE ARTE E CULTURA PRODUCAO E PROMOCAO DE EVENTOS ESPORTIVOS

ATIVIDADES ESPORTIVAS COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS
E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE

ARMARINHO COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA
COMÉRCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS COMÉRCIO VAREJISTA DE TECIDOS
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA FORNECIMENTO DE ALIMENTOS

PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO DOMICILIAR ALUGUEL DE

EQUIPAMENTOS RECREATIVOS E ESPORTIVOS FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE

PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINANCIA DE PRODUCAO PROPRIA

FABRICACAO DE BISCOITOS E BOLACHAS FACCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS

CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS

DIVERSOS DE MADEIRA, EXCETO MÓVEIS FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS PARA PESCA

E ESPORTE TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM
ITINERÁRIO FIXO, MUNICIPAL TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE

PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO, INTERNACIONAL TRANSPORTE ESCOLAR
COMÉRCIO ATACADISTA DE TECIDOS SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS,

CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS.

CLÁUSULA SEGUNDA- DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO:Àvista da modificação
ora ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n.º
10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o

contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulase condições
contidas no contrato primitivo que, adequado às disposições da referida Lei n.º
10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação:

HL MANICA LTDA

CONSOLIDAÇÃO CNPJ: 43.633.330/0001-27

ú at
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HEITOR LUIZ MANICA, brasileiro, maior e capaz, empresário, casado sob regime de
comunhão parcial de bens, data de nascimento 24/05/1950, inscrito no CPF nº
220.381.160-91, portador da Carteira nacional de habilitação 01824782750
DETRAN-PR, residente e domiciliado na Cidade de Três Barras Paraná - Estado do

Paraná, à Rua Santa Catarina, nº 667, centro, CEP 85.485-000; único sócio componente
da sociedade empresarial limitada que gira nesta praça sob o nome empresarial H L

MANICA LTDA, com sede na Avenida dos Pioneiros, nº 687, centro, no município de
Catanduvas, Estado do Paraná, CEP 85470-000, inscrita no CNPJ nº
43.633.330/0001-27, por este instrumento decide na melhor forma de direito,
CONSOLIDAR seu contrato social, que reger-se-á pelas leis nº. 10.406, de 10 de janeiro
de 2002, lei nº. 3.708 de 10 de janeiro de 1919,lei nº. 8.934, de 18 de novembro de
1994, pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie e pelas cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade limitada unipessoal girará sob o nome
empresarial de H L MANICA LTDA,e será regida por este instrumento constitutivo e
considerandoa disposição constante do parágrafo único do art. 1.052 do Código Civil e
em obediência ao contido na INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI Nº 63, DE 11 DE JUNHO
DE 2019.

CLÁUSULA SEGUNDA-Asociedade tem a sua sede na Avenida dos Pioneiros, nº 687,
centro, no município de Catanduvas, Estado do Paraná, CEP 85.470-000, que é seu
domicílio, podendo, a qualquer tempo, a critério de seus sócios, abrir ou fechar filiais
em qualquer parte do território nacional.

CLÁUSULA TERCEIRA - Nova Distribuição do Capital: Emvirtude da cessão de
quotas sociais, o Capital Social no valor total de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) em
moeda corrente do país, divididos em 50.000 (cinquenta mil) quotas no valor de R$

1,00 (um real) cada uma, subscritas e já integralizadas em moeda corrente no presente
atopelo sócio da seguinte forma:

(%) Quotas Valores em R$
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HEITOR LUIZ MANICA 100,00 50.000 50.000,00

Total do Capital Social 100,00 50.000 50.000,00

Parágrafo Único - A responsabilidade dos sócios é solidária e limitada à importância
total do capital social integralizado, nos termos do art. 1.052, da Lei n.º 10.406, de 10
de janeiro de 2002.

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade tem como objeto social em todo o território
nacional a exploração dos ramos de: "REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO

COMERCIO DE MERCADORIAS SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS,

CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS COMERCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E

TRICICLOS PECAS E ACESSORIOS FABRICACAO DE OUTROS PRODUTOS TEXTEIS

CONFECCAO DE PECAS DO VESTUARIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS E AS

CONFECCIONADAS SOB MEDIDA CONFECCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO

SOB MEDIDA FABRICACAO DE ARTIGOS PARA VIAGEM, BOLSAS E SEMELHANTES DE
QUALQUER MATERIAL FABRICACAO DE ARTEFATOS DE COURO NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE FABRICACAO DE CALCADOS DE MATERIAIS FABRICACAO DE

MADEIRA LAMINADA E DE CHAPAS DE MADEIRA COMPENSADA, PRENSADA E

AGLOMERADA IMPRESSAO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO FABRICACAO DE

ARTEFATOS DE MATERIAL PLASTICO PARA OUTROS USOS NAO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE FABRICACAO DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOSDE USO

GERAL NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, PECAS E ACESSORIOS COMERCIO

ATACADISTA DE APARELHOS ELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO

COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS COMERCIO

VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE

CONSTRUCAO EM GERAL COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE

ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO COMERCIO VAREJISTA
DE ARTIGOS DE ARMARINHO COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE

INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE

PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA USO

DOMESTICO, EXCETO INFORMATICA E COMUNICACAO COMERCIO VAREJISTA DE

BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CACA, PESCA E CAMPING COMERCIO
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VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS COMERCIO VAREJISTA DE

CALCADOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM COMERCIO VAREJISTA DE

PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS

PRODUTOS IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS ENSINO DE ARTE E

CULTURA PRODUCAO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS ATIVIDADES

ESPORTIVAS COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E

SUPRIMENTOS DE INFORMATICA COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE

ARMARINHO COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA
COMÉRCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS COMÉRCIO VAREJISTA DE TECIDOS
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA FORNECIMENTO DE ALIMENTOS

PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO DOMICILIAR ALUGUEL DE

EQUIPAMENTOS RECREATIVOS E ESPORTIVOS FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE

PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINANCIA DE PRODUCAO PROPRIA

FABRICACAO DE BISCOITOS E BOLACHAS FACCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS

CONFECÇÃO,SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS

DIVERSOS DE MADEIRA, EXCETO MÓVEIS FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS PARA PESCA

E ESPORTE TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM

ITINERÁRIO FIXO, MUNICIPAL TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE

PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO, INTERNACIONAL TRANSPORTE ESCOLAR
COMÉRCIO ATACADISTA DE TECIDOS SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS,

CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS;”

CLÁUSULA QUINTA - A sociedade limitada unipessoal iniciou suas atividades em
23/09/2021 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado. É garantida a

continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força maior ou
impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada
para atender uma nova situação.

CLÁUSULA SEXTA - O capital da sociedade limitada unipessoal será de R$ 50.000,00

(cinquenta mil reais) em moeda corrente do país, divididos em 50.000(cinquenta mil)

quotasno valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscritase integralizadas

pelo titular, em moeda corrente do país, no presente ato.

Parágrafo Primeiro - A responsabilidade do sócio único é solidária e limitada à

importância total do capital social integralizado, nos termos do artigo 1.052, da Lei nº

3
7:
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10.406 de 10de janeiro de 2002, respondendo solidariamente pela integralização do

capital social da sociedade limitada unipessoal.

Parágrafo Segundo - Sobre as quotas acima, pesa a cláusula restritiva de

incomunicabilidade e impenhorabilidade.

CLÁUSULA SÉTIMA - Até dois anos depois de averbada a modificação do contrato,
respondeo cedente solidariamente comocessionário, perante a sociedade e terceiros,
pelas obrigações que tinha como sócio.

CLÁUSULA OITAVA- Fica investido na função de administrador da sociedade limitada
unipessoal o sócio único HEITOR LUIZ MANICA,com os poderes e atribuições de gerir
e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e
extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades
privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessáriosà
consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade,
autorizado o uso do nome empresarial individualmente, vedado, no entanto, em
atividades estranhas aoobjeto social como fiança, aval, endosso.

Parágrafo Primeiro - Faculta-se ao sócio único administrador, nos limites de seus
poderes, constituir procuradores em nomeda sociedade, devendo ser especificados no
instrumento de mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração do
mandato, que, no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado.

Parágrafo Segundo - Poderão ser designados administradores não sócios, na forma
prevista no artigo 1.061 da lei nº 10.406/2002.

Parágrafo Terceiro - O uso da denominação social é privativo do administrador, o qual
responde solidária e ilimitadamente porculpa ou dolo, pelos atos praticados contra
este ato constitutivo ou determinaçõesda Lei.

CLÁUSULA NONA- O exercício social coincide com o ano civil, devendo em 31 de
dezembro de cada ano ser procedido o Balanço Geral de Sociedade obedecendoàs

75
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prescrições legais e técnicas pertinentes à matéria. Os resultados serão atribuídos aos
sócios proporcionalmente às suas quotas de capital podendo os lucros a critério dos
sócios, serem distribuídos ou ficarem em reserva na Sociedade, conforme determina o

Artigo 1065 da Lei nº 10.406/2002 CC.

CLÁUSULA DÉCIMA- O sócio único, fixar uma retirada mensal, a título de “pró-labore”,
observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Designação de administradores não sócios:

I Poderão ser designados administradores não sócios, em cláusula
específica ou em ato separado.

Il. A investidura de administrador designado em ato separado deverá
obedecer às formalidades da legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- Falecendo ou interditado o sócio único da sociedade,
a empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores
do incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes,o valor de seus haveres
será apurado liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da
resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade resolva em relaçãoao sócio único.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - A Sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa de
sócio único, que, nessa hipótese, realizará diretamente a liquidação ou indicará um
liquidante, ditando-lhe a forma de liquidação. Solvidas as dívidas e extintas as
obrigações da Sociedade, o patrimônio remanescente será integralmente incorporado
ao patrimônio do titular.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- O titular da sociedade declara, sob as penas da Lei,

que:

a) Se enquadra na condição de MICROEMPRESA;

9 Da
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b) O valor da receita bruta total da sociedade não excederá o limite fixado no
inciso | do artigo 3º da Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006;
c)|Nãose enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no $ 4º
do artigo 3º da mesma lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA O administrador declara, sob as penas dalei, de que
não estão impedidosde exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas -PR, para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento de
constituição

E por estarem assim justos e contratados, lavram, datam e assinam digitalmente o

presente instrumento, elaborado em via única, para que valha na melhor forma do

direito, sendo esta via destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do
Estado do Paraná, depois de anotadas, obrigando-se fielmente pôrsi.

Três Barras do Paraná - Paraná, 20 de Janeiro de 2023.

(assinatura digital)
HEITOR LUIZ MANICA
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Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamosque o ato da empresa H L MANICA LTDAconsta assinado digitalmente por:

É

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) —

CPF/CNPJ Nome

22038116091 HEITOR LUIZ MANICA

)
cesttpiCO O REGISTRO DM 27/01/2023 08133 800 Mº aean0an5a56.
roroco, 238475246 Eu 24/01/2023

AM CÓoIGO DE VERIFICAÇÃO: 120163640. CWpy Dh Sent, 4363)330800127.
MIRE, 43210274925. COM EFEITOS DO REGISTRO EMt 20/02/2023.
ML MANICA Exoa

LEANDRO MARCOS EAVSEL BISCAIA (9
secarrário-araaL
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- Reprosontantos comerciais e agentes do comércio de mercadorias om goral não especializado (Dispensada

SEDE ESCRÇÃODE ECNOS SEDU
13.59.6-00 - Fabricação de outros produtos têxteis não especificados anteriormente (Dispensada *)

1442.6-01 - Confocção de poças do vestuário, excolo roupas intimasoas confeccionadas sob medida (Dispensada*)
4412401 - Confecção do roupas profissionais, excoto sob medida (Dispensada

O||isgszsossiricação o árigos para viagem, bolsas o somaiantos de quaiquar mataria! (Olsponsada”)
4528700 Fabricação de artofatos de couro não especificados anteriormente (Disponsada *)
45.39-4.00- Fabricação de calçados do mato ificados antoriormente
16.21.00 - Fabricação do madleir “do chapas de madeira componsade, prensada
18430.01 Impressão do material parauso publicitário
22.29-3-99 - Fabricação do artofatos de material plástico para outros usos não ospocificados anteriormento
28.29-1.99 Fabricação do outras máquinas é equipamentos de uso geral não aspocificados anteriormanto, poças e
acossórios

49-4.02- Comércio atacadista de aparelhos aletrônicos do uso pessoal e doméstico
45.89-3.58 - Comércio atacadista ospecializado em outros produtos intermediários não especificados antariormnto
47742-200 - Comércio varjita de materia elátrico (Dispensada*)
4744088 : Comércio do construção om geral (Dispensada *)
4784-201 - Comércio pocializado do equipamentososuprimentos de Informática (Disponsi
47.53:9.0 - Comérclo varejista especializado do eletrodomésticos e equipamentos da áudio e video (Disponsada
47,55-5-02 - Comercio var de artigosde armarinho (Dispensada *)

47.56-2.00 - Comércio varejista especializado de Instrumentos musicaiseacessórios (Dispensada *)
57:1.00 - Comércio varejista aspocializado de peças o acessórios para aparolhos eletroolatrônicos para uso

“doméstico, exceto Informática o comunicação (Dispensada”)
47.83.5.04- Comércio vargisa de brinquedoseartigos recreativos (Dispensada

iglomorada

TOGO E ESAÇÃO DNNSTUREZA AE206-2 - Sociadado Empresária Limitada.

ES SS] [ENARERS
Av'os Pioneiros é ERA

0|= SEsSsas TESES =
Esaro-ooo CENTRO CATANDUVAS PRSE =EsE

FERNANDOMANICAGHOTMAIL COM EEE
TRE FEGERATNO RESPONENMECTEFA

SEEC TESTA SEADE SITONÇÃO CADASTRAL

ATIVA, 23/09/2021

STO DE SS CASAS

EEE SAÇÃO EEPEEATTIE
7

“Aprovado pela Instrução Normativa RFBnº1.863, de 27 de dezembro de 2018, Ê &

Emitido no dia 13/01/2023 às09:36:26 (data e hora de Brasilia). Página: 112
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

ssae COMPROVANTE DEINSCRIÇÃOE DE SITUAÇÃO [ainsi=
ENEIDA
HLMANICA LTDA

TSSESE SESENÇÃO DRE ATAOADES EEONENIEAS SECINGNAS
47.63.6-02 - Comórcio varejista de artigos asportivos (Dispensada )
47.63-5-03 - Comércio varejista de bicicletas a triciclos; peças e acessórios (Disponsad
47/53.6-04 - Comércio varejista de artigos do caça, pescaocamping (Dispensada *)
47.81-4.00 - Comárcio varejista de artigos do vestuário a acessórios (Dispensada *)
47.82:2.01 - Comórcio varejista de calçados (Disponsada ”)
47.82.2.02 - Comércio varejista de artigos de viagem (Disponsada *)
47.89.0.05 - Comórcio varejista de produtos sancantes domissanitários
47.89.0.99 - Comórcio varejista de outros produtos não especificados anteriormento
81.22-2.00- Imunização e controle de pragas urban
88.92.9.99 - Ensino do arto o cultura ocificado anteriormente (Disponsi
93.19-1-01- Produção o promoção de aventos osportivos (Dispensada*93.18:1:99 - Outras atividades esportivas não ospocificadas anteriormento

SONGS E DEEAÇÃO DXINUREEIUAEA
206-2 - Sociodado Emprosária Limitada

TESES maes—][NETAV DOS PIONEIROS E SALAO?

> ERSOSATO ERES E
Bs.s70.000 CENTRO CATANDUVAS PR

ENDEREÇO ELTRONEO EEE
FERNANDOMANICAQHOTMAIL.COM (as) s136.9517

FERANNO REENELTAA

STR ETR RSSSATA
ATIVA 23srzo2t

TR E ANO EAST

SEO ESPEOAT RASA SONHO ESPEGIAT

(A ispensa do alorás é Ncenças é direto do empreendedor que atende aos roquistos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 17 de
junho de 2019, ou Ca legislação própria oncamhada 39 CGSN pelos ontos foderaivas, não tendo a Receita Federal qualquer
Tesponsabidado quanto às aiuidadas cisponsadas

Aprovado pela Instrução Normativa RFBnº 1.863, de27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 13/01/2023 às 09:36:26 (data e hora de Brasília)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Br:
Procuradoria-Geral da Fazenda Na. nal

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: H L MANICA LTDA
CNPJ: 43.633.330/0001-27

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensanos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 208 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFBe da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Leinº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:lfb.gov.br> ou <http:lhwww.pafn.gov.bre.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:14:31 do dia 13/01/2023 <hora e data de Brasilia>
Válida até 12/07/2023.
Código de controle da certidão: F12F.FACC. 1146.5947
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



ye” Estado do Paraná (

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 029063350-59

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 43.633.330/0001-27
Nome: H L MANICA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registradosou que venhamaser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todososestabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 10/05/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internetwwwfazendaprgovbr
Ya

Pápea ros!Es a torParot re27)



MUNICÍPIO DE CATANDUVAS- ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 76.208.842/0001-03
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃOE FISCALIZAÇÃO

SECABTARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMÊNTO DA PREFEITURA CATANDUVAS/PR
-D4Y 1980 de Tributação e Fiscalização

CERTIDÃO DE DEBITOS MUNICIPAL 4 CAD ECONÔMI:

NEGATIVA NUMERO) 25 / 2023

ENPRESA
sh

5 ama Ea
CNPJ/CPE; 45% 6431990/0001-27,. E Sitel! a des
CIDADE :CATANNOVAS /PR|qi o

ENDEREÇO DOS PIONEIROS
ALVARÁ cJTA E f

Chonsmro:4spbpdgooraro assiscosiã 7

dsELp 4Pete) gáos, cm cumprimento. do despacho exarado “po | requêrimento
protocozado sób o Gl 39995, fue revendo os registros existuntas nesta Secre-OU-SE NÃO EXISTIR PERITOS. em néme/ razão apeial) “do Contrsbu-

E pari do seu rario do atividade.
“dust! Divisãoa

E mt
“as fins .e tepibinizonosn vas/os/2oos .ERdA cosoa (amormias,

de igual teor, queoa infra assinadas Bi

e “perereuna MUNICIPAL DE CATAN-o
/

AVENIDA DOS PIONEIROS, 500 - CENTRO - CATANDUVAS - PARANÁ
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25torizoza 1412 Consulta Regularidade do Empregador

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:—43.633:330/0001-27
posa, HLMANICA LIDAISocial:
Endereço:—AV DOS PIONEIROS 687 SALA 02 / CENTRO / CATANDUVAS / PR / 85470-

000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confereoArt.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 15/01/2023 a 13/02/2023

Certificação Número: 2023011504135442059164

Informação obtida em 25/01/2023 14:11:35

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www-caixa.gov.br

Ca

mpssiconsula-cr caixa gowbrlconsultacrpages!consutaEmpregadorjst m



o6io312023, 10:28

ttps:consulta-ert

Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAIXACARA ECONONICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS
-CRF

Inscrição: 43.633.330/0001-27
Razão Social: MLMANICA LTDA

Endereço: AV DOS PIONEIROS 687 SALA 02 / CENTRO / CATANDUVAS / PR / 85470-000

A Caixa Econômica Federal, no usoda atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036,
de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identifi
encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico -
FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com O

FGTS.

Validade:22/02/2023 a 23/03/2023

Certificação Número: 2023022204110412174907

Informação obtida em 06/03/2023 10:28:44

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

goubriconsultacriipages/consultaEmpregadorjst "



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: H L MANICA LTDA
CNPJ: 43.633.330/0001-27

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãose fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFBe da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:lrfb.gov.br> ou <http:llwww.pafn.gov.bre.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta REB/PGEN nº 1.751, de 2/10/2014,
Emitida às 09:14:31 do dia 13/01/2023 <horaedata de Brasília>.
Válida até 12/07/2023.
Código de controle da certidão: F12F.FACC.1146.5947
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: H L MANICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 43.633.330/0001-27
Certidão nº: 1210571/2023
Expedição: 10/01/2023, às 16:00:06
Validade: 09/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que H L MANICA LIDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 43.633.330/0001-27, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

18
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de CATANDUVAS

CERTIDÃODE DISTRIBUIÇÃO — FINS GERAIS — CÍVEIS — FALÊNCIA — NEGATIVA

Certifico que revendo os livros, sistemase arquivos de distribuição CÍVEIS, especificamente: FALÊNCIA,
CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL desta Secretaria, verifiquoi
NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

HL MANICA LTDA

CNPJ: 43.633.330/0001-27
Local da Sodo: Catanduvas - PR

Orientações:

Esta certidão NÃO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Autor(a)
“São apontados os feitos em tramitação cadastrados no Sistema Informatizado referente à comarca de CATANDUVAS
Não existe qualquer conexão com qualquer outra base do dados do instituição pública ou com a Receita Federal que
verifquo a Identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPFICNPI. A conferência dos dados pessoais fomecidos polo
pesquisadoé do responsablidade exclusiva do destinatário da certidão.
A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos refarantes à matriz o às filiais
Considora-so NEGATIVA a certidão que aponta somente homônimos não qualificados, nos termos do art, 8º, 2º da
Resolução CNJ 121/2010.Apresente cortidão menciona somente o ragisto do distribuição, para dados complementares do procedimento, deve-se
dlrigi até a Secretaria para onde (ol distribuido e solicitar uma CERTIDÃO DE OBJETOE PÉ.
A Busca do MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abrange também a pessoa física,

CATANDUVAS, 25 de Janeiro de 2023

Adriano Strzelecki
Distribuidor

1%

Data do emissão-2501/2029 14:13 Pára 1 do 1

“Valido

esta

certidão
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Governo do Estado do Paraná
Socretaria da Micro e Pequena Empresa
“Junta Comercialdo Estado do Paraná

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Contamos que 2 orações aham corstam ds cu mertos amunvados
nesta Jurea Comerc! cão genes ra data a su expsição.

Meme Empresa: ML MACA LTDA

Mater Juca Socngco Empra ovas
Data de Ato Consttutivo
23092021

Início do Atividado
20092021

CNP
a3.633.3300001-27

NIRE (Sede)
st2r0274925

Endereço Completo
Avenida DOS PIONEIROS, Nº 887, SALA 02, CENTRO- CatanduvasPR - CEP 85470-000

Objeto Social
REPRESENTACAO COMERCIAL, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS, DE ARTIGOS DE VIAGEM, DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO EM GERAL, DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS, ESPECIALIZADO EM INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS,
ESPECIALIZADO EM ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO, ESPECIALIZADO EM PECAS E ACESSORIOS PARA
APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA USO DOMESTICO, EXCETO INFORMATICA E COMUNICAÇÃO, ESPECIALIZADO EM

EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOSDE INFORMATICA, DE ARTIGOS DE ARMARINHO, ESPECIALIZADO EM INSTRUMENTOS MUSICAIS E

ACESSORIOS, DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS, DE ARTIGOS DE CACA, PESCA E CAMPING, DE MATERIAL ELETRICO, DE
ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS, DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS, COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM
OUTROS PRODUTOS INTERMEDIARIOS, PRODUCAO E PROMOGAO DE EVENTOS ESPORTIVOS, ENSINO DE ARTEE CULTUAA,
CONFECCAO DE PECAS DE VESTUARIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS E AS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA, ATIVIDADES DE ARBITRAGEM E

ENSINO DE ESPORTES, IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS, CONFECCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB.

MEDIDA, DE PECAS DE VESTUARIO, EXCETO ROUPAS INTINAS E AS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA, FABRICACAO DE ARTIGOS PARA
VIAGEM, BOLSAS E SEMELHANTES DE QUALQUER MATERIAL, IMPRESSAO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO, DE ARTEFATOS DE

MATERIAL PLASTICO, E CALCADOS DE MATERIAIS, DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE USO GERAL, PECASE ACESSORIOS, DE
ARTEFATOS PARA PESCAE ESPORTE, DE ARTEFATOS DE COURO, DE MADEIRA LAMINADA E DE CHAPAS DE MADEIMA COMPENSADA,
PRENSADA E AGLOMERADA. E e

Capital Soclar É Ponte Prazo de Duração
R$ 50.000,00 (nquonta mi eai) ME (Microempresa) indeterminado
Capital Integralizado 7

R$ 50,000,00 (cinquenta mil reais)
É

Dados do Sócio EE | SE

Nome oprCNey ParcipandohoBapl.—Espériadósócio Administrador Término do mento
MEITOR LUIZMANICA 220.381.1601 = === Sódio s indeterminado

Dados do Administrador E E 3
Nome cer “Término do mandato
HEITOR LUIZ MANICA aenssr seno Indetorminado

Ultimo Arquivamento = y
Situação

Data Número ===" Atoteventos /
É ATIVA

23092021 aoorsaBosss 0607315 ENQUADRAMENTO DE Staus
e “MICROEMPRESA SEM STATUS

Eta ceridião foi emitida automaticamente em 2401/2029,às 18:38:57 (horário de Brasita).
So impresa, verticar sua autentcidado no hrips:/wwrw.empresafaciLpr.gov.br, com o código TIMGTHGK.

ANDA
ô 1% /LEANDRO MARÇOS RAYSEL BISCAIA

Socrtári(a) Geral

1601



H L MANICA LTDA
CNPJ: 43.633.330/0001-27

I.E: 90910704-02
AVENIDA DOS PIONEIROS, 687 SALA 02 CENTRO CEP 85.470-000.

CATANDUVAS — PARANA
FONE (45) 9.9136-9517 EMAIL: hlilicitalhotmail.com

ANEXOII
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

ho
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2023.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

HL MANICA LTDA inscrita no CNPJ/MF nº 43.633.330/0001-27, Sediada AVENIDA DOS

PIONEIROS 687 SALA 02 CENTRO CATANDUVAS- PARANÁ declara para fins de
participação no Pregão Eletrônico Nº 13/2023, e sob as penas da Lei, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital, conforme previsto no
artigo 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520, de 17 de novembro de 2002.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

CATANDUVAS, 04 de MARÇO de 2023.

H L MANICA LTDA
CNPJ: 43.633,330/0001-27
HEITOR LUIZ MANICA
CPF: 220.381.160-91
RG: 4.019.289-1
REPRESENTANTE LEGAL



H L MANICA LTDA
CNPJ: 43.633.330/0001-27

I.E: 90910704-02
AVENIDA DOS PIONEIROS, 687 SALA 02 CENTRO CEP 85.470-000.

CATANDUVAS — PARANA
FONE (45) 9.9136-9517 EMAIL: hIlicitalhotmail.com

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2023.

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP

H L MANICA LTDA inscrita no CNPJ/MF nº 43.633.330/0001-27, Sediada AVENIDA
DOS PIONEIROS 687 SALA 02 CENTRO CATANDUVAS- PARANÁ, através de seu
representante legal infra-assinado declara, sob as penas do artigo 299 do Código
Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou
cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei
Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que
conduzamao seu desenquadramento desta situação.

CATANDUVAS, 04 de MARÇO de 2023.
Documento asamdo tirem

çao neo imoe
H L MANICA LTDA
CNPJ: 43.633.330/0001-27
HEITOR LUIZ MANICA
CPF: 220.381.160-91
RG: 4.019.289-1
REPRESENTANTE LEGAL



H L MANICA LTDA
CNPJ: 43.633.330/0001-27

I.E: 90910704-02
AVENIDA DOS PIONEIROS, 687 SALA 02 CENTRO CEP 85.470-000.

CATANDUVAS - PARANA
FONE (45) 9.9136-9517 EMAIL: hllicitaGhotmail.com

ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

Ao
Pregoeiro do Município deTrês Barras do Paraná PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2023

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

HL MANICA LTDA inscrita no CNPJ/MF nº 43.633.330/0001-27, Sediada AVENIDA DOS
PIONEIROS 687 SALA 02 CENTRO CATANDUVAS- PARANÁ declara, sob as penas da Lei,
que não foi declarada inidônea e não está impedida de participar de licitação em qualquer
órgão ou entidade da Administração Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou
municipal.

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervententes
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência, conforme determinao artigo
32º, 8 2º,da Lei 8.666/93.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

CATANDUVAS, 04 de MARÇOde 2023.

encementa andotmn

H L MANICA LTDA
CNPJ: 43.633.330/0001-27
HEITOR LUIZ MANICA
CPF; 220.381.160-91
RG: 4.019.289-1
REPRESENTANTE LEGAL



H L MANICA LTDA
CNPJ: 43.633.330/0001-27

I.E: 90910704-02
AVENIDA DOS PIONEIROS, 687 SALA 02 CENTRO CEP 85.470-000.

CATANDUVAS — PARANA
FONE (45) 9.9136-9517 EMAIL: hllicitalhotmail.com

ANEXO NL
DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2023.

DECLARAÇÃO DENÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

HL MANICA LTDA inscrita no CNPJ/MF nº 43.633.330/0001-27, Sediada AVENIDA DOS

PIONEIROS 687 SALA 02 CENTRO CATANDUVAS- PARANÁ declara sob as penas da Lei, e
para os fins previstos no artigo 27, inciso V, da Lei nº 8.666/93, que cumpreo disposto no
inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros
menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou
menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer trabalho, salvo. na condição de
aprendiz,a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do
contrato, acarretará a sua rescisão.

CATANDUVAS, 04 de MARÇO de 2023.

H L MANICA LTDA
CNPJ: 43.633.330/0001-27
HEITOR LUIZ MANICA
CPF: 220.381.160-91
RG: 4.019.289-1
REPRESENTANTE LEGAL
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H L MANICA LTDA
CNPJ: 43.633.330/0001-27

I.E: 90910704-02
AVENIDA DOS PIONEIROS, 687 SALA 02 CENTRO CEP 85.470-000.

CATANDUVAS - PARANA
FONE (45) 9.9136-9517 EMAIL: hllicitaGhotmail.com

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2023.

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA

O representante legal da empresa H L MANICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº
43.633.330/0001-27, Sr (a) HEITOR LUIZ MANICA, sob aspenas daLei, que renuncia à
Visita Técnica aos itinerários do objeto licitado é, que tem pleno conhecimento das
condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo (total
responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer
questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas e/ou financeiras para com a
Contratante

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

CATANDUVAS, 04 de MARÇOde 2023.

Coura mena spimen
erram aurz namica

Verve em os eccaserito

HL MANICA LTDA
CNPJ: 43.633.330/0001-27
HEITOR LUIZ MANICA
CPF: 220.381.160-91
RG: 4.019.289-1
REPRESENTANTE LEGAL
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

RESUMO DA PROPOSTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2023
Processo Administrativo Nº 21/2023.

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 16/02/2023 10:23:47

TOTAL DO PROCESSO: 135.924,00

HI MANICA LTDA 49.633.330/0001-27 135.924,00
LOTE 1 Quant.: 1 Num: 050 Total: 135.924,00

Om: Unidade: KM Marca: Serviço Modelo: Transporte Escolar

Descrição: Percurso 1: Saída da APAE degue sentido a comunidade de Rosário do Oeste, entra em frente a casa da
Senhora Rose Julianott, retorna sentido a comunidade de Santo Izidoro, segue até a Barra Bonita, retorna sentido
cidade, entra no Manica (alambique), retorna para a cidade, desce até o sítio do João Alberton, retoma, faz roteiro
dentroda cidade e finaliza com a chegada na APAE. Tipo e Capacidade do Veículo: Van, capacidade mínima 15
passageiros. Período: Manhã, com início às 6h20; Número de Alunos: 10; Km/Dia: 47 (Asfaito: 32, Pedra Irregular: 8,
Cascalho: 7). Percurso 2: Devolução dosalunos do período matutino, com saída da APAE, faz roteiro dentro da cidade,
desce até o Joã
Quantidade: 18.800 Val. Ret.: 7,23. Valor Unit.: 7,23 Total tem: 135.924,00

DOCUMENTOS ANEXADOS

ARQUIVOS ANEXADOSÀITENS
Lote om Endereço

e Cria

Gorado em: 04/03/2023 09:48:22 1de1



OBOa202, 10:47 Cadastro de restrições 20 dirsito de contratar com a Administração Pública

TCEPR
Consulta de impedidos de Licitar

CNPJ: 43633330000127

NENHUM ITEM ENCONTRADO!
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TCU
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgãogestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil

Consulta realizada em: 06/03/2023 11:18:20

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: H L MANICA LTDA

[CNPJ: 43.633.330/0001-27

Resultados da Consulta Eletrônica:
[Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

[órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para aces ra certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

[órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro; CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original noportal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidadade pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalizição
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de15, de janeiro de 2016.
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MUNECIBO OE TRES BARRAS DO PARANA.

TRÉS BARRAS DO PARÁ30 MUNICIPIO OE TRES BARRAS DO PARANA
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

LAUDO DE VISTORIA - TRANSPORTE ESCOLAR 2023

PREGÃO ELETRÔNICO 13/2023

a
EMPRESA LICITANTE

empre: | MANICA LADA

Endereço:

Lote Licitação: ) 1
CARACTERÍSTICAS DO VEÍCULO

InMAGO -0CUZ
Ne Chanso 3 WU JUG 3!/ A DOS PSA cemrcsso4 ) Sim (5/Não

marea: PAT

noso DULATO Muf. Jaed 7
|

Anode Fabricação. é 004
Marca

Ano de fabricação:

Combustivel: DIESEL

Potência CV (NBR): a 2 € V
CRVL e CRV

| Simistro, Alienado, Restrito ou outros: () Sim tj Não

Licenciado em 2023: 9 sim tão
[ipva zozs; ( ) Pendente 4)Quitado

no | COMPONENTES A SER ESTADO DE CONSERVAÇÃO

VISTORIADO TJ2[3 [45 [87 [JTToi E][27 Pneus [1 %

3 Estrutura do Chassi [o [—
XY

[9 Faróis [E Y | Zko ta
Av. Brasil, 45 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(itresbarras,pr.gov.br
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AO“EA Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
seg ESTADO DO PARANÁ

copa co auto

[OT ssoso I
T Ea Luzes de Sinalização | [1] [

R Para-choques

9 Macaco

1 Chave de Roda |

x
15 Triangulo — É

[18 Extintor Ye

17] PreuSobressalente Fá
18 Escapamento [

%
19|Painolde instrumentos

2 Parabrisa mM

E Vidros laterais x2. Pintura E
[ +

23] Fechadura das Portas
| fo[aa Esoiómenio |O | E:

25 Eletrica É
Ea Fodômetro x[a Rampa de acesso No

28 Porta OT
já

Y
2 Poraúz I ES

RESULTADO: ( ) REPROVADO

PROVADO

( ) APROVADO COM RESSALVAS - Especificar:

Atenciosamente,

EA
Av. Brasil, 245

—
Fone/Fax (45) 3235-1212 — CEP85485-000 — Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura Dtresbarras,pr.gov br
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CERTIDÃO DO CONDUTOR

PARANÁ
Governo DO EstaDO

nº 100000126872022

Certifico para os devidos fins que os dados constantes do respectivo prontuário do exame de
motorista, com aprovação efetuada por este Departamento Estadual de Trânsito, foi preenchido
obedecendo-se os requisitos regulamentares, e expedida a Carteira Nacional de Habilitação
legalmente por este DETRAN.—— DADOS PESSOAIS

Docto de Identificação.: 3025562 CPF meme 242,204,409-44
ARI ATÍLIO FORALOSSO.
ORLANDA BEGOSSI FORALOSSO

: UPILIO FORALOSSO
og/08/1954
XAVANTINA - SC

=: Masculino
BRASILEIRO(A)Naturalidade.

—— DADOS DA HABILITAÇÃO

1163848274 Modelo da CNH.
2266289769

Numero do Registro. CNH com Foto
Numero da Cédula.
Data da Primeira Habiltação..: 08/12/1983 Data de Validade..: 14/09/2026
Categori ABCDE

Categoria Especificação
Voleulos automotores e elétricos, de duas ou rês rodas, com ou sem carro Ieral ou semireboque aspaciaimanta projetado para2 |usooxcusivo doste veículo; Todos os valculos abrangidos pola ACC. Obs.: Não se aplica a quadiidcis, cuja categoria é a B.

N
Certidão registrada por: Certidão solicitada por:
Departamento Estadual de Trânsito ARI ATILIO FORALOSSO

78.206.513/0001-40 242.294,409-44

AV, Victor Ferreira do Amaral, 2940

Curitiba - PR

Para validar a certidão utlizo o ORcode ao lado ou
acossaqlink abaixo informando númora da cordão o
senha fomecidos,

hitps:/Nwwnw.certidao pr.gov.br
nº 100000126872022

Senha: 9TRI4
114
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CERTIDÃO DO CONDUTOR

PARANÁ
nº 100000126872022

GovERNO DO ESTADO

[Veiculos automotoreseeláticos, não abrangidos pela calegora À, cujo Peso Brulo Toal (PET) não exceda a 3.500 Kg e cuja
lotação não exceda a alo lugares, excluído o do motorista; Combinações de veículos automotoreseelétricos em queàunidade
ratora se enquadre na categoria6,com unidade acoplade, reboque, semiroboque, trailerou articulada, desde que a soma das
duas unicades não exceda o paso bruto total de 3.500 kgecuja lotação total não exceda a oito lugares, excluido o do motorista;
[Veículos automotores da espécie motor-casa, cujo peso não exceda a 6.000 kg à cuja lotação não excoda a of lugares, excluído
o do motorista; Tratores de rodaoaquipamantos automotores destinados a executar trabalhos agricolas; Quadrícicios de cabine.
aborta ou fochada.
[Voteulos automotores o elólricos ullizados em ransporte de carga, cujo PBT exceda a 1.500 Kg; Tratores do esteira, raiores
mistos ou equipamentos automotores destinados à movimentação de cargas, de construção ou de

-ja lotação não exceda a oito
Combinações de veículos automotoreseelétricos não abrangidas pela categoria, em que a

unidade trata se enquadre nas categorias B ou C, e desde que o PBT da unidade acoplada, reboque, semirreboque, traler ou
articulada seja menor que 6.000 kg; Todos os veículos abrangidos pela categoria 8.

[Veiculos automotoresoelétricos utlizados no transporte da passageiros, cuja lotação excedaaoo lugares, excludo o do
condutor: Veículos destinados ao transporte de escolares indopendontemente da lotação; Veiculos automotoras da espécie
moior-casa, cuja lotação exceda a oio lugares, excluído o do motorista; Ônibus articulado; Todos os veículos abrangidos nas.
categorias & e C.

(Combinações de velculos aulomaloraseelétricos em queaunidade lalora se enquadro nas categorias B. CouDecuja unidade
acopiada, reboque, semirreboque, traler ou articulada tenha 6.000 kg ou mais de PBT, ou cuja lotação excedaaoito
lugares;JnCombinações de veículos automotores e elóticos com mais de uma unidade acionada, independentemente da
capacitado máxima da tração ou PBTC:iTodos os veículos abrangidos nas categorias 8, C o D.

Restrições Médicas.

Observação CNH.

USO OBRIGATÓRIO DE LENTES CORRETIVAS

HABILITADO EM CURSO ESPECÍFICO ESCOLAR / HABILITADO EM
CURSO ESPECÍFICO COLETIVO DE PASSAGEIROS

—— DADOS DO IMPEDIMENTO

Nada Consta

O referido é verdade e doufé.
CATANDUVAS, 7 de MARÇOde 2023

214



CERTIDÃO DO CONDUTOR

PARANÁR/ ANÁ
nº 100000126872022

Governo DO EstaDO

HISTÓRICO HABILITAÇÃO

Nome: ARI ATILIO FORALOSSO

e Data Descrição Complemento Protocolo
23/01/1984 |CATEGORIA(S) DE HABILITACAO c 0000001917
23/01/1984 |VALIDADE DA CNH Og/08/1988

23/01/1984 [OBSERVAÇÕES MEDICAS 000
20/06/1989 [COPIA PRONT. OUTRA CIRETRAN| 007
2710311991 [NUMERO DO FOTOGRAMA 92732984
30/08/1989 |CATEGORIA(S) DE HABILITACAO, E 0000005843
30/08/1989 |VALIDADE DA CNH osroBr1994
30/08/1989 [OBSERVACÕES MÉDICAS. 000
06/04/1994 [NUMERO DO FOTOGRAMA 80767788
08/11/1996 [CATEGORIA(S) DE HABILITACAO G 6107012686
08/11/1996 |VALIDADE DA CNH 08/11/2001
08/11/1996 [OBSERVAÇÕES MEDICAS, 000
11/11/1996 |NUMERO DA CEDULA DE CNH 064671517,
12/05/1997 |NUMERO DO FOTOGRAMA 24207691

O [3922000 jcavastravento renacr 57 PR263001676
22/03/2000 |CATEGORIA(S) DE HABILITACAO, AC 263001676
22/03/2000 [VALIDADE DA CNH 10/02/2005
22/03/2000 [NUMERO DA CEDULA DE CNH 169201809 57
22/03/2000 |PRONT. ANTERIOR SUBSTITUIDO 51537398
04/06/2001 |CATEGORIA(S) DE HABILITACAO, AE 263005419
04/06/2001 |VALIDADE DA CNH 22/03/2006]

04/06/2001 |NUMERO DA CEDULA DE CNH 247389991 E
04/06/2001 |RESTRICOES MEDICAS A

17/04/2006 |CATEGORIA(S) DE HABILITACAO AE 263027102
17/04/2006 [VALIDADE DA CNH 11/04/2011
17/04/2006 [NUMERO DA CEDULA DE CNH 753459080 5

17/04/2006 [RESTRICOES MEDICAS A

02/06/2011 [CATEGORIA(S) DE HABILITACAO, AE 902948198

314

N



CERTIDÃO DO CONDUTOR

PARANÁ
GovERNo DO EstaDO

nº 100000126872022

HISTÓRICO HABILITAÇÃO

160

Data Descrição Complemento” Protocolo,
02/06/2011 [VALIDADE DA CNH 31/05/2016
02/06/2011 [NUMERO DA CEDULA DE CNH 455145094 5

02/06/2011 [RESTRICOES MEDICAS A

O|2e042013 jcurso ne rRANsPorTE Escorar 26/04/2018, 6919545
29/05/2013 [TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS 29/05/2018 6986000.

04/06/2013 |CATEGORIA(S) DE HABILITACAO AE 905563985
04/06/2013 [VALIDADE DA CNH 31/05/2016,
04/06/2013 [NUMERO DA CEDULA DE CNH 774829230 8
04/06/2013 [PSICOPEDAGOGICO

06/08/2016 [CATEGORIA(S) DE HABILITACAO AE 911310277
06/08/2016 [VALIDADE DA CNH 04/08/2021
06/08/2016 [NUMERO DA CEDULA DE CNH 1326182880 5
06/08/2016 [RESTRICOES MEDICAS A

22/09/2021 [CATEGORIA(S) DE HABILITACAO AE 920443742
22/09/2021 |VALIDADE DA CNH 14/09/2026
22/09/2021 |NUMERO DA CEDULA DE CNH 2266269769 5
22/09/2021 |RESTRICOES MEDICAS A

414
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SEGURO DE RESPONSABILIDADE Cr. DAS Empr

SAS
pe Transa!)

COLETIVO RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS MUNICIPAL e INTERMUNICIPAL

CNPJ: 42.366.302/0001-28
Sucursal :0m Dt Emissão Apólica -08/02/2023

[Apólice Número: 1002800121564 Número da Proposta :2023028000356
Endosso :0 Ramo 0628

VIGÊNCIA DA APÓLICE

Das 24:00 h do dia 02/02/2023 até 24:00 h de 02/02/2024
SEGURADO

Nome “NELGICHAVES DOS SANTOS CPFICNPJ : 36.114 873000172
Endereço: RUA SANTA CATARINA Nº 724 CASA

cer : B5485000 Cidade: TRÊS BARRAS DO PARANÁ UF PR

CORRETOR
Nome do Correlor: SGA CORRETORA DE SEGUROS LTDA. Código Susep 100361071

Prêmio (EM RS)

Prémioliquido  AdiciomaldeFradoramento  CusodeApóico|1OF Periodicidade Prêmio Total
2.020,04 0,00 0,00 147,86 2.167,80

PARCELAMENTO (EM R$)
Formas de Pagamento 1. Parcela Demais Total
Ficha de Compensacao 361,35 sx 361,31 2467.90e. VEICULO ITEMN: 1

Das 24:00 h do dia 02/02/2023 até 24:00 h de 02/02/2024

Licença MOCOCA? Chassi = SIWZASHIGAZOATOSS|

Faibicante FIAT Nr Passageiro718
Veículo DUCATO MULTI JEADI Prefixo :00
Fabricação Modelo : 2008/2010 NeTripulantes ; 1

Utiização do Veiculo. : Transporte de Passageiros em Atividades Escolares 628 V 33
Tipo de Veiculo van

COBERTURAS CONTRATADAS E UMITES MAXINOS INDENIZAVEIS FOR VEICULO EMS]
Coberturas Processo Susep, Franquia importância Seg. Prêmio La.

DG eicu DM causados à Pass + DCàTo. não Transp. 15414 0080807201 1-21 1000000400
Danos Matoiis causados à Terceiros ratoeira ago == "oogoogo
poros Mr casados à Pas (VERSA DEDUTÍVL) tenscosomnonar og  aoco00o
etscaição de Fasaços4 Docnntos d Pessogeios teca 000 Pre “como
[Mono Acidental Acidenos Pessoais po: passagoros tsstamosTOrtS? 000 Press 2000000
ade: Permanenio-Apóonios Passo pr Passagono tsaoosmAr Sa 000 PlPass 2000000

COBERTURAS NÃO CONTRATADAS

Danos Corporais ejou Materiais cousados à Passageiros
Danos Corporais causados à Terceiros
Danos Morais causados à Terc. não Transp. (VERBA DEDUTÍVEL)
Danos Morais à Pass.oaTerc. não Transp (VERBA DED.)LMG ÚNI
Despesas com Honorários Acvocatícios - Penal
Assistência 24 Horas - Plano 1- Acidento
Morte Acidental - Acid. Pes. por Trip. (Cond, Cob, Func elou
Invalidez Permanento -Acidentos Pessoais por Tripulantes.
Despesas Médicas Hosplalares - Acidentes Pessoais por Tripula
Despesas médicas Hospitalares - Acidentos Pessosis por Passage
Franquia Relativa à Roubo de Bagagens dos Passageiros :Assistência 24 Horas - Plano Il Acidenta e Pane
Danos Morais causados à Passagoíros (VERBA ADICIONAL)
Danos Morais causados à Terc. não Transp. (VERBA ADICIONAL)
D. Morais à PassiTere. não Transp. (VERB ADIC.)LMG ÚNICO

“São Paulo, 6 de Fevereiro de 2023 . EFAThiago Moura

Matriz: SãoPaulo - Av: Brigadeiro Faria Lima 3477 - Ztandar torre B - CEP: 04538-133 Fones: 4007 1790 - 0800 646 B3T8 Ema:



SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DAS EMPRESAS DE TRANS!
COLETIVO RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS MUNICIPAL e INTERMUNICI

Garantido por KOVR Seguradora SA CNPJ: 42.366.302/0001-28
Código SUSEP - 6821 Sucursal 1 Dt Emissão Apólice: 06/02/2023.
Apólice Número: 1002800121564 Número da Proposta :2023028000355
Endosso :0 Ramo 0628

VIGÊNCIA DA APÓLICE

Das 24:00 h do dia 02/02/2023 até 24:00 h de 02/02/2024 E

SEGURADO
Nome NELCICHAVES DOS SANTOS TPFICNPI = 35114 6730001-72
Endereço : RUA SANTA CATARINA Nº 724 CASA
CEP 85485000 Cidade: TRÊS BARRAS DO PARANÁ UF PR

CORRETOR
Nome do Coreto: SGA CORRETORA DE SEGUROS LTDA. Código Susop 100551017

Prêmio (EMRS)

PrêmioLiquido—AdiionaideFracinamenio CusodeApóico IOF Perodcdado Prêmio Toni
202004 000 000 147.86 216790

PARCELAMENTO (EM R$)º Formas de Pagamento 1. Parcela Demais Total
Ficha de Compensação 36135 sx 36131 246790

VEULOMEMN: 1

4 Das 24:00 h do dia 02/02/2023 até 24:00 h de 02/02/2024

Ucença = MOCOCAT Chassi TOWZASHSAAzOSTASO

ssisiênca 24 Horas - Plano 1 - Acidente “AN 30 aros”
Assistência 24 Horas - Plano I - Acidente e Pane - Até 30 ano
Carro Reserva Para Terceiro — 7 Dias.
Carro Reserva Para Terceira — 15 Dias

OBSERVAÇÕES

Declaração para todos os fins e efeitos legais:

Quando Contratada a cobertura do APP (Acidentes Pessoais sos Passageiros) as mesmas atendem as oxigências para os.
uilizações de “Serviço de Transporte Intermunicipal Fretado” . bem como 0 “Serviço Regular de Transporte Intermunicipar”, em
lodooTerritório Nacional, desde que devidamente cadastrado junto ao poder concedente deste estado, e observado as demais
Condições Gerais do produto.

Cláusula Particular de Despesas com Honorários Advocatícios- Foro Civ

fa
Thiago Moura

“São Paulo, & de Fevereiro de 2023 z

Matriz: São Paulo - Av: Brigadeiro Faria Lima 3477 - 2tandartome B - CEP: 04538-133 - Fones: 4007 1750 -

0500
545 2378 Emal:



a SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DAS EMPRESAS

DE
TRANSEATE

À

COLETIVO RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS MUNICIPAL e AL

sstantido por KOVR Seguradora SA CNPJ: 42.366.302/0001-28
Codigo SUSEP - 6921 Sucursal 01 Dt Emissão Apólice : 06/02/2025.
Apólice Número: 1002800121584 Número da Proposta:2023028000356 PRE
Endosso :0 Ramo :0628.

VIGÊNCIA DA APÓLICE

Das 24:00 h do dia 02/02/2023 eté 28:00 h de 02/02/2024

ASociedade seguradora supradesignada aqui em diante “Seguradora”, baseando-se nas informações constantes na propostaque Me foi apresentada pelo segurado, proposta esta que servindo de base à emissão da presente apólice, fica fazendo
parte integrante deste contrato obriga-sa a indenizar, medianteorecebimento do prêmio insertas no prosente ou em
anexos que fazem parte integrante desta, as consequências dos eventos discriminados, de acordo com as especificações
anexas.
Este seguro é por prazo determinado tendo a seguradora à faculdade de não renovar a apólico na dela de vencimento, sem
devolução dos prémios pagos nos termos da apólico
Informamos queopresente seguro não cobre reclamações resultantes de danos de natureza moral, entendendo-se como tal
aqueles que trazem como consequência a ofensa à honra, so afeto, à ibercade, à profissão, so respeito aos mortos, à
psique, à saúde, ao nome, ao crédito, ao bem estar o à vida, inda que sem o aúvento de prejuizo econômico, salvo
“quando contratada Cobertura Adicional especifica
“SUSEP — Superintendência do Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normatização é
controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros
As Condições Contraluais doste produto protocolizadas pela sociedade junto à Susop poderão ser consultadas no endereço
eletrônico vw Susep gov.r, de acordo com o número de processo constante nesta apólice,
O segurado poderá consultar a situação cadastral de seu Corretor de Seguros no ste www Susep gov.br por meio do número
“de registo na SUSEP, nome completo, CNP ou GPF. O regista deste plano na SUSEP não implica por parte da Autarquia,
incentivo ou recomendação à sua comerciaização.
Telefone de Atendimento SUSEP: 0800 021 6484
OunidoriaInvesiprev Seguradora S.A. - 0800 606 2320.

Central de Atendimento - 4007 1790 (Capitais) 0800 646 837 (Demais Regiões)
Assistência 24 Horas- 0800 D16 7430.

S

EEE
São Paulo,6 de Fevereiro de 2023 % Thiago Moura

Matriz: São Paulo - Av: Brigadeiro Faria Lima 3477 - 2ºandar torre B - CEP: 04538-133 - Fones: 4007 1790 - 0800 646 8378 Email:

— o É o



000176

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLICIA CIVIL DO PARANÁ

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ
SETOR DE INFORMAÇÕES CRIMINAIS

ATESTADODE ANTECEDENTES CRIMINAIS

Nome: ARI ATILIO FORALOSSO

Número do RG: 3025562-3

Nome mãe: ORLANDA BEGOSSI FORALOSSO

me pai: UPILIO FORALOSSOq nascimento: 09/08/1954

Naturalidade: XAVANTINA/SC

A pessoa acima qualificada não possui antecedentes criminais no Instituto de
Identificação do Paraná, até a presente data.

Documento emitido nos termos doartigo 20 do Código do Processo Penal, Dec. Lei nº

3.689/1941 e artigo 202 da Lei de Execução Penal, Lei nº 7.210/1984.

CURITIBA, 08 de março de 2023

17 stedeste cocamesto pode sa ontem ro st me goe tomaa chave MUTPKS, 0 acessaro

GRE
Cade 2 ao

E Documento ami em 1 lacdi- Págua1de 1



ESTADO DO PARANÁDETRAN
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO - DETRANIPR Extrato Completo

NA

Consulta Consolidada do Veículo

Resumo das Multas de Trânsito
iscriminação

MUXTAS EM PROCESSO DE RECURSO oBRisAtóRIAS =
[MULTAS EM DIVDA ATIVAEXEC.JUDICIAISDO JUDICE
MULTAS OBRIGATÓRIAS —
MULTASEM PROCESSO DE RECURSO NÃO OBRIGATÓRIAS

MULTAS IMPOSTAS a eSS ai
ADA CONSTA

[ABACONSTA

Resumo das Autuações de Trânsito
Discriminação Quantidade |

 INABACONSTA
[NADA CONSTA|

Informações Adicionais.
Caso o pagamento já tenha sido eatuado informamos qua prazo para auaização dos nossos cadastros &deaté2dias Ulis » parir da data do pogamento
Para pagamento víize o Guiché de Cabra cu Auto Atendimento dos bancus credenciados: Banco Cooperativo Sire, Banco Cooperativa do Bras [BANCOOB). Banco
Rencimento, Banco Santander ou Banco da Bras
Para pagamento de mutas emiaaGuia de Recolhimento cu procure a Crtran ou Posta de Trato do seu muniíio.
Este histórica indica apenas as ocorrências Informaas de mia ofial do Detran-PR, pr autoidade adminisvatva ou judia, não sorvo para fr usciais e é fomecido do
forma gratuita
Emeaso de dividas, gue para a Canta de Alendimento do Cidão tletona 0800-643:7373, au procura a CrtranPosto de Trânsito do seu municipio.

Este Extrato não vala como negativa da céitos
Esto Ecato é fomocido grttamenta,

9
Data Emissão: 07/03/2023 Hora: 14:56] Página: 2/2



ANTAS00017%“ perran ESTADO DO PARANÁ

« DEPARTAMENTODE TRÂNSITO - DETRANIPR Extrato Completo

Consulta Consolidada do Veículo

Informações do Veículo
Renavam Cras Pes MarcalModei
ontatsTes a3Wz4sHa4azos7eso MeC.ocá? FIATIDUCATO MULT JAEDIT

Muncipis Amo de FabricaçãoModelo: Combustivel cor
TRES BARRAS DO PARANA 2009/2010 DIESEL BRANCA

Categoria Espécirmipo Situação do Veiculo Restição à Venda:

ALUGUEL PASSAGEIRO / MICRO ONIBUS VIGENTE (EM CIRCULACAO) NÃO HÁ

IPVA Seguro Obrigatório - DPVAT Licenciamento Anual
Discriminação —

NÃO HÁ DEBITOSDE IPVA NÃO HÁ DEBITOSDE SEGURO TAXA DE LICENCIAMENTO 2023
— o

OBRIGATÓRIO - DPVAT Vencimentoemosioas

0: A erpacição da documento Cercado de RegistroeLicenciamento de Veiculo (CRLV) semente ocorerá após o recolhimento integral dos valores apresentados

sos tic de EVA, Dic de Goa Gina DEVA Bat: de Lancamento, rd rasciac ram rn da rede Erroação deviadomêo veremano Go Ieanimiodeexitoautorizada. Caso possua débis Co exercícios anterres, estos poderão ser pagos para regularal

y
07/03/2023 Hora: 14:56 Página: 1/2



UU
ESTADO DO PARANA Solcitante
CEPARTAMENTO DE Transito
COORDENADORIA DE HABILITAÇÃO
SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO $921266358

IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO —————————————
UTR CATANDUVAS Número GRO: 321 2930911640
Processo: 82.126635.8 Valor Documento: R$ 69.51
Motivo do Processo:

—
HISTORICO DE PRONTUARIO (CERTIDAO)

Data Emissão: 07/03/2023 11:20 Observações:

DADOS DO CANDIDATO / CONDUTOR
CPF: 242.204.409-44

Documento Identificação: e Nr Registro CNH:

Data Nascimento: 09/08/1954 Naturalidade: + Nacionalidade: BRASILEIRO(A)

Endereço Residencial: CEP,
Bairro: Município: TRES BARRAS DO PARANA / PR

Ones envoso tona
Telefone: ad Celular: -
Observações CNH. HABILITADO EM CURSO ESPECÍFICO ESCOLAR, HABILITADO EM CURSO ESPECÍFICO COLETIVO

DE PASSAGEIROS

Categoria Pretendida: Instrutor:

Categoria Pretendida: Instrutor:

Exame TegricofTécnico: Instrutor:

DECLARO ESTARCIENTE DE QUE A FALSIDADE DA PRESENTE DECLARAÇÃO PODE IMPLICAR SANÇÃO PENAL
PREVISTA NO ART.299 DO CÓDIGO PENAL.aTEMIA DETRAN - AUTENTICAÇÃO MECÂNICA. Assinatura

Atendente: Usuário Internet

EPARTAMENTO DE TRANSITO DO PARANA = va vsuáRIO
UIA RECOLHIMENTO PRÓXIMOS PASSOS

Contribuinte: -ARI ATILIO FORALOSSO Era aProcesso:—s2120635.8 GRO: seta sasorieso Jiappmramosecoa pego
Motivo(s) do Processo: Senha: STRI4J

HISTORICO DE PRONTUARIO (CERTIDAO)

Data Vencimento: 47/03/2023 Valor Documento: R$ 69.51A85610000000-4 69510016223-6 21293991164-1 01202303170.6

ESTADO DO PARANA
DEPARTAMENTODE TRANSITO Processo Vencimento ValoremR$

921268358 4703/2023 69.51
GUIA RECOLHIMENTO DETRAN
Não receber após vencimento.
GRD 321.2.93991164.0
Contribuinte: ARI ATILIO FORALOSSO
Pagar por DX ou no seguintes bancos: Banco do Brasi Rendimento, Santander, Sick ou Sica ava Banco
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000180

Solicitação de Atestado de Antecedentes Criminais

Situação da solicitação

Solicitação criada com sucesso.
Solicitante: ARI ATILIO FORALOSSO

Data solicitação: 07/03/2023 11:18

Tipo: Atestado de Antecedentes Criminais

pior
piec-da- qm não recebemos a confirmação do seu endereço de e

BETIO
FARALOSSOGHOTHAIL.COM

Por favor acesse sua caixa postal e siga as instruções que constam no e-mail que
enviamos a você.

Sua solicitação foi realizada sob o número de protocolo abaixo. Anote o número para
consultar o andamento.

Protocolo: 10051 8/2023



AUTORIZAÇÃO CIRCULAÇÃO DE VEÍCULO ESCOLAR

PARANÁNA
nº 600000251492023

GOVERNO DO ESTADO

TERMO DE AUTORIZAÇÃO 054737/2023 DETRANIPR 045.3.004579"

AUTORIZAÇÃO SEMESTRAL DESTINADA À CONDUÇÃO COLETIVA DE ESCOLARES

O Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/PR, no uso de suas atribuições legais, nc

termos do Artigo 136 da Lei 9.503 de 23 de Setembro de 1997e Portaria No 181/2009-DG, autoriza
condução coletiva de Escolares para o veículo de PLACA: MGC-0C47, RENAVAM: 0017.441576-1, 01
PASSAGEIROS, no município de Tres Barras do Parana/PR.

O presente é de porte obrigatório e pode ser revogado unilateralmente se verificado que c

autorizado deixou de preencher os requisitos exigidos para a exploração da atividade.

Esta autorização tem validade até 05/09/2023.

Tres Barras do Parana, 09 de Marçode 2023.

Certidão registrada por: Certidão solicitada por:
Departamento Estadual de Trânsito NELCI CHAVES DOS SANTOS 0536921997.

78.206.513/0001-40 36.114.873/0001-72
AV.Victor Ferreira do Amaral, 2940

Curitiba - PR peSdPara validar a certidão

ubize
o QRcode ao lado ou

acesse o link abaixo número da certidão e
senha fornecidos.

httpss/eww certidão pr.gov br

nº 60000025 1492023

Senha: S6C8PF

1.



ESTADO DO PARANÁ

CAPITAL DO FE IJÃO

Peofoituca Municipal do Crês Barcas do Pacaná

nEmoRássiricAção DEFINITIVA DA LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICONº 13/2023.

A Pregoeira, devidamente constituída, em cumprimento ao disposto na legislação, toma público e
“comunica aosinteressadosna execução do objeto do Edital do Pregão Eletrônico nº 13/2023, o resultado
da classificação final da licitação em epigrafe

ssificação em primeiro lugar no item do objeto, conform:

» HLMANICA LTDA — CNPJ Nº 43.633.330/0001-27

LOTE 01 APAE
ITEM

ue:

|
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS [aTDEDE

Km
VALOR

Km
VALOR
TOTAL

Ci

— E

Percurso 1: Saida da APAE degue sentido a comunidade de Rosário do|Oeste, entra em fente a casa da Senhora Rose Julanoti, retoma sentido
a comunidade de Santo Isidoro, segueaté a Barra Bonta, retoma sentido
cidade, entra no Manica (alambique), retoma paraacidade, desce até o
sitio do João Alberton, retorna, faz roteiro dentro da cidadeofinaliza com
a chegada na APAE
TioeCapacidade do Veiculo: Van, capacidade minima 15 passageiros.

lodo: Manhã, com início às 6h20,
Número de Alunos: 10;

KmDia: 4? (Asfalto: 32, Pedra regular: 8, Cascalho: 7)
Percurso 2: Devolução dos alunos do periodo matutino. com saída da
APAE, faz roleiro dentro da cidade, cesce até 0 João Alberton, retorna
pata à Cidado, segue sentoa comunidade de Rosário do Oeste, entra
emfrante a Senhora Rose Juiianoti retorna sentido Santa Izidoro e desce
para à Barra Bonita devolve os alunos conforme roteiro fornecido pela
escola e volta sentido Cidade, terminando o roteiro na APAE
Tipo e Capacidade do Veículo: Van, capacitado minima 15 passageiros
Periodo: Manhã, com início às 11h30;
Número de Alunos: 10;
KmDia: 47 (Asfato:32, Pedra Irregular, 8, Cascalho: 7)

18800 685 128.780,00

Total de km diá a TOTAL T2B 780.00

e Valor total estimado registrado do fornecedor R$ 128.780,00 (Cento e vinte e oito mil, setecentos e oitenta
reais),

Desclassificações
NÃO HOUVE

Inabilitações

NÃO HOUVE

Três Barras do Paraná!PR, 13 de março de 2023.

BrgoVANESSA AaAN ACUI oi IG

Pregoeira
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ESTADO DO PARANÃ.
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
CLASSIFICAÇÃO DEFINITIVA DA LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 132023.

ANO XIL[Nº2729 so
Publicado por:

Marciele Isabel Munaro
Código Identificador:73877BAD

A Pregoira, devidamente constituida, em cumprimento no disposto na legistação, torna público e comunica aos interessados na execução do objeto
do Edital do Pregão Eletrônico nº 13/2023, o resultado da classificação final da licitação em epigrafe

item forme 6

HL MANICA LTDA — CNPJ Nº 43.633.330/0001-27

LOTEO!-APAE

DESRICAO DOE SERVICOS OEA ao raro So a APAE dg E9 roma do RÃ DES 5 EeSo
Cope Vous Va epatde mia pao.

sans 2 Deste des a o pero mo, es ad da APAE, da to do da a,é oe cado So Ud +ep a rt onda dee o he cs sa Bão pel eia[E tdoer APAE

Valor total estimado registrado do fornecedor R$ 128.780,00 (Cento é vinte e oito mil, setecentos o oitenta reais)

Desclassificações

NÃO HOUVE

NÃO HOUVE

ee iariomunicipal com br/armp 789
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S

Três Barras do Paraná/PR, 13 de março de 2023,

VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Pregoeira

Publicado por:
Viviane Rodrigues

Código Identificador:4A65BAZO

ESTADO DO PARANA.
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA

SECRETARIA M ICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO- COMPRAS E LICITAÇÕES
PORTARIA Nº 1122023

BACHIR ABBAS, Prefeito Municipal de União da Vitória, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Am, 1º O MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA/PR, vem por meio deste divulgar 4 lista di PRORROGAÇÃO das CONTRATOS DE
ADMISSÕES referente ao PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO- PSS,Edital 002/2021, conforme abaixo:

E SEER BORTOCOZI PENEDO DRCESOSET Ta PROFESSORES

AAICDA VITA DE
E EOrEOR ET

Ei FERIDA PASTO ERA ROFESSORSS
T IS TIARE APARECIDA MARQUES ROTESORTES

ESTES PESTE
EANSAEEEE EROrESSORHS

ART APARECIDA DA SUR TANTOS OPESSOR SE

SDRESSA TANTA ALVES

ESTADESORTST

LINE

GE
TATEI ALVES SARTRE

CTT NIDAS DA STURCSSO ETTOEES
EOSTERO E PESTESSORET

NANA DANE DOENDO
E

ESTES
OSATA PAST ] FESTOR TSE

ETA AIM ADIA MIT EEE ESTES
ONA GONCALVES THIES OA! Ea EIOTESSOTS
ALR BURNETT ese OrESSÕR TO TISCATESS

DR FORTE VANESSA CARE E PROTESSOR  NEA SS

Art 2º Registre-se, Cumpra-se,

União daVitória,09 de março de 2023

re diariomunicipa! com befamp 760



ESTADO DO PARANÁ

X Prefeitura Municipal do Três Barras do Facaná

CAPITAL DO FEIJÃOso PROCURADORIA JURÍDICA

Objeto: PARECER

Repartição: Secretaria de Educação
A espécie: Pregão Eletrônico nº 013/2023.
Modo de Julgamento: Menor Preço por lote
Prazo: 12 (doze) meses
Valor Máximo: R$ 135.924,00 (cento trinta e cinco mil novecentose vinte e quatro
reais)

O fere ds Posemento: por tm rodado mensal com a emissão da nota fiscol

Os fatos:
Trata-se da contratação de empresa para prestação de serviço de transporte

escolar - linha Apae, pelo PregãoEletrônico.
No momento da abertura das propostas quatro empresasse apresentaram para a

oferta, sendo: vencedora a pessoa jurídica de H. L. Manica Ltda. CNPJ nº
43.633.330/0001-27, com valor de R$ 6.85 (seis reais e oitenta e cinco centavos) por
Km rodado, totalizando valor global de R$ 128.780,00 (cento e vinte e oito mil e
setecentose oitenta reais). Não houve inabilitações nem desclassificações.

Dos Documentos
Foram anexadas a este caderno a documentação constante do edital.

Do Direito

e O objeto do Pregão para contratação de serviços de transporte escolar - Linha
Apae, encontra lastro jurídico na Lei 10.520/2002, combinado com a Lei 8666/93, e
suas posteriores modificações

Do Parecer
O pregão é a modalidade escolhida no processo licitatório para contratação de

serviços de transporte escolar.
No que tange ao mérito deste parecer,o procedimento licitatório está em ordem,

não havendo ressalvas a se atestar, havendo poucas participantes.
Deste modo,as participantes do certame licitatório trouxeram ao bojo dos autos

a documentação exigida, atendendo dispositivo legal. Sendo declarada vencedora
conforme acima descrito.

Em consulta certidão Negativa de Pendências ao TCE/PR, a vencedora H. L.
Manica Ltda. CNPJ nº 43.633.330/0001-27, não consta registro de pendências,
conforme se verificou em 14/03/2023, Código de controle desta certi 77959430.

Ante o exposto, opina-se pela homologação da licitação tipo Pregão Eletrônico, e a
contratação da empresa vencedorado objeto do respectivo processo licitatório. SM...



ESTADO DO PARANÁ 00015
Bofeitura Municipal do Três Barras do Jlaraná

CAPITAL DO FEIJÃO

Se assim entender Vossa Senhoria o Prefeito Municipal. Todavia, ao se lavrar contrato
com as empresas acima, como já foram designados gestora e fiscal(is) para
acompanhar(em) a execução do mesmo (item 10.1.1 Termo de Referência), bem como
ciência destes.

Trêsa 14 de março de 2023.

Marcos À. des - OAB/PR 21.238
|
A

N



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUNES DE NSRGIO BEREERSNS COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO [inccoz
MATRIZ CADASTRAL

ONE ENPRESARET
MHLMANICA LTDA

TENCO DO ESTSELECNENTO NONE DE FANS FOREas =
[ESSO E DESENGIO DAATAENDE ECONONENPANCRAT

[pesa - Representantes comerciais e agantes do comércio de mercadorias em geral não especializado (Dispensada
3

TODGS E DESCACO DAS AVIDADES ECONGNICAS SECUNGARAS
40.91.1-02 - Fabricação do produtos de padaria e confei
10.92.9.00 - Fabricação de biscoitos e bolachas
13.59.6.00- Fabricação de outros produtos téxteis não especificados anteriormente (Dispensada *)
14.12.61 - Confoeçãode paças do vestuário, excoto roupas intimas a as confeccionadas sob medida (Disponsada )
14.13-401 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida (Dispensada *)

3-4-02 - Confaeção, sob medida, de roupas profissionaisGssnsc721-1.00« Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de qualquer material (Dispensada *)
1529.7.00- Fabricação da artefatos de couro não especificados anteriormente (Disponsada ")
15.39.4200 Fabricação de calçados de materiais não especificados anteriormente
1821.8-00. Fabricação de madeira laminada e de chapas do madeira compensada, prensada e aglomerada
16.29.3.01 - Fabricação de artefatos diversos de madeira, exceto móveis
18.13:0.01 Impressão de material para uso publicitário
22.29.3.89 Fabricação de artefatos de material plástico para outros usos não especificados anteriormente
28.29.1:99 Fabricação de outras máquinase equipamentos de uso geral não especificados anteriormente, poças o
acessórios
32.30:2.00 - Fabricação de artefatos para pesca e esporte

|

ia com predominância de produção própria

46.41.9.01 - Comércio atacadista de tecidos.
46,41.9.03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho.
46.47.8-01 - Comórcio atacadista de artigos de escritório o do papelaria |46.49.4.02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico |

SOS5 EDESSAÇÃO DRNAUREZADES 7

206.2 - Soclodado Empresária Limitada ]

o0m0 ES ExtaNBuvas e]
=

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido nodia 14/03/2023 às 14: 1:01 (data e hora de Brasilia). Página: 113



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

RSERR COMPROVANTE DE INSCRIÇÃOE DE SITUAÇÃO|Sincaom
43833330000127 EDNA 230872021

HLMANICA LTDA

ONGS FOESONÇÃO DASATVGADES ECONGUEISSE
46.86.9-02 « Comércio atacadista de embalagens.
46.89.3.99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não especificados anteriormente
47.42.3.00 - Comárcio varejista de material elétrico (Dispensada *)
47.44-0.99 - Comércio varojista do materiais de construção em geral (Dispensada ")
47.51.2:01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e supr (Dispensada +)

47/53:9.00 - Comércio varojista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video (Dispensada ")
47.55-5.01 - Comércio varejista de tecidos
47.55.5.02 - Comoreio varejista deartigos de armarinho (Dispensada *)
47.56.3.00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais o acessórios (Dispensada -)
47.57-1.00 - Comércio varejista ospecializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação (Dispensada *)
47.81.0-03 - Comércio varejista de artigos de papalaria
47.83.6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos (Dispensada *)e: = Comércio varejista do artigos osportivos (Dispansada *)

3:63 - Comércio vargjsta de bicicletas e ticiclos; peças e acessórios (Dispensada *)
3-6.04 - Comércio varejistadeartigosdecaça, pesca o camping (Dispensada

-00 - Comércio varejista da artigos do vestuário e acessórios (Dispensada)
2:01 - Comércio varejista de calçados (Dispensada *)

jomárelo varojsta de artigos de viagem (Dispensada
omérclo varejista de produtos sancantes domissanitários

7.89:.99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

4
4
4
4
4

TODICO EDEESAÇÃO DANNUREZEVADER
206-2 » Sociedade Empresária Limitada.

NESTAS INERS TONELENETS
AV DOS PIONEIROS 687 SALA 02

EE ERRRDSTATO NERO TE

85.470,00 CENTRO, CATANDUVAS PR

TRGERECO EETRGNES TERES
FERNANDOMANICAGHOTMAIL.COM (as) 9136.9517

ENTE FEGERATIO RESPONSIVEL TEA ]

nm ]0 TRATA BRA DE SITUAR CADASTART

a 25/09/2021

NONO DE SIAÇÃO CADASTAAT

TREORSNUREASESPECATTINAÇÃO ESPEGAI

Aprovado pela Instrução Normativa RFBnº 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 14/03/2023 às 14:01:01 (data e hora de Brasilia). Página: 213



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

ado COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO |iiiiasT”6333“3833 330000127 ERR 2309/2021

SNC REREENS
HLMANICA LTDA

ESTO EOEEONÇÃO DAS ATMIGADES EDONGINCAS SECINSARAS
49.21.3.01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal
49:22-1.03 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, intemacional
49/24.8.00 - Transporte escolar
56.20-1-04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar
77.21-7.00 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos
81/22.2.00 Imunização e controle de pragas urbanas.
8230.0.01- Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
8592.9.99
93.19.101
93:19.1.89 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente

nsino de arte e cultura não especificado anteriormente (Dispensada *)

rodução o promoção de evantos esportivos (Dispensada *)

TONGO EDESCAÇÃO DRNAURESANADES
206.2 - Sociadade Empresária Limitada

E SER CONRENEN
AV DOS PIONEIROS 687, SALAO?

TE NARSOTATO TENER E
85.470.000 CENTRO, CATANDUVAS PR

TRGERESO ELETRONES. EEE
FERNANDOMANICAGHOTMAIL.COM (as) 9136.9517

TEDERETNO RESPONSNVELTEFA]

SINASNO CISANTAR: ERRDASIURGAO CNORSTAN
ATIVA 23/09/2021

oO DE SITUAGIO CADASTRAT

TUAÇÃO ESPEEAT TAROASTUAÇIO ESPEGAT

e) pensa do aharás o licenças é droio do empreendedor que atende sos requistos constantes na Resolução CGSH nº 87, de 1! do
Junho do 2019, ou da legislação prócria. encaminhada o CGSIM polos entes federativos, não lendo à Rocots Federal qualquer
responsabilidado quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFBnº 1.863, de 27 de dezembro de2018.
Emitido no dia 14/03/2023 às 14:01:01 (data e hora de Brasilia). Página: 313



É Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃOE ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2023

Analisando os procedimentos do Pregoeiro e Equipe de Apoio, bem como pareceres
jurídicos nos autos do processo licitatório modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICO, nº
13/2023, objetivando o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, o qual transcorreu dentro dos preceitos da Lei
Federal nº 10.520/2002, subsidiada pela Lei federal nº 8.666/93, HOMOLOGOojulgamento
da mesma, ADJUDICANDOos itens à empresa vencedora: H L MANICA LTDA — CNPJ Nº
43.633.330/0001-27, a partir desta data, conforme RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS
PROPOSTAS, HABILITAÇÃO E JULGAMENTO apenso aoprocesso

Fica a adjudicatária CONVOCADA a assinar o Contrato no prazo de 05 dias,apartir
da publicação deste Termo, sob pena de decair o direito a contratação, sem prejuizo às
sanções previstas no artigo 81 da Lei 8.666/93.

rês Barras do Paraná/PR, 14 de marçode 2023.

GERSOFi CISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 — FoneiFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barrasdo Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituragitresbarras pr gov.br



Paraná, 15 de Março de 2023 + Diário Oficial dos Municípios do Paraná + ANO XIL Nº 2730 U

GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI.

RESOLVE

Art, 1º Ficam designados servidores municipais, agentes públicos,
chefes de divisão e/ou encarregados, responsáveis pela alimentação e
acompanhamento das informações dos módulos do SIM-AM/2023 do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE-PR, conforme segue:

SoNE E RONCO ERi Ea]
Perano « Oreoa [e[anexa Mondim ]ocozrsnoos [senão Mas com Imera

cgAa ossos|ve poa ivo pçs CospiA cl E

Enioli Je? mo.20|Teiação. Tietcção A Trio
[E Secom [55559 TERRESora
Art, 2º Esta Portariaentrará em vigor na data de sua publicação, com

feito retrostivo a 1º de janeiro de 2023,

binete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, 14 de
março de 2025.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Karine Fernanda Skorupa

Código Identificador:4DA [9541

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ,
TERMODE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2023
Analisando os procedimentosdo Pregoeiro e Equipe de Apoio, bem
como pareceres jurídicos nos autos do processo licitatório modalidade
PREGÃO, forma ELETRÔNICO, nº 09/2025, objetivando o
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E FERRAMENTAS PARA
MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS E BENS DE DOMÍNIO

PÚBLICO E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS

CRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO
BLICA MUNICIPAL, o qual transcorreu dentro dos preceitos da

Lei Federal nº 10.520/2003, subsidiado pela Lei federal nº 8.66695,
HOMOLOGOojulgamento da mesma, ADJUDICANDO cs itens
as empresas vencedoras: S. APARECIDO FONTANA
MATERIAIS DE CONTRUÇÃO LTDA - CNPJ Nº
43.693.330/0001-27, MARSANGO COMÉRCIO DE MATERIAIS

DÉ CONSTRUÇÃO — CNPJ Nº 04445.3490001-54, KAINA
LOPATIUK COSTA CNPJ Nº 1761197900OLST, KE
ANTONELLI LTDA — CNPJ Nº 484065.681/0001-00 e AR LIMP
LIDA — CNPJ Nº 31.314.488/0001-55, a partir desta data, conforme
RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS,
HABILITAÇÃO E JULGAMENTO apenso ao processo.

Ficam as adjudicatárias CONVOCADAS a assinar o Contrato no
prazo de 05 dias, a partir da publicação deste Termo, sob pena de
decair o direito « comiratação, sem prejuizo às sanções previstas no
amigo 8! da Lei 8.66693,

Teês Barras do Paraná/PR,14 de março de 2023

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Musicipal

Publicado por:
Viviane Rodrigues.

Código Identificador:177AZEDC

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2023
Analisando os procedimentos do Pregoeiro e Equipe de Apoio, bem
como pareceres jurdicos nos autos do processo licitatório modalidade
PREGÃO, forma ELETRÔNICO, nº 13/2023, objetivando o
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DF.
SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR,oqual tanscorreu
dentro dos presetos da Lei Federal nº 10.520/2002, subsiiada pela
Lei federal 1º 866693, HOMOLOGO o julgamento da mesma,
ADJUDICANDO, os iles à empresa vencedora: H L MANICA
LTDA = CNPJ Nº 43,633.930/0001-27, a partir desta data, conforme
RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS,
HABILITAÇÃO E JULGAMENTO apenso o processo

Fica a agjudicatária CONVOCADA a assinar o Contrato no prazo de
OS dias, à partir da publicação deste Termo, sob pena de decair o
direito a contratação, sem prejuizo às sanções previstas no artigo 81

da Lei &.666/93.

Três Barras do Paraná/PR, 14 de março de 2023.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Viviane Rodrigues.

Código Identificador: AFODSC]

"ESTADO DO PARANA,
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNAS DO PARANÁ

DEPARTAMENTO DE ADMINISIRAÇÃO FINANÇAS E
PLANEJAMENTO

LEI Nº928 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023

Dispõe sobre a autorização de transferência de
recursos financeiros mediante a celebração de Termo
de Fomento entre o Município de Tunas do Paraná e
a Associação de Pais « Amigos dos Excepcionais —

APAE - de Tunas do Paraná e dá oumos
providências.

A Câmara Municipal de Tunas do Paraná, Estado do Paraná aprova é
eu Prefeito sanciono a seguinte Lei

Art, 1º, Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a
celebrar Termo de Fomento com à Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais, APAE, inscrita no CNPJ sob o nº 02:761.505/0001-02,
smantenedora da Escola Osvaldo Ams, Educação Infantil e Ensino
Fundamental na Modalidade Educação Especial, com sede na Rua X

de novembro, nº 10, Centro, Tunas do Paraná, CEP 83480-000, nos.
termos do contido na Lei Federal nº 13.019/2014,

Art, 2º, O objeto do presente Termo de Fomento consiste nu
transferência de recursos financeiros do Municipio destinados à
Associação de Pais « Amigos dos Excepcionais de Tunas do Paraná,
APAE, com a finalidade de custear as despesas com gasto de pessoal
para educação especinl

1º. A transferência de recursos financeiros de que tratao caput deste
artigo totalizará até R$ 154.014,56 (cento e cinquenta e quatro mil c
catorze reais e cinquenta e seis centavos) para o exercício financeira
de 2023, o qual será pago em 10 (dez) parcelas de R$ 15401.46
(Guinze mil quatrocentos e um reis e quarenta e seis centavos), que
serão depositadasatéodia 30 (tinta) de cada mês, apés assinatura do
termo, fixado conforme plano de trabalho, em conta específica da
APAE

amy diariomunieipal.com briuimp «94
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DM CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOSNº 41/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS, EM REGIME DE EXECUÇÃO POR
PREÇO GLOBAL POR LOTE, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ E A EMPRESA H L MANICA LTDA.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de
direito público interno, com sedena Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná, Estado do Paraná,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sobo nº 78.121.936/0001-68, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro,
casado, odontólogo, inscrito no CPFIMF nº 409.886.600-59 e portador da carteira de identidade nºO Gsm iss sspias, resiiente e comiciiado nesta cidade de Três Barras do ParanárPR, doravante
designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a empresa H L MANICA LTDA, com sede na Avenida
dos Pioneiros, nº 687, centro, Catanduvas/PR, devidamente inscrita no CNPJ nº 43.633.330/0001-27,
representada por seu representante legal devidamente constituido no Contrato Social, Sr. Heitor Luiz
Manica, casado, empresário, inscrito no CPF nº 220.381.160-91, portador da Carteira Nacional de
Habilitação 01824782750, residente na Rua Santa Catarina, nº 667, centro, Três Barras do ParanálPR,
doravante designada CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas dasLeis Federal nº 8.666/93 e 10.520102, e suas alterações
subsequentes, AJUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,
em decorrência da Licitação Modalidade Pregão Eletrônico nº 13/2023, mediante as seguintes
cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
(art. 55, 1, Lei 8666/93)

1.1. O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR.

O $/SASRA£O PRIMEIRO - Os serviços deverão atender rigorosamente as exigências constantes no
Termo de Referência (ANEXO VI), parte integrante do Pregão EletrônicoNº 13/2023.

PARAGRAFO SEGUNDO- A CONTRATADA deverá efetuar os serviços nos prazos determinados no
Edital do Pregão Eletrônico Nº 13/2023,

PARAGRAFO TERCEIRO - Os serviços deverão atender rigorosamente exigências e ser entregues em
estrita obediência ao presente Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as
necessidades da CONTRATANTE, assim como ao que dispõe o Edital Pregão Eletrônico Nº 13/2023 e
Seus anexos, bem comoaproposta de preços apresentada pela CONTRATADA.

PARAGRAFO QUARTO- O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do
presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, e demais encargos inerentes a completa
execução do presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO
(art. 55, III, Lei 8666/93)

2.1. A CONTRATADA se obriga a executar os serviços, objeto deste Contrato, pelo preço de R$
128.780,00 (Cento e vinte e oito mil, setecentos e oitenta reais), conforme tabeia abaixo:

y x
TrêsBarras do Paraná - PR$

sbarras.prgov.brAv. Brasil, 245 - Fon
CNPJ 78.1
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APAE
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QIDEDE|VALOR|VALOR

Km KM TOTAL
07|Percurso 1: Saida da APAE degue sentido a comunidade de Rosário do

Oeste, entra em frente a casa da Senhora Rose Juliano retorna sentido
a comunidade de Santo zidoro, segue até a Barra Bonita, retoma sentido
cidade, entra no Manica (alambique), retorna paraacidade, desce até o
tio do JoãoAlberton, retoma, faz roteiro dentro da cidade e finaliza com

|
a chegada na APAE
Tipo é Capacidade do Veículo: Van, capacidade mínima 18 passageiros,
Periodo: Manhã, com Incio às 8h20,
Número de Alunos: 10;
KmiDia: 47 (Asfato: 32, Pedra Ireguiar: 6, Cascalho: 7)
Percurso 2: Devolução dos alunos do periodo matutino, com satda da
APAE, faz roteiro dentroda cidade, desce até o João Alborton, retoma
paraaCidade, segue santidoa comunidade de Rosário da Oeste, entra

18.800 ess 128.780,00

eine asma Rene Jtno, roma certo Goro escoO | JEassEice ousa canome ro fampaSaca oct ia, termina io a APAE

To Capacdado do Vad: Van captado mira 18 assisPeriodo Man comi de não
Neo des 17
Ke4(eso, ado reu8, oato-m
Total de km diário Ba TOTAL 128.780,00

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Os preços serão fixos, expressos em reais, limitando-se a duas casas
decimais apósa virgula.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor do presente Contrato poderá ser reajustado após decorridos 12 (doze)
meses de vigência, pela variação do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) ou o que for mais
conveniente para a administração pública que venha a substitut-o.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO
(art. 55,II, Lei 8666/93)

3.1, O pagamento será efetuado conforme especificado no edital, mediante apresentação da nota fiscal
acompanhada dos seguintes documentos:º a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;

b) Comprovação da regularidade fiscal com a apresentação dos documentos requeridos nasalineas.
“bra'f" do subitem 8.5.2 do Edital originário deste Contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente
contrato são oriundos das rubricas orçamentárias:

a) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.33.00;
b) 09.01.12.351.0010.2.030.000.3.3.90.33.00;
0) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.33.00,
d) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.33.00,
e) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.33.00;
f) 09.04.12,368.0020.2.037.000.3.3.90.33.00.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas em 02 (duas) vias, devidamente
regularizadas nos seus aspectos formais e legais,

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADAdas responsabilidades
assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva dos
serviços executados. 4 k
Av. Brasil, 245 - F
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RpaRAGRAro QUARTO- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as
providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUINTO- As faturas deverão ser entreguesna sede da CONTRATANTE, no endereço
descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

3.2. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pelo
CONTRATANTE, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento)ao ano, mediante aplicação da
seguinte fórmula:

EM= IXNxVP, onde;

EM-= Encargos Moratórios devidos;
Índice de Compensação Financeira = 0,0016438, computado com base na fórmula
(TX/100)1365];

N= Númerode diasentreadata prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento; e,
VP= Valor da prestação em atraso.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO, PRAZODE ENTREGA E VIGÊNCIA
(art. 65, IV, Lei 8666/93)

4,1. O objeto tem como regime de execução indireta, empreitada por preço global por lote, e será
executado pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência (ANEXO VI), após solicitação de
entrega (pedido) expedida pelo órgão solicitante.

4.2. O prazo de execução deverá ocorrer de acordo com o Termo de Referência (ANEXO VI), após
solicitação de entrega (pedido) expedida pelo órgão solicitante.

4.3. A vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, a partir da assinatura do contrato, podendoser
prorrogada, conforme artigo 57 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DA CONTRATANTE

O Si, coNtrATANTE se obriga, adicionsimente os encargos descritos no Edital Pregão Eletrônico Nº
13/2023, os encargos a seguir.

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o acompanhamento e a
fiscalização do fornecimento dos serviços sob todos os aspectos, especialmente em relação aos
quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio quaisquer indícios e falhas detectadas,
comunicando imediatamente à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu
critério, exijam medidas corretivas porparte daquela;

b) Fornecer à CONTRATADA toda a documentação e informações necessárias a realização dos
serviços;

c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA noprazo estabelecido neste Contrato, de acordo com o
fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal;

d) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como sejam
mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Dar condições para que à CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o fornecimento dos
serviços objeto deste contrato;

f) Receber a prestação do serviço objeto deste Contrato nas condições previstas neste contrato e
edital de licitação do qual o originou;

9) Rejeitar, no todo ou em parte,a prestação de serviço que estiver em desacordo com as condições
descritas;

h) Modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitadosos direitos da CONTRATADA; rá &
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EE escindito, unilateralmente, nos casos especificados noinc. | do art. 79 da Lei nº 8.666/93;
)) Fiscalizar a execuçãodo presente contrato;
k) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATADA

8.1. A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital Pregão Eletrônico Nº
13/2023, os encargosaseguir:

a) Perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos;
b) Disponibilizar e manter as condições (gerais e particulares) dos serviços de acordo com as

disposições legais e normas dos órgãos fiscalizadores;
c) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as disposições

contidas no Edital e seus Anexosreferentesao Pregão Eletrônico Nº 13/2023;
d) Assumir as responsablidades decorrentes das atribuições do objeto deste Contrato, bem como da

proposta apresentada pela CONTRATADA;º e) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e expressa
anuência da CONTRATANTE;

) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações porea
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações trabalhistas,
previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor faturado;

h) Enviar à CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado;
à) ACONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar,
)) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o

fornecimento contratado;
k) A CONTRATADA ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões quese fizerem necessários, nostermos do disposto no art. 65, 510 daLei Federal nº
8666/93,

CLAÚSULA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

TA. A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação
e de execução do objeto contratual.º ) Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem comoobjetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou
na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
o) “prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer
preços em niveis artificiais e não-competitivos;
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou
afetar a execução do contrato.
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsasaos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Contratoedo Edital do Pregão Eletrônico Nº 13/2023; (i) atos cuja intenção seja impedir materialmente o
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

1! - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, V

do Paraná- PR4
rras.prgov.br
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VERSA,
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.

ive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de

1Il - Considerandoos propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vira ser financiado, em parte
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá queoorganismo financeiro e/ou pessoas porele formalmente indicadas possam inspecionar
o local de execução do contrato e todosos documentos, contas e registros relacionados à licitação e
à execução do contrato,

CLÁUSULA OITAVA- PENALIDADES
(art. 55, VII, Lei 8666/93)

O sacomasoscmo parcialmente inadimplente, serão aplicadas às sanções legais, a saber.

a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduável conformea gravidade da infração, não excedendo, em seu total,

o equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, cumulável com as demais sanções;
c) Se,no término do prazo contratual os serviços/entregas não estiverem concluídos, será aplicada à

CONTRATADA pordia de atraso, a multa de 0,5% (meio por cento). Para o cálculo dos dias de
atraso serão considerados os abonos homologados.

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

e) Declaração de inidoneidade para licitar, e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na
forma da lei, perante a autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA NONA- RESCISÃO
(art. 55, Ville IX, Lei 8666/93)

9.1. O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação
Judicial, nas seguintes hipóteses:

a) Infringência de qualquer obrigação ajustada;
b) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.
c) Se a CONTRATADA, sem previa autorização da CONTRATANTE, transferir, caucionar ou

transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.
d) E os demais mencionados nos Artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO- No caso da CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para rescindir o
presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez por cento) do valor
do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em
20% (vinte por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA- DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum serviço fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter extraordinário, sem
a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA, esta ficará
impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das penalidades previstas
no Artigo nº 87 da Lei 8.666/93.

c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrig: k
Av. Brasil, 245 - Fon:
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EA ocorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, comercial,
civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO relativamente a esses encargos, inclusive
os que eventualmente advirem de prejuizos causadosa terceiros.

d) ACONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que estabelece o inciso
XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PARTES INTEGRANTES

11.1. Ascondições estabelecidas no PREGÃO ELETRÔNICO nº 13/2023 e na proposta apresentada pela
empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de
transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações
assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazose normas gerais

o “=
424. Os empregadose prepostos da CONTRATADA não terão qualquer vínculo empregatício com a
CONTRATANTE, correndo por conta exclusiva da primeira todas as obrigações decorrentesda legislação
trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, a qual se obriga a saldar da época devida

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- VÍNCULO EMPREGATÍCIO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA FISCALIZAÇÃO

131. A CONTRATANTE, através da Secretaria Municipal de Educação, exercerá ampla, irrestrita e
permanente fiscalização sobre a execução dopresente contrato.

13.2. A CONTRATADA declara aceitar integralmente todos os métodos e processos de inspeção,
verificação e controle a serem adotados pela CONTRATANTE

13.3,Aexistência e atuação da fiscalização da CONTRATANTE em nada restringem as responsabiidades
“únicas, integrais e exclusivas da CONTRATADA, no que concerne ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- SUCESSÃO E FORO

o (art. 55, 8 2º, Lei 8666/93)

144. As partes firmamo presente instrumento em 02 (duas) viasde igual teore forma, na presença de
02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora
ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, não
obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um
representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas,

| Três Barras do ParanálPR, 15 de março de 2023,

À

MUNICIPI TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

R

Mando És eioio
HL MANÍCA LTD;
Heitor Luiz Manica
Representante Legal
CONTRATADA

Av. Brasil, 245 -
CNPJ"
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Testemunhas:

Quase Rodas =»Nome: õ Nome:
CPE Beja.q ER:

+
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E Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
Esteio ESTADO DO PARANA

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 41/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
ESCOLAR.

Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Contratada: H L MANICA LTDA — CNPJ Nº 43.633.330/0001-27

LOTEO1-APAE
TEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS GIDEDE

Km
VALOR

Km
VALOR
TOTAL

a chegada na APAE

| Periodo: Manhã, com início às 8h20;
Número de Alunos: 10;

KmDia: 47 (Asfato: 32, Pedra Irreguiar: & Cascalho; 7)

escola e vol sentido Cidade. terminando o roteiro na APAE.

Periodo: Manhã, com início às 11h30:
Número de Alunos: 10
KmiDia: 47 (Asfalto:32, Pedra Irregular. 8, Cascalho: 7)

OT|Percurso 17 Saida da APAE degue sentido a comunidade de Rosário do
Oeste, entra em frente a casa da Senhora Rose Julanctt, retorna sentido
a comunicade de Santo Isidoro, segue até a Barra Bonita, retorna sentido
cidade, entra no Manica (alambique), retorna para a cidade, desce até o
sito do João Alberton, retorna, faz roteiro dentro da cidadeéfinaliza com

Tipo e Capacigade do Veiculo: Van, capacidade minima 15 passageiros

Percurso 2: Devolução dos alunos do período matutino, com saida da
APAE, faz roteiro dentro da cidade, desce até o João Albeton, retoma
para & Cidade, segue sentidoa comunidade de Rosário do Oeste, entra
emfrente a Senhora Rose Julianoti, retorna sentido Santo Izidoro e desce
para a Barra Bonita devolve os alunos conforme roteiro fornecido pea

TipoeCapacidade do Veiculo: Van, capacidade minima 15 passageiros

18800 sas 128.780,00

Total de km diário. E] TOTAL T2E7EOO

Valor total registrado para o fornecedor: R$ 128.780,00 (Cento e vinte e oito mil, setecentos e oitenta reais).
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado conforme especificado no Contrato Administrativo de Prestação
de Serviços.
Prazo: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses,acontar da sua publicação.
Data 15/03/2023

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQtresbarras pr gov.br
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LEOMAR ANTONIO ROTTA
Contador — CRC

nº
PR - 0527430

Karine Fernanda Skorupa.
Código Identificador:9380E27C

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
DECRETO Nº 5288/2023]

Data: 14/03/2023

Stmula: Re-ratfica o Decreto nº 5175/2022 de 19/12/2022 que nomeou vs membros do Conselho de Acompanhamento e Controle
Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação - CACS-
FUNDEB, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, SENHORGERSO FRANCISCO GUSSO,NO USO
DE SUAS ATRINUIÇÕES LEGAIS,

(ONSIDERANDO O CONTIDO NO OFÍCIO Nº 040/2023 DA SEMED:é: Ta:
Re-eatificado o Decreto nº 5175/2022 de 19/12/2022 que Nomeou os membros do Conselho de Acompanhamento e Controle Social do

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação - CACS-FUNDEB, como segue;
Art. [Fica nomeado05 membros do Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da

Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação - CACS-FUNDER, como abaixo especificamos:

TSE DCTNTSTO [cuco EENTO
ARTE TE E Ei Ee

CESErEro) [Ts LEI [eore [ses oie Era
Pane Tira DeepE TI Ez sora Das Foi
[eai arnc Eee sir sm Eese

es Cs E Esta ErosTecie ASEresTs BT EE FeuPopscan Sar Ester EEpETIsoe Seo VE Eres [re [scoreES COLE res [cce Fegenes

aEr Tao RrqueSi RiE es RepSAFFI [So EeEis ANa pon Pç RSS gmETR [Ti Escolar Estoarsn ienate Egon Secos Lee [E05% Epose DIS UIT [pt [EraEEata doe [as = [soeSietiegsVeESPE ERR gr neto MedaTnE Erico EA Ei Tu

Art. 24,0 mandato será até 31 de dezembro de 2026, conforme definido no art. 12 da Lei Municipal nº 2061/2021 de 17/03/2021.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas às disposições em contrário, com efeito retroativo a 01 de janeiro de
2025)

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, em 14 de marça de 2023,

GERSO FRANCISCO GUSSO
micipal

Publicado por:
Fabiane Delabeta Zancanaro

Código Identificador-0AS30F DR

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOSNº 41/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR.

Comrstante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Contratada: H L MANICA LTDA — CNPJ Nº 43.633.330/0001-27

ave diario my picipel. com brlamp 666
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Valor total registrado para o fornecedor: R$ 128.780,00 (Cento e vinte e oito mil, setecentos e oitenta reais)
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado conforme especi
Prazo: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, a contar da sua publicação.
Data 15/03/2025

Código Identificad

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATOS ATAS DE REGUSTRO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2023O DA ATADE REGISTRO DE PREÇOS Nº 42/2023

lo no Contrato Administrativo de Prestação de Serviços.

Publicado por:
Viviane Rodrigues

SES4ATDO

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E FERRAMENTAS PARA MANUTENÇÃO DE
BENS IMÓVEIS E BENS DE DOMÍNIO PÚBLICO E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL,

Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Contratada: S, APARECIDO FONTANA MATERIAIS DE CONTRUÇÃO LTDA — CNPJ Nº 43.633.330/0001-27
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